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EM : í34/í32/88
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ASSEMBLÉIA NACXONAL CONSTXTUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA <:oMxssAo DE SXSTEMATXZAÇAo

PÁGXNA: 1

REFERf:NCXA :

TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

Art. 52 Todos sâo iguais perante a lei~ sem distinçâo
de qualqUer natureza.

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NU11.:

DESTAGUE NU11.:

81:35

1.51:34

XNDXVXDUAL ~OSÉ XGNhCXO PERREXRA
EMENDA 2PI:321:338-1 (SUPRESSÃO NO CAPUT DO ARTXGO.5.)

XNDXVXDUAL NELSON ~OBXM

APROVACÂO DO 'CAPUT' DO ART. 6. DO PRO~ETO PARA
SUBSTXTUXR O 'CAPUT' E 1 1. DO SUBSTXTUTXVO
2PI:32"'38-1.

( 1:31:31 )

( "''''1 )

DESTAQUE NU11.: 1.553 XNDXVXDUAL
ART. 6 E -11 •

ERALDO TXNOCO ( 1:3"'1 )

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 52 A constituição assegura aos brasi2eiros e aos
estrangeiros residentes no Pais a invio2abi2idade dos direitos
concernentes à vida~ à liberdade~ à segurança e à propriedade~

nos termos seguintes:

EMENDAS l3E11ELHANTES AO PRO~ETO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

E11ENDA: 2PI:31558-1 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
GIDEL DANTAS PMDB

Acrescente-se ao art. 52 o seguinte:
"Os direitos individuais s6 têm sua amplitude cerceada pe­

los limites dos direito~ da sociedade e pela obrigação do Es­
tado de mantê-los.

Consequentemente~ o art. 52 passa a ter a seguinte
redação:

"Todos são iguais perante a lei~ sem distinção de qualquer
natureza. Os direitos individuais s6 têm sua amplitUde cercea­
da pelos limites dos direitos da sociedade e pela obrigação do
Estado em mantê-los."

EMENDAS SEMELHANTES AO PRO~ETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2PI:3"'I:344-4 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
COSTA FERREIRA PFL

Para incluir como "caput' do artigo 52 do Substitutivo da
Comissào de sistematização o "caput' do artigo 5 Q do 1 2 Subs­
titutivo do Relator (Cabral,)

Artigo 52: A constituição assegura aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no pais a inviolabilidade dos direitos
concernentes à vida, à integridade xisica e moral, à liberda­
de~ à segurança e à prosperidade~ nos termos seguintes:

EM : í34/"'2/88

ASSEMBLÉIA NACXONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMxssAo DE SXSTEMATIZACÁO

PhG::tHA: 2

REPERf:NCIA : "'2 - 1:31 - "'1:3 - "'''' - "''''5 - í31 - "'1:3 - *

TEXTO DA SISTEMATXZACÁO:

~ 1 2 Ninguém é obrigadO a %azer ou deixar de %azer
alguma coisa senão em virtude de lei.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

~ 1 2 Todos são iguais perante a lei.

~ 2 2 Ninguém é obrigado a %azer ou deixar de %azer
alguma coisa senáo em virtude de lei.



E:M : 04/02/88

AS8EHELÉ;r:Fi NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAI1ENTO DAS EI1ENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE: SISTEI1ATIZAÇÃO

PÁGINA: 3

3

REF'ERtNCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 02 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

$ 2!' A ~ei punirá como crime ina:fiançáve~ qua~quer
discriminaçã~ atentatória dos direitos e ~iberdades

:fundamentais.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 3 S A ~ei punirá qua~quer discriminação atentatória
dos direitos e ~iberdades :fundamentais.

EI1ENDP.S SEI1ELHANTES AO PROJETO DA SISTEHATIZAÇÃO:

EI1ENDA: 2P00470-9 PAR1:CER: PE:LA REJEIÇÃO
GEOVANI BORGr.S PF'L

Emendõ Modi:ficativa
Disposit~vo EmendadO: Artigo 5 Q , $ 2 2
O ~ 22 do art. 5 Q do Projeto de Constituição (A) passa a

ter a seguin~e redacão:
"Ar t • 52 ••.•••••••••••••••••••••.••••••••••.••••••••••••
~ 22 A ~ei punirá como crime ina:fiançáve~ qua~quer discri­

minação atentatória dos direitos e ~iberdades :fundamentais,
bem como os crimes re~acionados ao trá:fico e ao consumo de
drogas entorpecentes, na :forma da ~ei."

EMENDA: 2P00554-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARLOS ALEER~O CAÓ PDT

E:11ENDA ADITIVA
Disposit~vo emendado no. Art. 6 2 parágra:fo 22
$ •••••• A prática do racisnlo constitui crime ina:fiançáve~e

imprescritiv~~, sujeito à pena de rec~usâo, nos termos da ~ei.

EMENDA: 2P01721-5 PARrCER: PELA REJEIÇÃO
l'!ATHEUS IENSCN PI1DE
Dê-se a seguinte redação ao / 22 do art. 6 Q do capitu~o r, do
Titu~o II, do Projeto de Constituição da Comissão de
Sistematizaçao:

Art. 6 2
li. 1 2

~ 2~ _ A ~ei protegerá a vida, desde a concepção, e punirá
como crime ina:fiancáve~ qua~quer discrimação atentatória aos
direitos e ~iberdades :fundamentais".

EM : 04/02/88

ASSEMEL~:rFi NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COl1ISSÃO DE SrSTE:MATrZAçÃO

PÂGINA: 4

REF'E:RtNçrA : 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 03 - 00 - *

TEXTO DA srSTEI1ATIZACÃO:

$ 3 2 A ~ei não exc~uirá da apreciacão do Poder
Judiciário ~esão ou ameaça a dire:i..to.

DESTAQUES SOBRE: O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

$ 4 2 A 1ei não exc~uirá da apreciação do Poder
JUdiciário 1esão ou ameaça a direito.
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EM : 04/02/88

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA ÇOMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: 5

REFERÊNCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 04 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 4 2 A ~~~ não prejUdicará o direito adquir~do, o ato
jurid~co per~e~to OU a coisa jUlgada.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 52 A lei não prejUdicará o dire~to adqu~rido, o ato
jurid~co per~eito ou a coisa julgada.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEI1ATIZACÃO:

EMENDA: 2P00362-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
AGASSrZ ALMEIDA PMDE

Dispositivo emendado: ~ 4~ do Artigo 52 do projeto de
constituição CAl, da Comissáo de Sistematização.

Dé-se, ao Paragrafo 4~, do Artigo 5~ do Projeto de Consti­
tuiçao, a seguinte redaçao:

"Art. 50. Todos sfuo Iguais perante a lei, sem distinçáo de
qualquer natureza.

~"4Q"Á'i~i'~~~'P;~j~di~~~ã'~'di;~it~'~dq~i;id~'~~'d~~~;:
rência de ~ato idbneo, o ato jurídico perfeito ou a coisa
julgada."

52, do Projeto deArt.do

2P00714-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
OSWALDO TREVISAN PMDE

Emenda modificativa
Dispositivo emendado:

COnstituíçao
De-se, ao parágrazo 4 2 , do Art. 52, do Projeto de Constí­

tuiçao CA), a seguinte redação:
••Ar t . 5 Q _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ 4 2 _ A lei não prejUdicará o direito adquirido decorren­
te de ~ato id6neo, o ato jurídico perzeito e a C01sa julgada".

EMENDA:

EMENDA: 2P01751-4 PARECER: PELA REJEICÃO
RONAN TITO PMDE
De-se ao í 4 2 do ato 52 do Projeto de const~tuição a segu~nte
redação:

nA le~ não prejud~cará o ato jur~dico per~e~to a co~sa

ju~gada,"



E11 : 04/02/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONA11ENTO DAS E11ENDAS C011 O pROJE"'rO DA C:OMISSÃO DE SISTE11AT:tZAcÃO

pÁC'INA: 6

5

REFERÊNCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 05 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 52 É livre a manifesLação do pensamento, vedado o
anonimato. É assegurado o direito de resposta, proporcional
ao agravo, além ela indenização por dano material, moral, ou à
iUlagem.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

, 6 2 É livre a mani~estação do pensamento, vedadO o
anonimato, preservadO o sigilo da ~onte jornalística, respon­
dendo cad~ um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer. É
assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além
da indeniz2ção por dano maLerial, moral, ou à imagem.

EMENDAS SEMEI..HANTES AO PROJETO DA SISTE11ATIZACÃO:

EMENDA: 21"01581-6 pFRECER: PELA APROVAÇÃO
AIRTON CORl:'i:IRO pFL

Dé-se 20 ~ 52, do art. 52, a seguinte redação:
Art. 65;, •••.••..•..••.•••••••••••....•••..•..•••.•........

····~··5Q··t·íi~;~·~·~~~if~~t~cã;·d;·P~~S~~~~t;·~·~SS~9~;~d;'~
todOS o acesso à informação, vedado o anonímaLo. É assegurado
o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indeni­
zação por dano material, moral, ou à imagem. Seré resguardado
o sigilo da fonte de informação, quando necessário ao exercí­
cío pro~issional.

EM : 04/02/l?~

ASSEMBI..ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA C011ISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

p.ÃG:tNA: 7

REFERÉNC:tA : 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 05 - 00 - *

T~XTO DA S:tSTEMAT:tZAcÃO:

, 6 2 É inviolável a liberdade de consciência e ae
crença, assegurado o livre exercício dos cU1LOS religiosos e
garantida, na ~orma da lei, proLeçâo aos locais de CUlto e a
suas liturgias particulares.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

, 7 2 É inviolável a liberdade de consciência e de
crença, assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e
garantida, na forma da lei, proteção aos locais de culto e a
suas liturgias particulares.
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ASSEMSL~XA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PR04ETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

REFERÊNCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 07 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

8

EM : 04/02/88

§ 7~ ~ livre a locomoção no território nacional em
tempo de paz, e, respeitados os preceitos legais, qualquer
pessoa poderá nele entrar, permanecer ou dele sair com seus
bens.

DESTAGUES SOSRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

§ 8~ ~ ~ivre a locomoção no território nacional em
tempo de paz, e, respeitados os preceitos legais, qualquer
pessoa poderá nele entrar, permanecer ou dele sair com seus
bens.

EMENDAS SEMELHANTES AO PR04ETO DA SXSTEMATXZAcÃO:

EMENDA: 2P00071-1 PARECER: PELA RE4EXCÃO
SOTERO CUNHA PDC ,

Dá nova redação ao ~ 7 Q do art~ 6 Q do projeto de Consti­
tuição (A).

Art. 1~ _ O § 7 2 do art. 6 2 do Porjeto de constituição
(A), passa a ter a seguinte redação:

"Art. 6 2
§ 7 2 _ É livre a locomoção no território nacional em tempo

de paz, e, respitados os preceitos legais, qualquer pessoa
poderá nele entrar, permanecer ou dele sair.
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EM : 04/02/88

ASSEMSLtZA NAC%ONAL CONST%TUXNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE S%STEMAT%ZAÇÃO

pAG%NA: 9

REFERfNC%A : 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 08 - 00 - *

TEXTO DA S%STEMAT%ZAÇÃO:

~ 8 2 Ninguém será submetido a tortura~ a penas cruéis
ou a tra13mento desumano ou degradante. A ~ei considerará a
prática ce tortura crime inaxiançáve~~ imprescrit~ve~ e insus­
cetive~ de graça ou anistia~ por ele respondendo os mandantes~

os executores e os que~ pOdendO evitá-10 ou denunciá-~o, se
omitirem.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.776 %NDIV%D~F.L Jost GENOíNO
SUPRESSAC DA EXPRESSÃO '0 TRAFICO DE DROGAS~ OS
CRIMES H~DIONDOS E O TERROR%SMO'~ CONSTANTE DO; 9
DO ART. 6 DA EMENDA SUSSTITUT%VA N. 2P02038-1.

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 9 2 Ninguém será submetido a tortura, a penas cruéis
ou a traTamento desumano ou degradante. A ~ei considerará a
prática éa tortura, o trá~ico de drogas, os crimes hediondos e
o terrorismo crimes inaxiançáveis, insusceptiveis de graça ou
anistia, por e~es respondendo os mandantes~ os executores e os
que, pod~ndo evitá-~o, se omitirem.

do artigo 6 2 do Projeto de

PELA APROVAÇÃO
PDC

a redação do ~ 8 2
seguinte:

2P0005S-7 PARECER:
ROSERTO E'ALESTRA

Substitua-se
Constituição pe~a

Art. 52
§ S2: "Ninguém será submetido a tortura, a penas cruéis ou

a tratamento desumano ou degradante. A ~ei considerará as
práticas de tortura, sequestro, terrorismo e tráxico i~icito

de droga~ crimes inaxiançáveis, imprescr~tiveis e insucessivos
de graça ou anistia~ por eles respondendo os mandatos, os exe­
cutores e os que, podendo evitá-los ou denunciá-~os,

seomitireJn. A ~ei regulamentará quais as drogas enquadráveis
neste parágraxo.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA:

EME:NDA: 2P00199-S PARE:CER: PELA APROVAÇÃO
CARLOS MOSCON% PMDB
Dé-se a seguinte redação ao § S2 do art. 6 2 do Projeto de
constituição da Comissão de Sistematização:
"Art. 6 2
§ 8 2 _ Ninguém será submetido a tortura, a penas cruéis ou a
tratamen~o desumano ou degradante. A lei considerará crimes
inaxiançáveis e imprescritiveis o tráxico de drogas e a
prática de tortura, sendo esta insuscetive~ de graça ou anis­
tia, por ela respondendo os mandantes, os executores e os que,
podendo evitá-la ou denunciá-la, se omitirem".

EME:NDA: 2P00485-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
Jost EL%AS MURAD PTB

~ 8 2 ao artigo 6 2
Õê-se ao ~ 8º dO ARtigo 52 seguinte redação:
~ 8 2 _ Ninguém SUbmetido à-tortura ou tratamen"to desumano

ou degradante. A prática da tortura e do tráxico de drogas sâo
crimes imprescritéveis, inaxiancáveis e insuscetiveis de con­
cessão de anistia e indUlto, devendo a pena ser cumprida
integralmente.

E:ME:NDA: 2P01074-1 PARECER: PELA REJE%ÇÃO
GEOVÂ A11P.RA"ITE P11DB
Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Parágraxo 8 2 do Artigo 52
Titulo I%
Dos Direitos e Garantias Fundamentais
Capitulo %
Dos Direitos Individuais e Co~etivos

Acrescente-se ao § 8 2 do Art. 52 do projeto de Constitui­
ção, após as expressões "prática de tortura", o seguinte:

"§ 8~ ••• , o terrorismo, o tráxico de drogas e entorpecen-
tes e o sequestro, "

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P0055S-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARLOS ALBERTO CAÓ PDT

E11ENDA ADITIVA
Dispositivo emendado artigo 52, parágra~o VII%
~ .•••••.. const~tu~ crime 2nax~anç~vel e 2nsusceptivel do

benezic20da anist2a a ação de grupos armados, civ2s e m~lita­

res, contra a Ordem constituc2ona~ e o Estado Democrático.



EM : 04/02.188
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ASSEMELÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

pAGINA: 10

REF'ERfNCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 09 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

S 92 É 1ivre O exerc1cio de qua1quer traba1ho 7 o~1cio
OU pro~issâo7 observadas as qUa1i%icações pro~issionais que a
1ei exigir.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.511 • INDIVIDUAL ANTÔNIO ERITTO
APROVACÃO DO ~ 9. DO ART. 6. 00 PROJET0 7 EM
SUESTITUICÃO AO ~ 1. 00 ART. 6. DO SUESTITUTIVO
2P02038-1.

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

S 10. O traba1ho é dever de todos. É 1ivre o exerçi­
ci9 de qua1quer traba1h0 7 ozicio ou prozissão, observadas as
qUa1izicações que a 1ei exigir.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P00587-5 PARECER: PELA REJEICÃO
ÁLVARO PACHECO PF'L

Dê-se ao s 9 2 do art. 6 2 dO projeto de Constituição da Co­
missão de Sistematização a seguinte redaçâo:

"É 1ivre o exercicio de qualquer trabalho 7 oz1cio ou ~ro­
zissão de natureza intelectua1 7 cultural ou artistica7 obser­
vadas as qualizicações prozissionais que a lei dispuser para
os demais casos."

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00365-5 PARECER: PELA REJEICÃO
AGASSIZ ALl'1EIDA Pl'1DE
Emenda modizicativa
Dispositivo emendado: i 9 2 7 do art. 6 2 (dos Direitos e Garan­
tias Individuais)
O parágrazo 9º do art. 59 passa a ter esta redacão:
"Art. 52 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••• (
S 9 2 _ É 1ivre o exercicio de qualquer trabalho 7 o~icio ou
prozissã0 7 vedada a discriminação em razão de idade, sexo 7 ra­
ca 7 cor 7 socia17 religião ou conceito ideológico-p01itico".

EM : 04/02/88

ASSEMELÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

REF'ERfNCIA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 10 - 00 _ *

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

PÁGINA: 1:1.

§ 10. São invi01áveis a intimidade 7 a vida privada 7 a
honra e a imagem das pessoas 7 assegurado o direito a indeniza­
cão pe10 dano material ou moral decorrente de sua violação.

DESTAQUES SOERE o TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

S :1.1. são invioláveis a intimidade 7 a vida privada 7 a
honra e a imagem das pessoas 7 assegurado o direito à indeniza­
ção pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P01557-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GIDEL DANTAS PMDE

Acrescente-se ao s 10 do art. 6 2 a seguinte redação:
"salvo nos casos de interesse da sociedade e do Estado me-
diante autorizaçâo jUdicial, na :forma da lei". '

Consequentemente o S 10 do art. 52, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 6 9 § 10 _ São invioláveis a intimidade 7 a vida pri­
vada 7 a honra e a imagem das pessoas 7 assegurado o direito a
indenizaçâo pelO dano material ou moral decorrente de sua vio­
laçã0 7 salVO nos casos de interesse da sociedade e do Estado 7mediante autorizaçâo judicial, na :forma da lei."



EM : "4/02/88

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATXZAÇÃO

pAGXHA: 12

9

02 - 01 - 00 - "0 - 006 - 11 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 11. A residência e o domici~io são invio~áveis?
sa~vo nos casos de determinação judicia~ e x~agrante de~ito ou
para prestar socorro.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

78

1.268

XNDXVXD~AL ROBERTO AUGUSTO
APROVACÁO DO ~ 11 DO ARTXGO 6. DO PROJETO DE
CONSTIT~IÇÃO 'A'.

INDIVIDUAL CtLIO DE CASTRO
SUPRESSÃO DAS EXPRESSÕES: 'A NOXTE E'? NEM DURANTE
O OrA FORA DOS CASOS E; NA FORMA QUE A LEr
ESTABEL~CER' (ART.6? i' 12 DA EMENDA N. 2P02038-1).

( 001 )

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

guém
dor?
dia,

~ 12. A casa é o asi10 invio1áve~ do individuo. Nin­
pode penetrar nela, à noite? sem consentimento do mora­

a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o
xora dOS casos e na xorma que a 1ei estabe1ecer.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P01599-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MELLO RZXS PDS

Dê-se ao art. 52, ~ 11 a seguinte redação:
nA residência e o domici1io são invio1ãveis? sa1vo nos ca­

sos de determinacão jUdicia1? busca e apreensão de instrumen­
tos e produtos de crime, xlagrante delito ou para prestar
socorro.'"

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P01885-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
NESTOR DUARTE PMDB

EMENDA SUBSTrTUTXVA
Sibstitua-se o texto do § ii? do art. 52? do Projeto? pe1a

seguinte redacâo:
Y'Art". 6 52 • ., ..

~"1i"~'Á'~;~;'é'~';~ii~'i~~i~iã~~i'd~'i~di~id~~;'~i~g~é~
pode penetrar nela, à noite, sem consentimento do morador, a
não ser em caso de crime ou desastre? nem durante o dia, xora
dos casos e na xorma que a 1ei estabelecer."



EM : 311/02/88

10

ASSEMBLÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÁO DE SZSTEMATI2ACÁO

pAGZNA: 13

32 - 31 - 30 - 00 - 006 - 12 - 00 - *

TEXTO DA SZSTEMATZ2ACÁO:

~ 12. É ~nv~o~áve~ o S~g~~o da correspondênc~a ~ das
comunicações telegrá~icas; tele~õnicas e de dados; salvo por
ordem jUdicia~; nos casos e na ~orma que a lei estabel~cer;
para ~ins de investigação criminal e instrução processual.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 79 ZNDZVZDUAL ROBERTO AUGUSTO
APROVAÇÃO 00 ~ 12 DO ARTIGO 6. DO PROJETO DE
CONSTZTUZCÃO 'A' •

DESTAQUE NUM.: 1.1187 ZNDZVZDUAL
APROVAÇÃO 00 -I
SUBSTZTUZR O -I
2P02l2138-1.

.JOSÉ GUEDES
12 00 ART. 6. 00 PROJ. PARA
13 00 ART. 6. 00 SUBSTITUTZVO

PRO.JETO 00 CENTRÃO:

~ 13. É inviolável o sigilo da correspondênc~a ~ das
comunicações telegrá~icas; tele~ónicas e de dados, salvo, nos
casos e na ~orma que a lei estabelecer; 'para ~ins de invest~­

gação criminal e instrução processual.

§ 16. Aos litigantes, em processo judicial ou ~dmi­

nistrativo, e aos acusados em geral; são assegurados o contra­
ditório e a ampla de~esa, com os meios e recursos a ela
inerentes.

EMENDAS SEMELHANTES AO PRO.JETO DA SZSTEMATZ2ACÃO:

EMENDA: 2P31772-l2I PARECER: PELA RE.JEZCÃO
SÉRGIO WERNECK PMDB

Emenda Substitutiva
Dé-se ao , 12 do Art. 6 2 a seguinte redação:
"É inviolável o sigilo da correspondência e das comu~ica­

ções telegrá~icas, tele~õnicas e de dados; salvo nos casos e
na ~orma que a lei estabelecer."

EMENDA: 2P01932-3 PARECER: PE~ APROVAÇÃO
.JOSÉ GUEDES PMDB

EI1ENDA MODIFICATIVA
Dé-se ao ~ 12; ao art. 6; do Projeto; a seguinte redsção:
"Ar t. 6 _ .••••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••

~"i2'~'t'~;;~~iã;~i'~'~i~ii~'d~'~~;;~~p~;dê;~i~'~'d~~.~~:
municações telegrá~icas, de dados e tele~ónicas, salvo ~este

último caso, por ordem jUdicial; nas hipóteses e na ~orma que
a lei estabelecer para ~ins de investigação criminal e in~tru­

cão processual."

Ot1TRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P01268-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ROBERTO FREIRE PCB

EMENDA MODZFICATIVA
DISPOSITIVO EMEDADO: ~ 12 DO Art. 6 ••••••••••••••••••••••
"Art. 6
, 12. É i;;i~iã;~i·~·~i~ii~·d~~·~~;;~~P~;dê;~i~~·~·d~~·~~:

municações, em geral".



EM : ~4/~2/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: ~2 - ~1 - ~~ - ~~ - ~~6 - 13 - ~~ - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇAo:

PÁGINA: 14

11

~ 13. Não há crime sem 1ei anterior que o de%ina, nem
pena sem prévia cominação 1ega1. A 1ei pena1 não retroagirá,
sa1vo para Denexiciar o réu.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 14. Não há crime sem 1ei anterior que o de%ina, nem
pena sem prévia cominação 1ega1. A 1ei pena1 não retroagirá,
sa1vo para beneziciar o réu.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P~~501-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MIRALDO GOMES PMDa

Emenda
Acrescente-se ao ~ 13 do Art. 52 o seguinte:
Art. 5S< ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••
~ 13 ..... , os crimes considerados ins01úveis ter-ser-ão,

entretanto, como imprescritiveis.

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: ~2 - ~1 - 0~ - 0~ - 006 - 14 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇAo:

PÁGINA: 15

~ 14. Não haverá juizo ou tribuna1 de exceção. Nin­
guém l:erá processado nem sentenciado senão pe1a autoridade
compe~ente, e tampouco privado da 1iDerdade ou de seus bens
sem o devido processo 1ega1.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 15. Não haverá juizo ou tribuna1 de exceção. Nin­
guém ~erá processado nem sentenciado senão pe1a autoridade
compe'~ente, e tampouco privado da 1iDerdade ou de seus Dens
sem o devido processo 1ega1.

EM : 0~/02/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISsAo DE SISTEMATIZAÇAo

REFERfNCIA: 02 - 01 - 00 - 0~ - ~06 - 15 - ~0 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇAo:

PÁGINA: 15

§ 15. Aos 1itigantes, em processo judicia1 0\1 admi­
nistrativo, e aos acusados em gera1 são asseguradOS o contra­
ditório e amp1a dezesa, co:n os meios e recursos a e1a
inerentes.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:
§ 16. Aos 1itigantes, em processo judicia1 Oll admi­

nistrativo, e aos acusados em gera1, são assegurados o contra­
ditório e a amp1a de%esa, com os meios e recurso~ a e1a
inerentes.



EM : 04/02/88

12

ASSEMELÉ~A NACZONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMzssAo DE SZSTEMATZZACAo

REPER~NC~A: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 16 - 00 - *

TEXTO DA SZSTEMAT~ZACAo:

PÁGZNA: 17

, 16. são ~nadmiss1veis, no processo, as provas ob~i­
das por meios ilíci~os. A lei disporá sobre a punição dos
responsáveis.

DESTAQUES SOaRE o TEXTO:

DESTAQUE NUl1.:

PROJETO DO CENTRÃO:

809 7NDZV7DUAL JOSÉ ZGNÁC70 PERREZRA
EMENDA 2PG1258-0 (SUPRESSÁO DO 1 16 DO ART7GO 6.)

( 001 )

, 17. são inadmissiveis, no processo, as provas ob~i­

das por meios ilici~os.

EM : 1214/1212/88

ASSEMaLÉ:J:A NAC:J:ONAL CONST:J:TU:J:N1"E

RELAC:J:ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMzssAo DE S:J:STEMAT:J:ZACAo

REPER~NC:J:A: 1212 - 01 - 00 - I2Ie - 12106 - 17 - "'121 - *

TEXTO DA S:J:STEMAT:J:2ACAo:

PÁG:J:NA: 18

, 17. Ninguém será considerado culpado até o trânsito
em :.ulgado de sentença penal condena~6ria.

DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

, 18. Ninguém será cons~derado culpado a~é o ~rânsito
em :,ulgado de sen~ença penal condena~6ria.



ASSEMSLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 18 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

19

EM : 04/02/88

13

~ 18. Ninguém será identi%icado crimina1meIte antes
de condenação de%initiva.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.448 INDIVIDUAL ARNALDO FARIA DE S~
SUPRESSÃO DO PARÁGRAFO 18 DO ARTIGO 6.

< 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 19. Ninguém será identi%icado crimina1men·,:e~ sa1vo
por autorização judicia1.

EMENDAS SUSeTITUTIVAS:

EMENDA: 2P01177-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ THOMAZ NONÓ PFL

Dê-se ao parágra%o 18 do artigo 6 g a seguinte redLção:
"A identi~icação crimina1~ antes do trânsito em jUsgado da

sentença condenatória, somente poderá seu uti1izada pé,ra xins
de instrução nas investigações".

EMENDA: 2P01934-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ TAVARES PMDB

EMENDA SUBSTITUTIVA
substitua-se a redação do ~ 18~

pe1a seguinte:
"Art. 6 2 _

dO art. 50~ do Projeto~

~"i8"~'ó'~i;ii~~~t~'iã~~ti~i~~ã~'~ã~'~~iã'~~b~~~id~'~'i:
denti%icação crimina1, sa1vo em hipótese excepconais dexinidas
em 1ei."

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 19 - 00 _ *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÂGJ:NA: 20

~ 19. será admitida ação privada nos crimes de ação
pÚb1ica~ se esta não %or intentada no prazo 1ega1.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 20. Será admitida ação privada nos crimes de ação
pÚb1ica~ se esta não ~or intentada no prazo 1ega1.
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ASSEMSLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS ceM o PROJETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATX2ACÃO

REPERfNCXA: 02 - 01 - 00 - ~0 - 00õ - 20 - 00 - ~

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

21

EM : 04/02/88

~ 20. A 1ei somente poderâ restringir a PUb1icidade
dcs atos processuais quando a de~esa da intimidade ou o inte­
r~sse socia1 o exigirem.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 21. A 1ei somente poderâ restringir a PUb1icidade
dos atos processuais quando a de~esa da intimidade ou o inte­
r~sse social o exigirem.

ASSEMSLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

REPERfNCXA: 02 - 01 - 00 - a0 - 0aõ - 21 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMAT%2ACÃO:

22

EM ~ 04/02/88

~ 21. Nenhuma pena passarâ da pessoa do condenado~
mas a Obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento
de bens poderão ser estendidas aos sucessores e contra e1es
eXecutadas~ até o limite do valor do patrimônio trans%erido e
de seus ~rutos~ nos termos da 1ei.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 22. Nenhuma pena passarâ
mas a obrigação de reparar o dano e a
de bens poderão ser estendidas aos
executadas 7 até o 1imite do va10r do
nos termos da 1ei.

da pessoa do condenado J

decretação do perdimento
sucessores e contra eles
patrimônio tr~ns~erido.

ASSEMSLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

REPERfNCXA: 02 - 01 - 00 - a0 - a0õ - 22 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

23

EM : 04/02/88

~ 22. A 1ei assegurarâ a individua1ização da pena e
adotarâ 7 entre outras J as seguintes:

Z - privação da 1iberdade;
XX - perda de bens;
XXX - multa;
XV - prestação socia1 a1ternativa;
V - suspensão ou in~erdição de direitos.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.219

PROJETO DO CENTRÃO:

XNDXVXDUÁL MÁRZO MAZA
APROVACÃO DE EXPRESSÕES E OS XNÇXSOS X A DO ART.
6. DO PROJETO DE CONSTXTUZCÃO PARA ADXTAMENTO AO
; 23 DO ART. 6. DA EMENDA N. 2P02038-1.

, a01 ,

~ 23. A 1ei regu1arâ a individua1ização da pena.

OUTRAS EMENDAs:

EMENDA: 2paa390-7 PAREÇER: PELA REJEXCÃO
LUXZ SOYER PMDS

O inciso % do ~ 22 J do art. 6 2 passa a ter a seguinte
redação:

Privacão de liberdade~ com trabalho Obrigatório.
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E11 : 04/02/1'31'3

ASSEMS~~XA NACXONA~ CONSTXTUXNTE

RE~ACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

pAGXNA: 24

REFERtNCXA : 02 - 01 - 00 .. 00 - 006 - 23 - 00 - '"

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

§ 23. Nâo haverá pena de morte nem de caráter perpé­
_ tuo~ de traba1hos forcados ou de banimento.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

§ 24. Nâo haverá pena de morte~ sa1vo em caso de
guerra dec1arada~ nem de caráter perpétuo, de traba1hos forca­
dos ou de banimento.

EMENDAS SEME~HANTES AO PRO~ZTO DA SXSTEMATXZACÁO:

forcados ou
expressões:
de trabalhos

REJEXCÃO
PMDS

art. 6 2, suprimam-se as
de caráter perpétuo~

EMENDA: 2P003e9-3 PARECER: PE~A

1..UXZ SOYER
§ 23 dO

EMENDAS SUSSTXTUTXVAS:

EMENDA: 2P0000e-e PARECER: PE~A REJEXCÃO
FARAEU~XNX ~ÚNXOR PTE

Acrescentar ao ~ 23 do art. 6 2:
~ 23 _ Aplicar-se-á, entretanto~ prisão perpétua para os

crimes de sequestro~ roubo, estupro~ seguidos de morte, e
tráfico de drogas.

EMENDA: 2P0004e-7 PARECER: PE~A REJEXCÃO
AMARA~ NETTO PDS
Zmenda Substitutiva
Dispositivo emendado: ~ 23 do art. 6 2
Dé-se ao ~ 23 do art. 6 2 a seguinte redação
"Art. 6 2 _
~ 23 _ Não haverá pena de morte, prisão pérpetua, de banimento
ou de confisco~ sa1vo, quanto à pena de morte~ nas hipóteses
de lei militar em tempo de guerra externa~ de assa1to~ roubo~

sequestro e estrupo~ seguidos de morte. A 1ei assegurará ao
acusado a mais ampla defesa~ atribuindo efeito suspensivo aos
recursos interpostos para as instâncias ordinárias e
extraordinárias e ao pedido de indu1to feito às autoridades
competentes."

EMENDA: 2P00059-2 PARECER: PE~A REJEXCÃO
E~XE~ RODRXGUES PMDS
EMENDA MODXFXCATXVA
DISPOSXTXVO EMENDADO: ~ 23 do Art. 62~ do atual substitutivo
(S3)
Ap6s subsituir-se o ponto final por uma virgula~ dê-se ao ci­
tado dispositivo legal a seguinte redação:
~ri2 ~2.-: .:'::
~ 23 _ Não haverá pena de morte, nem de caráter perpétuo~ de
trabalhos forcados ou de banimento~ sa1vo~ quanto à pena de
morte~ a legis1ação penal aplicável em caso de guerra externa
e, no da prisão pérpetua, os crimes de assalto ou rOUbo, se­
gUidOS de morte e os de sequestro~ de estrupo~ e de produção
ou tráfico de drogas.

EMENDA: 2P00327-3 PARECER: PE~A RE~EXCÃO

"'*********Dê-se ao ~ 23 do Art. 6 do Projeto de Constituição da Co-
missão de Sistematização a seguinte redação:

.,.,Ar t . 6 _ ..•.•.•.••...••.•.•••••••••••••• " ••.•••••••. " •••

§"23"~'Nã~'h~~~;â'p~~~'d~'~~;ât~;'p~;pét~~;'d~'t;~b~ih~~
forçados ou de banimento. A pena de morte será aplicada nos
seguintes casos:

:t _ ~atrocinio;

XX _ Sequestro de cidadão com morte;
XXI _ Estupro de criança; e
XV _ Tráfico de entorpecentes."

EMENDA: 2P00449-~ PARECER: PELA REJEXCÃO
JoÃo MENEZES PFL
Dispositivo emendado: Art. 6 2, ~ 23.

O ~ 23 do Art. 6 2 do Projeto de Constituição (A)~ passará
a ter a seguinte redação:

Art. 6 _ •.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
, 1 2 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§"23"~"~i~'h~~~~ã'p~~~'d~'~~;t~:'d~'p~i~ã~'p~;pét~~:'d~
trabalhos forçadfos, de banimento e de confisco, ressalvados.
quanto à prisão perpétua. a legislação aplicável em caso de
guerra externa, e os crimes de roubo~ rapto de menores de ~4

anos, de esturpo ou de sequestro, seguidos de morte, para os
quais não haverá os benefícios de reduçào de pena. nem da pri­
mariedade pOlicial.
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ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITYINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2AÇÃO

P.t~GINA; 25

E":! ; 04/02/88

02 _ 01 - 00 - 00 - 005 - 23 - 00 - *

El1 ; 04/02/88

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2AÇÃO

P;;"G%NA: 25

REFERf:NCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 24 - 00 - *

TEXTO DA S%STEMATX2AÇÃO:

~ 24. Ningu~m será preso senão em x~agrante de~itoJ
ou por ordem escrita e xUndamentada de autoridade jUdiciária
competente. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se en­
contre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à
xami~ia do preso ou pessoa por ele indicada. O preso será in­
xormado de seus direitos, entre os quais o de permanecer cala­
do, assegurada a assistência da xamilia e de advogado. A pri­
são i~ega~ será imediatamente re~axada pela autoridade
judiciária.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO;

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.: 1.500

INDIVIDUAL ROBERTO AUGUSTO
APROVACÃO DO 1 24 DO ARTIGO 6. DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO 'A'.

INDIVIDUAL CHAGAS RODRIGUES
APROVACÃO DO 1 24 Do ART. 6. DO PROJETO EM
SUBSTITUIÇÃO AO 1 25 DO A~T. 6. DO SUBSTITUTIVO
2P02038-1.

( 001 )

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃo;

~ 25. Ningu~m será preso senão em ~~agrante delito J
ou por ordem de autoridade competente. A prisão de qualquer
pessoa e o local Onde se encontre serão comunicados imediata­
mente ao juiz competente e à xamilia do preso ou pessoa por
ele indicada. O preso será inxormado de seus direitos, entre
os quais o de permanecer ca~adoJ assegurada a assisténcia da
xami~ia e de advogadO. A prisão i~ega~ será imediatamente re­
~axada pe~a autoridade jUdiciária.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATI2AÇÃO;

EMENDA: 2P00035-S PARECER; PELA RE~EIÇÃO
VALMIR CAMPELO PFL
EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO 52, ~ 24 (PRO~ETO A)
O ~ 24 do Art. 6 2 do Projeto de ConstitUiÇão (A) passa ter a
seguinte redação:
Art. 24
~ 24 Ninguém será preso senão em %~agrante de~ito, ou por or­
dem escrita e ~undamentada de autoridade competente. A prisão
de qualquer pessoa e o local se encontre serão comunicadas i­
mediatamente ao juiz competente e à ~ami~ia do preso ou pessoa
por e~e indicada. O preso será in~ormado de seus direitos, en­
tre os quais o de permanecer calado, assegurando a assistência
da xamília e de advogadO. A prisão ilegal será imediatamente
re~axada pe~a autoridade jUdiCiária

EM : 04/02/88

AssEMSLtIA NACIONAL CONST~TUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2AÇÃO

pAGINA: 27

REFERf:NCIA : 02 - 01 - 0D - 00 - 006 - 25 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

S 25. Ninguém será ~evado à prisão ou ne~a mantido,
quando a lei adm:l.tir a ~:l.berdade prOVisória, com ou sem
xiança.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO;

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 25. Ninguém será levado à prisão ou ne~a mantidO,
quando a lei admitir a J.:l.berdade prOVisória, com ou sem
x:l.ança.



EM : 04/02/88

ASSEMaLtzA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÁO DE SZSTEMATZ2ACÃO

REFERÊNCZA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 26 - 00 - *

TEXTO DA SZSTEMATZZACÃO:

PÂGZNA: 28

17
T

§ 26. t assegurado aos presos o respeito à sua inte­
gridade xisica e mora~; às presidiárias serão as~eguradas con­
dições para que possam permanecer com seus xi~hos durante o
periodo de amamentação. A pena será cumprida em l.êstabe~ecimen­

tos distintos, de acordo com a natureza do de~ito, sua gravi­
dade, as condições em que xoi praticado, a idade e os antece­
dentes criminais do apenado.

~ESTAQUES SOaRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

977

1.714

ZNDZVZDUAL ANTONZO CARLOS KONDER REZS
APROVACÁO DO , 25 DO ART. 6., TZT.ZZ, CAP.Z, DO
PROJETO DE CONSTZTUZCÁO, APROVADO PELA COMZSSÁO
DE SZSTEMATZZACÁO.

XNDZVZDUAL ANNA MARZA RATTES
APROVACÁO DO , 25, DO ART. 6. DO PROJETO DE
CONSTZTUZCÁO, EM SUeSTZTUZÇÃO A EMENDA N.
2P0203B-1 (ART. 6., , 27)

( 001 )

( 001 )

DESTAQUE NUM.: 1.742 ZNDZVZDUAL
APROVAÇÁO DO
SUaSTZTUZÇÁO
SUeSTZTUTZVA

aENED~TA DA SZLVA
, 26 DO ART. 6 PARA SER VOTADO
DO , 27 DO ART. 5 DA EMENDA
N. 2P02038-1.

El'l
( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

! 27. t assegurado aos detentos e aos presidiários o
r~speito à sua integridade xisica e mora~, ~evando-se em con­
ta, quanto à ap~icação da pena, a natureza desta e a situacão
pecu~iar do apenado.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SZSTEMATZZACÁO:

EMENDA: 2P00297-8 PARECER: PELA REJEXÇÃO
RZCARDO Z2AR PFL
TíTULO ZZ CAPíTULO Z _ DOS DZREZTOS XNDZVZDUAXS
(Artigo 6 2 § 25)
Acrescentar ao texto do § 25, do artigo 52, após os termos
"integridade xisica e mora~", a seguinte expre.;são: "bem
como traba~ho condigno remunerado".

EM : 04/02/88

ASSEMaLtzA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÁO DE SXSTEMATXZACÁO

REFERÊNCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 27 - 00 - *

TEXTO DA SZSTEMATZZACÃO:

PÃGZNA: 29

§ 27. O Estado indenizará o condenado por erro
judiciário, assim como o sentenciado que xicar preso a~ém do
tempo indicado na sentença, cabendo ação civi~ e pena~ contra
a autoridade responsáve~.

DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 28. O Estado indenizará o condenado por erro
judiciário, assim como o sentenciado que xicar preso a~ém do
tempo indicado na sentença.
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ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACIONAMENTO DAS EMENr.AS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: ~2 - ~1 - ~~ - ~~ - ~~6 - 28 - ~~ - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO'

pAGINA:

EM : ~4/~2/BB

~ 28. Não haverá prisão civi~ por divida? sa~vo a do
responsáve~ pe~o inadimp~emento vo~untário e inescusáve~ de
obrigação a~imenticia e a do depositário inxie~? inc~usive o
de tributos reco~hidos ou descontados de terceiros.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

620

1.614

INDIVIDUAL ADOLFO OLIvEIRA
EMENDA 2P~2~44-5? ART. 23~ E PARAGRAFOS.

INDIVIDUAL JOACI GÓES
REJEXÇÃO DA EMENDA N. 2P~2~38-1 (TITULO II?
CAPITULO I? ART. 6.? 1 29).

( ~~1 )

( ~~1 )

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 29. Não haverá prisão administrativa? sa~vo com au­
torização jUdiciária? nem prisão civi~ por divida? exceto a do
depositário inxie~? a do responsáve~ pe~o inadimp~emento

vo~untário de obrigação a~imentar ou daque~e que se haja apro­
priado de modo do~oso de tributos rec01hidos ou descontados de
terceiros? na xorma da 1ei. .

EM : ~4/~2/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: ~2 - ~1 - ~~ - ~~ - ~~6 - 29 - ~~ _ *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 31

~ 29. O preso tem direito à idEntificação dos
responsáveis por sua prisão ou interrogatório p01icia1.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

PROJETO DO CENTRÃO:

77 INDIvIDUAL ROBERTO AUGUSTO
APROVAÇÁO DO 1 29 DO ART. 6. DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÁO "A".

( ~~1 )

~ 3~. O preso tem direito à identi~icação do órgão
responsáve1 por sua prisão ou interrogatório p,.1icia1.

EM : ~4/~2/88

ASSEMBLÉIA NACXONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: ~2 - ~1 - ~~ - ~~ - ~~6 - 3~ - ~~ - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 32

~ 3~. Ninguém será privado de qua~quer dos seus di­
reitos por mot~vo de crença re1igiosa ou de convicção ~i1osÓ­

~ica ou po~itica? sa1vo se as invocar para eximir-se de obri­
gação 1egal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação
a~ternativa? xixada em lei.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 31. Ninguém será privado de qua1quer dos seus di­
re:tto-s-- por- motivo de crença re~igi')sa ou de convicção ~:i10só­

fica ou po~itica? sa~vo se as invocar para eximir-se de obri­
gação ~ega1 a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação
a~ternativa? xixada em ~ei.



EM : 04/02/B8

ASSEMeL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EM~NDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: 33

19

REFERtNCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 31 - 00 - *

TE~TO DA SISTEMATIZAÇ~O:

§ 31. ~ 1ivre a expressão da atividade inte1ectua1,
artistica, cientixica e de comunicação, independentemente de
censura ou 1icença. Aos autores pertence o direito exc1usivo
de uti1ização, pub1icação ou reprodução de suas obras, trans­
missive1 aos herdeiros pe10 tempo que a 1ei xixar. É assegura­
da proteção, nos termos da 1ei, às participações individuais
em obras c01etivas e à reprodução da imagem e voz humana, in­
c1usive nas atividades esportivas.

DESTAQUES SOeRE O TE~~O:

DESTAQUE NUM.: 1.1.'6B XNDIVIDUAL CARDOSO ALVES
SUPRESSÃO E~PRESSÕES'É ASSEG.PROT.NOS TERMOS DA
LEI ,AS PARTIC.INDIV.EM oeRAS COLET.E A REPROD. DA
IMAGEM E VOZ HUM.INCL.ATIV.ESP.' (131,ART.6.)

( 001 )

DESTAQUE NUM.: 1.~09 INDIVIDUAL
APROVAÇÁO DO
SueSTITUIÇÃO
2P0203B-1.

ARTUR DA TÁVOLA
1 31 DO ART. 6. DO PROJETO, EM
AO 1 32 DO ART. 6. DO SUESTITUTIVO

, 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 32. ~ 1ivre a expressão da atividade inte1ectua1,
artística, cientixica e de comunicação. Aos autores pertence o
direito exc1usivo de uti1ização, pUb1icação ou reprOdução de
sua obra, transmissive1 aos herdeiros pe10 tempo que a 1ei
xixar. É assegurada proteção, nos termos da 1ei, às participa­
ções individuais em obras c01etivas e à reprOdução da imagem e
voz humana, inc1usive nas atividades desportivas.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P00414-B PARECER: PELA APROVAÇÃO
MÁRCIO ERAGA PMDE

Emenda Modixicativa e Aditiva
Dispositivo Emendado: Títu10 II; Capitu10 I, artigo 6 2

parágraxo 31 do Substitutivo da Comissão de Sistematização.
Dê-se uma nova redação ao Artigo 6 2 ~ 31.
"Art. 6 2 § 31 _ É 1ivre a expressão da atividade :í.nte1ec­

tua1, artistica, cientixica e de comunicação, independentemen­
te de censura ou 1icença. Aos autores pertence o direito ex­
c1usivo de uti1ização, pUb1icação ou reproduçáo de suas obras,
transmissive1 aos herdeiros pe10 tempo que a1ei xixar. É asse­
gurada proteção nos termos da 1ei, às participações individu­
ais em obras co1etivas e à reprodução da imagem e voz humana,
inc1usive nas atividades esportivas. Será assegurado aos cria­
dores e intérpretes e administração da arrecadação e distri­
buição do direito autora1, por entidade própria, nos termos da
1ei.

EMENDA: 2P01224-B PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ GENOíNO Fí

Emenda aditiva, pe1a qua2 se acrescenta ao art. 52, ~ 31
do Projeto de constituição da Comissão de Sistematização a se­
guinte expressão:

"será assegurado aos criadores, intérpretes e às respecti­
vas representações sindicais e associativas o direito de xis­
ca1ização sobre o aproveitamento econômico das obras que cria­
rem ou de que participarem."

EMENDA: 2P01362-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
EDMILSON VALENTIM PC DO e

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 6 2, S 31
Dê-se a seguinte redação ao s 31 do Art. 6 2 do projeto de

constituição:
S 31 _ É 1ivre a expressão da atividade inte1ectua1, ar­

tistica, cientíxica e de comunicação, independentemente de
censura ou 1icença. Aos autores pertence o direito exc1usivo
de uti1ização, pUb1icação ou reprodução de suas obras, trans­
missiveis aos herdeiros pe20 tempo que a 2ei xixar. É assegu­
rada a proteção, nos termos da Lei, às participações individu­
ais em obras c01etivas e à reprOdução da imagem e voz humanas,
inc1usive nas atividades esportivas. Será asseguradO aos cria­
dores e intérpretes e contro1e econômico sobre as obras que
criarem ou de que participarem.



EM : 04/02/88

20

ASSEMB~tXA NACXONA~ CONSTXTUXNTE

RE~ACXONAMENTO PAS EMENPAS COM O PROJETO PA COMXSSÁO PE SXSTEMATXZACÁO

REFER~NCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 32 - 00 - *

TEXTO PA SXSTEMATXZACÁO:

PÃGXNA: 34

~ 32. A 1ei assegurará aos autores de inventos indus­
triais privi1égio temporário para a sua utilização, bem como
proteçâo às criações industriais~ à propriedade das marcas~

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos~ tendo em
vista o interesse social do Pais e o seu desenv01vimento tec­
nOlógico e econômico.

PESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PESTAQUE NUM.:

PESTAQUE NUM.:

PESTAQUE NUM.:

1.473

1.508

1.638

XNPXVXPUA~ BASX~XO VX~~ANX

SUPRESSÃO NO 1 32, DO ART. 6. DAS EXPRESSÕES
• ••• TENDO EM VXSTA O XNTERESSE SOCXAL DO PAXS E O
SEU PESENV.TECNO~OGXCO E ECONOMXCO·.

XNPXVXDUA~ VXRGI~DÁSIO PE SENNA
APROVACÃO DO 1 32 DO ART. 6. DO PROJETO~ EM
SUBSTXTUXCÃO AO 1 33 DO ART. 6. PO SUBSTITUTIVO
2P02038-1.

INPXVXPUA~ CAR~OS PE'CAR~I

SUPRESSÃO~ NO 1 32 DO ART. 6. DO PROJETO, PA~
EXPRESSÕES: 'TENDO EM VXSTA O XNTERESSE SOCXP~ DO
PAIS E SEU DESENVO~VXMENTO TECNO~OGXCO.

( 001 )

( 001 )

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 33. A lei assegurará aos autores de inventos indus­
triais privilégio temporário para a sua utilização~ bem como
proteçâo às criações industriais~ à propriedade das marcas~

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos.

ASSEMBLtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RE~ACXONAMENTO PAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÁO PE SXSTEMATX2ACÃO

REFER~NCIA: 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 33 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATIZACÃO:

35

EM : 04/02/88

~ 33. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos
1n%ormações verdadeiras~ de interesse particular, coletivo ou
geral, ressalvadas aquelas cujo sig110 seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado. As in%ormações requeridas
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de crime de
responsabi1idade.

DESTAQUES SoaRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.491 XNDIVIDUA~ FERNANDO ~YRA

APROVAÇÃO 00 1 33 00 ART. 6. 00 PROJETO, EM
SUBSTITUICÃO AO 1 34~ ART. 6. DA EMENDA N.
2P02038-1.

( 001 )

PROJETO PO CENTRÃO:

S 34. Todos têm o direito de receber dos órgãos pú­
blicos, na %orma da lei, in%ormações de interesse particular,
ou de entidades que representem, ressalvadas aquelas CUjo si­
gilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

EMENDAS SEME~HAHTES AO PROJETO DA SISTEMATXZACÁO:

EMENDA: 2P01070-9 PARECER: PE~A APROVACÃO
PAU~O ZARZUR PMDB
Emenda Substitutiva
Dispositivo Emendado: ~ 33 do Art. 6 2

Substitua-se o parágra%o acima pelo da seguinte redação:
"TodoS tém direito a receber dos órgãos PÚb1icos, na %orma

da 1ei, in%ormações verdadeiras re1ativas à sua pessoa ou de
entidade que represente, ressa1vadas aqueles cujo sigilO seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. As inxor­
mações requeridas serão prestadas no prazo da 1ei, sob pena de
crime de responsabi1idade".



ASSEMBLtXA NACXONAL ~ONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÃO

36

EM : f!J4/f!J2/SS

21,

f!J2 - f!J\ - f!Jf!J - f!Jf!J - 006 - 34 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATX2A;ÃO:

§ 34. t a todos assegurado o direito de petição aos
Poderes Púb~icos em de%esa de direitos ou contra i~egalidade
ou abuso de poder J bem como a obtenção de certidões junto às
repartições púb~icasJ para de%esa de direitos e esc~arecimento

de situações J independentemente de pagamento de taxas ou emo­
~umentos em qua~quer instância.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 35. A todos é assegurado J na %orma da ~eiJ o direi­
to de petição aos Poderes Púb~icos em de%esa de direitos ou
contra i~ega~idade ou abuso de poder J bem como a obtenção de
certidões junto às repartições públicas J para de%esa de direi­
tos e esc~arecimento de situações.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SXSTEMATX2ACÃO:

EMENDA: 2F0f!J1f!J4-1 P~RECER: PELA REJEXCÃO
HENRXQUE CORDOVA PDS

Dê-se ao ~ 34 J do Artigo 6 2
J do Projeto de constituição J a

seguinte redação:
~ 34 _ São asseguradas J a qua~quer pessoa _ %isica ou ju­

ridicaJ os dereitos de petição J reclamação J representação e de
queixa contra atos ou omissões dos poderes púb~icos que amea­
cem ou ~esem seus ~egitimos interesses J bem como o direito de
Obtenção de certidões junto às repartições púb~icas
necessárias à prova de suas a~egações ou ao esc~arecimento de
situações J independentemente de pagamento de molumentos e
taxas.

EMENDA: 2P01SS6-6 PARECER: PELA APROVAcÃO
OSMXR LXMA PMDB

EMENDA SUBSTXTUTXVA
Dar'ao § 34 do Art. 6 2 a seguinte redacão:
.. ~ 34 _ t a todos asseguradO O direito de peticão aos Po­

deres Púb~icos em de%esa de direitos ou contra i~ega~idade ou
abuso de poder J bem como a Obtenção de certidões junto a re­
partições púb~icasJ para de%esa de direitos e esclarecimento
de situacões de interesse pessoa~J independentemente de paga­
mento de taxas."

ASSEMBLtXA NA~ONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2AcÃO

37

EM : 04/02/S8

REFERf':NCXA : 02 - 01 - 0f!J - 00 - 0f!J6 - 35 - 0f!J - *

TEXTO DA SXSTEMATX2AcÃO:

§ 35. Nenhum brasi~eiro será extra~itadoJ salvo o na­
turalizado J em caso de crime comum praticad? antes da natura­
~ização ou de comprovado envo~vimento em trá%ico internaciona~
i~icito de drogas entorpecentes J na %orma da ~ei.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 35. Nenhum brasi~eiro será extra~itadoJ sa~vo o na­
tura~izadoJ em caso de crime comum praticado antes da natura­
lização ou de comprovado envolvimento em trá%ico internacional
i~icito de drogas entorpecentes? na %orma da ~ei.



~M : 04/02/88
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ASS~MaLt~A NAC~ONAL CONST~TU~NT~

R~LAC~ONAM~NTO DAS ~M~NDAS COM O PROJ~TO DA COMZSSÁO D~ SZST~MAT~ZAÇÁO

R~F~RfNC~A: 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 35 - 00 - *

pAG~NA: 38

T~XTO DA SZST~MATX2AÇAo:

§ 35. Não será concedida extradição de estrangeiro
por crime pOJ.itico ou de opinião.

D~STAQU~S soaRE O T~XTO:

PROJ~TO 00 CENTRA0:

§ 37. Não será concedida extradição de es"trangeiros
por crime poJ.i"tico ou de opiniâo.

EM : 04/02/88

ASSEM8LtXA NAC~ONAL CONSTXTUZNTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJ~TO DA COMzssAo DE SiSTEMATZZAÇAo

REFERfNC%A: 02 - 01 - 00 - 00 - 005 - 37 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATX'.eACAo:

pAGXNA: 39

§ 37. Conceder-se-á asiJ.o a es"trangeiros perseguidoS
em razão de convicções poJ.1ticas.

DESTAQuES SOSRE O TEXTO:

D~STAQU~ NUM.: 1.513

DESTAQUE NUM.: 1.520

PROJETO DO CENTRAo~

~ND~V~DUAL N~LSON CARN~XRO

SUPR~MXR A ~XPR~SSÃO 'NA FORMA DA L~X' DO ~ 38 DO
ART. 5. 00 suaSTZTUTXVO 2P02038-1.

ZNDXVXDUAL SASXLXO VXLLANX
SUPR~SSÃO DO ~ 37, DO ART. 6. DO PROJETO DE
CONSTXT~XCÃO (A)

( 001 )

( 001 )



ABBEMELt%A NAC%ONAL CONST%TU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAB EMENDAS COM O PROJETO DA COM%SSAO DE S%STEMAT%ZAÇ~O

REFERtNC%A: ~2 - 01 - ~~ - 0~ - ~~6 - 38 - 0~ - ~

TEXTO DA S%8TEMAT%ZAÇAo:

pAG%NA:

EM : ~4/~2/88
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§ 38. A propriedade privada ~ pro~egida pe10 Es~ado.
O exercicio do direi~o de propriedade s~bordina-se ao bem­
.s~ar social, ~ conservaç~o dos recursos ua~urais e à pro~eção
do meio ambien~e. A lei es~abelecerá o procedimen~o para desa­
propriaç~o por necessidade ou u~ilidade pública ou por in~e­
resse social, median~e jus~a e prévia ind~nizaç~o. Em caso de
perigo público iminen~e, as au~oridade~ compe~en~es poder50
usar propriedade par~icurar, assegurada ao proprie~ário inde­
nizaçâo u1~erior, se houver dano decorren~e desse uso.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

1.591

2.024'

2.230

%ND%V%DUAL V%~IRA DA S%LVA
SUPRESSÃO DO ~ 4~ DO ART. 6. DA EMENDA CO~ET%VA
H. 2P020a8-1.

%NDIV%DUAL Jost GUEDES
APROVAÇÃO DO A~ 38 DO ART. S. DO PROJ., EM
SUBSTITUIÇÃO AO ~ 39 DO ART. 6. DO SUBSTITUTIVO
2P02~38-1.

%NDIVIDUAL JORGE HAGE
SUPRESSAO DA EXPRESSÃO 'E PREV%A' - ~ 38 _ ART.6.
DO PROJ. OU ~ 39 DO ART. 6. DO eUBST%TUT%VO
2P~20ae-1.

INDIVIDUAL ALDO ARANTES
EXPRESSA0 'EM DINHE%RO' CONSTANTE DO ~ 39 DO ART.
6. DA EMENDA N. 2P020381.

INDIVIDUAL MARIO COVAS
EMENDA 2P02038~1 (ART%GO S., PARAGRAFO 39).

C ~~i )

c e~1 )

C ~01 )

, ~01 ,

, 001 ,

PROJETO DO CENTRÁO:

§ 39. t assegurado o direi~o de propriedade. A 1ei
estabelecerá o procedimento para desapropriaçáo por necessida­
de ou utilidade pública ou por in~eresse ~ocia1, mediante jus­
ta e prévia 1ndenização em dinheiro. Em caso de perigo público
iminen~e, a autoridade compe~ente poderá usar propriedade par­
tiCUlar, assegurada ao proprietário indenizaçAo u1terior, se
houver dano.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZACÃO:

EMENDA: -2P01425-9 PARECER: PELA APROVACAo
S%KAO SEseIK PFL
Emenda aditiva
Projeto de· consti~uiçAo SUbstitutivo da Comi••Ao de
Sistematização.
Dê-se ao § 38 do art. 52 a seguin~e redacão:
"§ 38 _ o direito de propriedade SUbordina-se bem-estar so­
cia1 1 à de:esa do pa~rimônio cU1~ura~, •••••• "

EMENDAS SUSSTXTUTIVAS:

EMENDA: 2P~121S-7 PARECER: PELA REJEXçAO
LUIZ IHAcIO LULA DA SILVA PT

Emenda ao Proje~o de consti~uição da Comissão de
Sistematização.

De-se nova redaçâo ao ; 38 do artigo 6 2, do Prije~o de
Constituiçâo da Comissâo de S1stematizaç~o.

"Art. 6 2
§ 38 _ A propriedade é assegurada pe10 Es~ado e se sUbor­

dina ao in~eresse social, observando o seguinte:
a) a de bens de uso pessoal ou :amiliar é insusce~ive1 de

desapropriaçâo, sa1vo por inarredáve1 in~eresse socia1, ou ou
uti1idade ou necessidade pública, median"re justa e prévia in­
denização, em dinheiro se assim o exigir o expropriado;

b) a de bens de prOdução é susce~i~el de desapropriação
por necessidade ou utilidade púb~ica ou por interesses socia1,
desde que necessária à execuçâo de planos, programas e prOje­
tos de desenvolvimen~o social e econóID1co, sejam eles da un­
i~o, dos Estados ou dos Municipios, mediante justa indeniza­
ç~o;

c) os critérios para determinar o va10r e a :orma de inde­
nização por desapropriaçâo sempre 1evaráo em conta o nâo uso,
o uso meramen~e especulativo do bem desapropriado nos ú1timos
tres anos e, se beln de prOdução, a média da prOdutividade dO
mesmo período, a1ém da signi:icaçâo econômica dO ato expro­
pria~6rio em re1açâo ao património dO expropriado, considerada
a base de garantia de seus dependen~es.·'

EMENDA: 2P~1287-6 PARECER: PELA REJE%CAo
AMAURY MULLER PDT

Dê-se ao parágra:o 38, do art. 52, do Ti~u10 %%. Capitu10
% (dos direitos individuais e co~etivos', do proje~o da Comis­
são de Sistematizacao, a segui~te redacão.
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~AGINA: 41

EM : ~4/~2/88
COM O ~ROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

~2 - ~1 - ~~ - ~~ - ~~6 _ 38 _ ~~ _ *

ASSEMEL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS

REFERÊNCIA :

EM : 04/~2/e8

ASSEMEL~IA NACIOKAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O ~ROJETO DA COMISsAo DE SISTEMATIZAÇAo

REFERÊNCIA: ~2 - ~1 - ~~ - ~~ - ~~6 - 39 - ~~ - *

~AGINA: 42

TEXTO DA SISTEMA~IZAÇAo:

i 39. A propriedade rura1 de até vinte e cinco hecta­
res? desde que traba1hada por uma %am~1ia? não pode ser objeto
de penhora? para pagamento de quaisquer débitos.

DESTAQUES SOERE ~ TEXTO:

DESTAQUE NUM. ~ 1.645 INDIVIDUAL FRANCISCO CARNEIRO
SUPRESSÃO DO 1 39 DO ART. 5. DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO.

( ~~1 )

~OJETO DO CENT~~O:

S 4~. A propriedade rura1 de até vinte e cinco hecta­
res? desde que ~raba1hada por uma :am~1ia? não será obje~o de
penhora para pagamen~o de débi~o. A 1ei de:inirá os meios de
%inanciar o seu desenv01vimento.

EMENDAS SEMELHAN':"ES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA; 2P01552-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOAQUIM SUCENA PMDE
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao S 39 do ar~igo 52 a seguinte redação:"s 39. ~ %acU1tado ao proprié~ario da pequena propriedade
rura1? assim de%inida em 1ei? desde que trava1hada pe1a %ami­
1ia? a sua impenhorabi1idade? bas~ando? para isso? a averbação
gra~ui~a no regis~ro compe~en~e.·

EMENDA: 2P01566-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NELSON CARNEIRO PMDE

Rdija-se assim o Art. 52? ! 39:
A pequnq propriedade rura1? assim de%inida em 1ei? desde

que traba1hda pe1a %ami1ia? não será objeto de penhora par pa­
gamen~o de débitos decorren~es sua a~ividade produtiva.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00500-4 PARECER: PELA REJEICÃO
MIRALDO GOMES PMDE

Emenda
Acrescente-se ao s 39 do Art. 52 o seguin~e:
Art.. 6 2 _ .s 39 ••• "? bem como? o (mico bem im6ve1 residencia1? cuja

ava1iação não seja superior a cem vezes o va10r do sa1ário mí­
nimo o%icia1."



EM : 04/02/88

ASSEMBLÉ~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÁO DE S~STEMAT~Z~ÇÃO

REFERfNC~A: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 40 - 00 - *

TEXTO DA S~STEMAT~ZACÁO:

§ 40. É garantido o direito de herança.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PÃG~NA: 43

25

DESTAQUE NUM.: 1.800 ~ND~V~DUAL PAULO DELGADO
SUPRESSÃO DO -I 41 DO ART. 6. DA EMENDA t'.
2P02038-1 E DO -I 40 DO ART. 6. DO PROJE70 DE
CONST~TU~CÃO.

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 41. É garantido o direito de herança.

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉ~A NAC~ONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÁO DE SZSTEMATZZACÁO

REFERfNCZA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 40 - 99 - *

TEXTO DA SZSTEMATZZACÁO:

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

PÃGZNA: 44

§ 42. A sucessão de bens de estrangeiros situados no
erasi1 serâ regu1ada pe1a 1ei brasi1eira~ em bene%icio do côn­
juge ou dos %i1hos brasi1eiros~ sempre que 1hes não seja mais
%avorãve1 a 1ei pessoa1 do "de cujus".

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉZA NAC10NAL CONSTZTU%NTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZZACÁO

REFERfNC%A: e2 - 01 - 00 - 00 - 006 - 41 - 00 - *

TEXTO DA S%STE~AT%ZACÃO:

PÃGZNA: 45

§ 41. O Estado promoverâ~ na %orma da 1ei 7 a de%esa
do consumidor.

DESTAQUES SOeR~ O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

i 43. O Estado promoverâ 7 na %orma da 1ei 7 a dexesa
do consumidor.

EMENDAS SUBST%'!'UT%VAS:

EMENI'A: 2P01013-0 PARECER: PELA REJEZCÁO
CARLOS CH%ARELL% PFL

Emenda substitutiva.
Dispositivo emendado: § 41 do art. 6.
Substitua-se o ~ 41 do art. 6~ pe10 seguinte:
! 41. Fica assegurado ao contribuinte~ ao consumidor e ao

usuârio e~ sem necessidade de expressa outorga de poderes~ aos
órgãos que os representem~ o direito de ação xace a 1esões aos
seus 1egitimos ~nteresses~ inc1usive contra abusos de poder de
qua1quer espécie ou origem~ especia1mente quando praticados
pe10 Poder púb1ico. Se a 1esão %or de responsabi1idade de um
sujeito privado~ poderâ o Estado~ por iniciativa própria ou do
interessadO~ intervir no %eito~ sUP1ementado a ação da parte
oxendida, desde que esta se mostre ine%icaz".
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ASSEMSLÉ~A NAC~ONAL CONST~TUINTE

RELAC~ONAMENTO PAS EMENPAS COM O PROJETO PA COM~ssAo PE SISTEMAT7.ZAÇAO

Pf!.GINA:

EM : 04/02/88

REFERfNCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 42 - 00 - *

TEXTO PA SISTEMAT~ZAÇAo:

§ 42. É 1ivre a assistênci~ re1igiosa nas entidades
civis e mi1itares de internação co~etiva~ e será prestada me­
diante s01icitaçâo dO interessado.

PESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO PO CENTRA0:

§ 44. É assegurada~ nos terr~s da 1ei~ a assistência
re1igiosa prestada por brasi1eiros na~ entidades civis e mi1i­
tares de internação c01etiva.

EMENPAS SEMELHANTES AO PROJETO PA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENPA: 2P01072-5 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
JAYME PAL~ARIN PTS
Emenda supressiva

Dispositivo Emendado: § 42 do artigo 6 2 do Projeto de
consti1:u:í.çâo:

suprima-se do § 42 do art. f,2 as expressões "civis e
mi1itares".

o dispositivo emendado %icará com a segu~nte redação:
"Art. 6 2 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~"42"~"~'ii~r~'~'~ssistê~~i~'r~iigiós~'~~s'~~tid~d~S'd~
internação co1etiva~ e será prestada mediante So1icitaçâo do
interessado."

EM : 04/02/88

AS8EMSLÉIA NACIONAL CONSTITU~NTE

R.ELAC~ONAMENTO PAS EMENDAS COM O PROJETO PA COM~SSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

pAGINA: 47

REFERfNCIA : 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 43 - 00 - *

TEXTO PA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 43. Todos podem reunir-se paci%icamente~ sem armas~
em 10cais abertos ao pÚb1ico~ independentemente de autoriza­
ção~ exigive1 prévio aviso à autoridade somente quando a reu­
nião possa prejudicar o %1uxO norma1 de pessoas ou veicu1os.

PESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 45. Todos podem reunir-se paci%icamente, sem armas,
em 1pcais abertos ao PÚb1ico~ independentemente de autoriza­
ção~ exigive1, na %orma da 1ei, prévio aviso à autoridade~ que
s6 inter:fer:1.rá para manter a ordem e garant:1.r os direitos :i.n­
d:í.viduais e c01etivos. O dire:i.to de reunião não pode ser usado
para %rustrar outra reunião~ previamente convocada para o mes­
mo 10ca1..

EMENPAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMAT~ZAÇÃO:

EMENPA: 2P00755-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JÚLIO COSTAMILAN PMDB
Emenda Modi:ficativa.

Pispositivo Emendado: Art 6 2
O parágra%o 43 do Art. 6 9 do Projeto de constituição passa

a ter a seguinte redacão:
"Art. 61< •••
~43 _ Todos podem reunir-se paci%icamente~ sem armas~ em

1oca:í.s abertos ao pÚb1.ico, mediante prév:í.a autorização da au­
toridade competente quando a reunião possa prejudicar o :f1.uxo
norma:!. das pessoas ou veicu1.os".

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENPA: 2P01556-S PARECER: PELA REJE~ÇÃO
G~PEL PANTAS PMPe

Pê-se ao ; 43 do art. 62~ a seguinte redação:
"TodoS podem reunir-se paci%icamente~ sem armas, em 10cais

abertos ao pÚb1ico~ na %orma em que a 1ei estabe1ecer."



EM : 04/02/88

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATXZACÃO

REFERfNCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 44 - 00 - *

TEXTO DA SXST~MATXZAÇÃO:

pAGINA: 48

§ 44. t Plena a liberdade de associação~ exceto a de
carãter paramilitar. A %undação de associações e cooperativas
independe de autorização~ vedada a inter:erência estatal em
seu :uncionamento.

DESTAGUES SO~RE O TEXTO:

PRO~ETO DO C~NTRAo:

§ 46. t Plena a liberdade de associação para
citos~ vedada a de carãter paramilitar. A criação de
ções e cooperativas independe de autorização, vedada
%erência estatal em seu :uncionamento.

:ins 11­
associa­
a inter-

ASSEMBLtXA NACIONAL CONSTXTUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

REFERfNCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - ~5 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

pAGXNA: 49

§ 45. As associações s6 poderão ser compulsoriamente
dissolvidas ou ter suas atividades S'Jspensas por decisão jUdi­
cial transitada em julgado.

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRA0:

§ 47. As associações s6 po~erão ser compulsoriamente
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi­
cial transitada em julgado.

EM : 04/02/88

ASSEMBLtXA NÃCXONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 46 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

pAGINA: 50

§ 46. Ninguém poderã ser compelido a associar-se ou a
permanecer associado.

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRA0:

§ 48. Ninguém poderã ser compelido a associar-se ou a
permanecer associado.



EM : e4/ta2/SS

f8

ASSEMBL.É:IA HAC:IONAL. CONST:ITU:INTE

REL.AC:IONAME~TO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM:ISSAO DE S:IBTEMAT:IZACAO

pAG:INA: 51

REF'ERfNC:IA . ta2 - e1 - tae - tae - 0e6 - 47 - 00 - *

TEXTO DA S:IrJTEMAT:J:ZACAo:

§ 47. As entidades associativas, quando expressamente
autorizadas, na :orma de seu estatuto ou instrumento constitu­
tivo, têm 1egitimidade para representar seus :i1iados em juízo
ou :ora de1e.

DE:STAQUES S>BRE O TEXTO:

PRO~ETO DO =ENTRAo:

EM : ta4/02/SS

ASSE:MBL.É:IA NAC:J:ONAL. CONST:J:TU:INTE

RE:L.AC:IONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~E:TO DA COM:ISsAo DE S:J:STE~T:IZACAo

pAG:INA: 52

RE:F'ERfNC:IA: 0? 01 - tata - 00 - 006 - 4B - 00 - *

TEXTO DA S:ISTEMAT:IZACAo:

§ 1.IS. Conceder-se-â "babe.~s-corpus" sempre que al.guém
so:rer ou se achar ameaçado de so:~er vio1ência ou coação em
sua 1iberdade de 1ocomoção, por i1~ga1idade ou abuso de poder.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CEHTRAo:

§ 1.19. Conceder-se-â "babe as corpus" sempre que al.guém
so%rer ou se acbar ameaçado de so%~er vio1ência ou coacão em
sua 1iberdade de 1ocomoção, por i1~ga1idade ou abuso de poder.

EM : 04/02/SB

ASSEMBL.É:J:A NAC:J:ONAL. CONST:J:TU:J:NTE

RE:L.AC:IONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM:ISsAo DE S:ISTEMAT:IZACAo

REF'ERfNC:IA: e2 - e1 - ee - 00 - taes - 49 - 0ta - *

TEXTO DA S:rSTE:MAT:IZACAo:

pAG:J:NA: 53

§ 1.19. Conceder-se-â mandado de segurança para prote­
ger direito 1íquido e certo, individual. ou COl.etivo, não ampa­
rado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", seja qual. :or a au­
toridade responsâvel. pe1a 'i1ega1idade ou abuso de poder,
estendendo-se a proteção contra a conduta de particu1ares no
exercício de atribuições do Poder Púb1ico.

DESTAQUE:S SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

§ 50. Conceder-se-â mandado de segurança para prote­
ger direito l.iqU:!.dO e certo, não amparado por "habeas corpus"
ou "habeas data", seja qual. :or a autoridade responsãvel. pe1a
iJ.egaJ.idade ou abuso de poder.

OUTRAS EMENDAS:

E:MENDA: 2P013ta5-S PARECER: PEL.A REJE:ICAo
JOSÉ MAR:IA EYMAEL PDC

Emenda Aditiva
Adite-se ao Artigo 6 2 ~ 49:
Artigo 6 2
~ 9 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Conceder-se-á ainda mandado de segurança ,para prevenir i­

1icita sanção %iscaJ., caracterizada a ameaça, por mani%esta e
errônea interpretação dada pel.a Fazenda pÚb1ica, à determinada
norma.



EM : 04/02/88

ASSEMELtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMXSSÁO DE SXSTEMATXZACÁO

REFERfNCXn: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 50 - 00 - *

TEXTO DA I.'XSTEMATXZACÁO:

F>AGXNA: 54

29

§ 50. O mandado de segurança c01etivo pode ser impe­
trado por partido p01itico, com representação na Câmara dos
Deputados ou no Senado Federa1, organização sindica1, entidade
de c1asse ou qua1quer associação 1ega2mente constituida, em
:uncionamento há pe10 menos um ano, em de:esa dos interesses
de seus membros ou associados. '

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

F>ROJETO DO:> CENTRÃO:

ASSEMELtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O F>RO~E:TO DA COMXSSÁO DE SXSTEMATXZACÁO

REFERfNCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 51 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZACÁO:

55

EM : 04/02/88

ma.icracro de injunção, na :orma da
da norma regu1amentadora torne
1ib~rdades constitucionais e das

naci')na1idade, à soberania e à

§ 51. Conceder-se-á ma;ldado de injunção, na :orma da
1ei, sempre que a :a1ta de norma regu1amentadora torne
inviáve1 o exerc1cio das 1ib~rdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à naciona1idade, à soberanià do povo e
à cidadania.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

F>RO~ETO DO CENTRÃO:

§ 51. conceder-se-á
1ei, sempre que a :a1ta
inviáve1 o exerc1cio das
prerrogativas inerentes à
cidadania.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SXSTEMATXZACÁO:

EMENDA: 2P01513-1 PARECER: PELA REJEXCÁO
FERNANDO HENRXQUE CARDOSO P'1DE

Art. 6, ~ 51
Acrescente-se ao art. 6, ~ 51 do Projeto de constituição,

após a pa1avra "exercício", a expressão "dos direitos e", :i­
cando o dispositivo com a seguinte redação:

Ar t • 6 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 51 _ Conceder-se-á ••• exercicio dos direitos e 1iberda­

des constitucionais e das prerrogativas •••



EM : a4/"2/88

30

ASSEMBLÉXA HACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÁO DE S7STEMATX2ACÁO

REFER~NC7A: a2 - ai - aa - aa - aa6 - 52 - aa - *

TEXTO DA S7STEMAT72ACÁO:

§ 52. Conceder-se-ã "habeas-data":

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 52. Conceder-se-ã "habeas data":

Pf!.G:tNA: 56

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P01720-7 PARECER: PELA REJE7CÁO
MATHEUS 7ENSEN PMDB

Emenda Substitutiva
Dé-se ao 7nciso 7 .. § 52 do art. 6 2 .. a seguinte redacão:
"Para assegurar ao brasi~eiro.. na :forma da ~ei.. o conheci­

mento de informações e referências re~ativas à sua pessoa ..
pertencentes a registros ou bancos de dados de entidades go­
vernamentais ou de caráter púb~ico.. ressa~vadas aque~as cujo
sigi~o seja imprescindive~ à proteção dp sociedade e do
Estado".

ASSEMBLÉ7A HAC70NAL CONSTXTUXNTE

RELACXO~AMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM7SSÁO DE SXSTEMAT72ACÁO

REFERfNCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 52 - 01 - *

TEXTO DI. S7STEMAT72ACÁO:

Pf!.GXNA: 57

7 - para assegurar ao brasi~eiro o conhecimento de
~n:formações e re:feréncias re~at~vas à sua pessoa.. pertencentes
a registros ou bancos de dados de entidades parti~u~ares, pú­
b~icas ou de carãter oficia~.. bem como dos :fins a que se des­
tinam;

DESTAQU~S SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

7 - para assegurar .. na forma da ~ei, ao brasi~eiro o
conh~cimento de informações re~ativas à sua pessoa.. constantes
de registro ou bancos de dados de entidades governamentais, ou
de caráter púb~ico.. ressa~vadas as informações CUjo sigi~o
seja indispensáve~ à segurança da sociedade ou do Estado.

ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE S7.STEMATX2ACÁO

REFERfNCXA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 52 _ 02 _ *

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

PÂGXNA: 58

EM : 04/02/88

xx - para a retificaç~·.o de dados .. em não se preferin­
do :fazê-~o por processo sigi~o~o.. jUdicia~ ou administrativo.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRA0:

xx - para a retificaç~\o de dados .. em não se preferin­
do :fazê-~o p~~ proce~so siqi~01...o" jUdici~ ou ádmi nistratíuo



EM : 34/32/BB

ASSEME~tIA NACIONA~ CONSTITUINTE

RE~ACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

pAGINA: 59

31

REFERÊNCIA : 32 - 31 - 33 - 33 - 336 - 53 - 33 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 53. Gua~quer pessoa %isica ou juridica domici~1ada
no Erasi~ é parte ~egitima para propor ação popu~ar que vise a
anu~ar ato i~ega~ ou ~esivo ao patrimônio p~b~ico~ à mora~ida­
de administrativa~ à comunidade~ à sociedade em gera~~ ao meio
ambiente~ ao patrimônio histórico e cu~tura~ ou ao consumidor.
O autor da ação é isento das custas judiciais e do ônus da su­
cumbéncia~ sa~vo comprovada má ~é.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 53. Qua~quer cidadão é parte ~egitima para propor
ação popu~ar visando a anu2ar ato i~ega~ e lesivo ao patrimô­
nio de entidade p~b~ica~ ~ mora~idade administrativa~ ao meio
ambiente, ao patrimônio nistórico e cultural~ ou a direito sem
titu~aridade especi%ica que interesse à comunidade.

EMENDAS SEME~HANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P00465-2 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
FE~IPE MENDES PDS

Dê-se a seguinte redação ao § 53 do Art. 6 2:
Art. 6 2 :
~ 53 _ Qua~quer pessoa %isica ou juridica~ domi~iciada no

Srasi1~ é parte legitima para propor ação popUlar para anUlar
ato ilegal lesivo ao patrimônio público~ à normalidade admi­
nistrativa~ à comunidade, à sociedade em gera1, ao meio am­
biente~ ao patrimônio histórico e CUltural ou ao consumidor. O
autor da ação é isento das custas jUdiciais e do ônus da in­
cumbéncia~ sa~vo comprovada má %é.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P03719-8 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
Jost IGNÁCIO.FERREIRA PMDE

Emenda Modi%icativa
Desobre-se o § 53 do art. 6 2 em dois dispositivos, com a

seguinte redação:
~ 53 _ "Gua~quer cidadão ou partida po~itico é parte legi­

tima para propro ação popUlar que vise a anu~ar atos ~esivos

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado
particpe ••,

§ 53a _ "As entidades representativas de interesses cole­
tivos são parte legitima para de%endê-los em juizo~ na %orma
da lei."

_ Suprima-se o § 47 do art. 6 2

EM : 34/32/88

ASSEMSLtIA NAÇIONA~ CONSTITUINTE

RE~ACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERÉ~CIA: 32 - 31 - 03 - 33 - 306 - 53 - 99 - *

TEXTO ~A SISTEMATIZAÇÃO:

DESTACIUES SOERE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

pAGINA: 63

~ 54. O processo jUdicial penal ou civi~ será contra­
dit6rio~ assegurado amplo direito à dexesa e à prova~ bem como
o acesso aos recursos essenciais ao seu exercício.



EM : 04/02/88

32

ASSEMaLÉ~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE SISTEMAT~ZACÃO

REFER~NC~A: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 54 - 00 - *

TEXTO DA S~STEMAT~ZACÃO:

pAG~NA: 61

§ 54. É reconhecida a instituição do júri com a orga­
nização que 1he der a 1ei, as~egurados o sigi10 das votações,
a p1enitude de dexesa, a scberania dos veredictos e a compe­
tência para o jU1gamento doS crimes do10sos contra a vida.

DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

804

1.485

~ND~V~DUAL JosÉ IGNAC~O FERRE~RA
EMENDA 2P02038-1 (ART~GO 6., 1 55)

IND~V~DUAL PIMENTA DA VEIGA
APROVACÃO DO; 54 DO ART. 6. DO PROJ. EM suaSTe AO
; 55 DO ART. 6. DO SUaSTe 2P0203B-1.

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

• § 55. É reconhecida a instituição do júri com a orga-
nização que 1he der a 1ei, para o ju1gamento dos crimes d010­
sos contra a vida. A 1ei pocerá atribuir ao júri o ju1gamento
de outras causas civeis ou criminais.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00827-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
VASCO ALVES PMDa
Dê-se ao ~ 54 do Artigo 6~ a seguinte redação:
~ 54 _ É reconhecida a instituição do júri com organização que
1he der a 1ei, assegurados o sigi10 das votações, a p1enitude
da dexesa, soberania dos vereditos e a competência para o ju1­
gamento dos crimes d010sos c0ntra a vida, crimes contra econo­
mia popu1ar, os crimes contra o patrimônio PÚb1ico e o meio
ambiente.

EM : 04/02/88

ASSEMaLÉXA NAC~ONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFER~NCIA: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 55 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 62

§ 55. Cabe ação de inconstituciona1idade contra ato
que, por ação ou omissão, xira preceito desta Constituição.

DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 56. Cabe ação de inconstituciona1idade contra ato
ou omissão, que xira preceito desta constituição.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA S~STEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P01032-6 PARECER: PELA APROVACÃO
ALFREDO CAMPOS PMDa

Emenda Modixicativa
Dispositivos Emendados: i 55 e 60, do Art. 6 2
Dê-se ao ~ 55, do art. 6 2, a redação abaixo, suprimindo­

se, em consequência, o ~ 60 do citado artigo:
"Art. 6 2 _ •••••••••••.•••••••••.•.••••••••••.•••••••••••
~ 55 _ As normas dexinidoras dos direitos e garantias xun­

damentais têm ap1icação imediata, cabendo ação de inconstitu­
ciona1idade conta ato que xira preceito desta Constituição e
nos casos da não adição, pe10s poderes PÚb1icos, das normas e
atos que visem assegurar os direitos e garàntias de que se
trata •••
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REFE~~NCIA ~2 - ~1 - ~~ - ~~ - ~~6 - 56 - ~0 - *

TEXT~ DA SISTEMATI2ACÁO:

§ 56. As
gratuitas.

acões previstas nos §§ 48 e 52 são

DES7AGUES SOBRE O TEXTO:

rESTAGUE NUM.: 2.218

PROJ~TO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL ROBERTO D AVILA
EMENDA 2P02~38-1 <APROVACÃO DO PARAGRAFO 56 DO
ART%GO 6.).

( 001 )

ASSEMBLt%A NAC%ONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2ACÃO

REFER~NCIA: ~2 - 01 - ~0 - ~0 - ~06 - 57 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATI2ACÃO:

64

EM : ~4/~2/88

§ 57. Serão gratuitos todOS os atos nec~ssários ao
exerc~cio da cidadania~ para as pessoas reconhecidamente po­
bres~ na %orma da ~ei.

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 57. Serão gratuitos todos os atos necessários ao
exerc~cio da cidadania~ para as pessoas reconhecidamente po­
bres~ na %orma da ~ei.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SIS~EMAT%2ACÃO:

EMEND~: 2P00597-7 PARECER: PE~A REJEICÃO
GERSON PERES PDS

No Capitu10 % _ Dos Direi~os Fundamentais onde se 1ê 2 no §
57~ art. 6 2: Serão gratuitos todos os atos necessários ao e­
xercicio da cidadania 2 para as pessoas reconhecidamente po­
bres 2 na %orrna da 1ei. Do projeto da Comissão de Sistematiza­
Cão 2 1eia-se:

Art.
são gratuitos aos reconhecidamente pObres na %orma da 1ei

o registro civi~ de nascimento e o atestado de óbito bem corno
os demais atos necessários ao exercicio da cidadania.

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2ACÃO

REFERfNC%A: 02 - 01 - 00 - 00 - ~06 - 58 _ 00 _ *

65

~M : 04/02/88

TEXTO DA SISTEMATI2ACÃO:

§ 58. O Estado prestará assistência jur~dica integra1
e gratui~a aos que comprovarem insu%iciência de recursos~

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 58. O Estado prestará assistência jur1dica integra~• gra~ui~a aos que comprovarem insu%iciência de recursos.
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AsaEMaLÉXA HACXOHAL COHSTXTUXHTE

RE~AC%OHAMEHTO DAS EMEHDAS COM O PROJETO DA COMxssAo DE SXSTEMATXZACAo

RE~ERfHCXA: e2 - 01 - ee - ee - ee5 - 59 - ee - *

TE~TO DA SXSTEMAT%ZACAo:

pAGXHA: 66

§ 59. Os direitos e garantias expressos nesta Consti­
tuição não exc1uem outros decorrentes do regime e dos princi­
pios por e1a adotados 1 ou dos atos internacionais de que o
Pa~s seja signatârio.

DESTAQUES SOaRE O TE~TO:

DESTAQUE HUM.: 1.505 %HDXVXDUAL GOHZAGA PATRXOTA
APROVACÃO DA E~PRESSÃO ·ou DOS ATOS %HTERHAC%OHAXS
DE QUE O PAXS SEJA SXGHATARXO' COHSTAHTE DO; 59 1

DO ART. 6. DO PROJ. 1 PARA SUSST; 60 DO ART. 5.

( 001 )

PnOJETO DO CEHTRAo:

§ 60. Os direitos e garantias expressos nesta Consti­
tuição não exC1uem outros decorrentes do regime e dos princi­
pios por ele adotados, ou doS tratados internacionais de que o
Estado seja parte.

EM : 04/02/88

ASSEMaLÉXA HACXOHAL COHSTXTU%HTE

RELACXOHAMEHTO DAS EMEHDAS COM O PROJETO DA COMxssAo DE SXSTEMATXZACAo·

REFERfHC%A: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 59 - 99 - *

TE~TO DA SXSTEMATXZACAo:

DESTAQUES SoaRE O TE~TO:

PROJETO DO CENTRA0:

pAG%HA: 67

§ 59. Homens e mulheres são iguais em qireitos e o­
brigações, nos termos desta constituição l cabendo ao Estado
garantir a e%icácia desta di~posição.

§ 60. Os direito~ e garantias expressos nesta consti­
tuição não excluem outros decorrentes do regime e dos princi­
pias por ele adotados, ou dos tratados internacionais de que o
Estado seja parte.

EM : 04/02/88

ASSEMaLÉXA HAcXOHAL cOHSTXTUXHTE

RELAcXOHAMEHTO DAS EMEHDAS cOM O PROJETO DA cOMxssAo DE SXSTEMATX2ACAo

REFERfHC%A: 02 - 01 - 00 - 00 - 006 - 60 - 00 - *

TE~TO DA SXSTEMATX2ACAo:

pAGXHA: 58

§ 60. As normas de%inidoras dos direitos e garantias
%undamentais têm ap1icaçáo imediata.

DESTAQUES SOaRE O TE~TO:

DESTAQUE HUM. : 1.439 XHDXVXDUAL GASTOHE RXGHX ( 001 )
APROVACÃO DO ; 60 DO ARTXGO 6.

DESTAQUE HUM. : 1.506 XHDXVXDUAL JOSÉ cOSTA ( 001 )
APROVACÃO DO

~
60 DO ART. 6. DO PROJETO, PARA

XNCLUXR cOMO AO ART. 6. DO suaST:rTUT:rVO
2P0203B-1.

OUTRAS EMEHDAS:

EMEHDA: 2P01960-9 _ PAREcER: PELA REJEXCÃO
RACH:rD SALDANHA DERZ:r PMDB

Dê-se ao parágra%o 60 dO artigo 6 2 a seguinte redacão:"s 6 2 as normas dexinidoras dos direitos e garantias xun­
damenta~s terão ap1icacão imediata desde que sejam cumpridos
os deveres correspondentes expressos em a1gumas de1as, e os
deveres a serem estabe1ecidos pe1a 1egís1acão ordinária."
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~'EXTO DA S~STEMAT~ZACÃO:

lJESTAQUES SOBRE O TEXTO:

~MENDAS SUBST~TUT~VAS:

EMENDA: 2P01484-4 PARECER: PELA REJE~CÃO
JOSÉ L~NS PPL
EMENDA SUBST~TUT~VA

D~spos~t~vo Emendado: Art~gO 6~ e seus parágraxos
Dê-se a seguinte redacão ao artigo 62~ do Projeto de Cons­

t~tuição~ da Comissão de Sistematização:
"Art. 6 2 _ A Const~tuição assegura aos brasi1eiros e aos

estrangeiros residentes no Pais a invi01abi1idade dos direitos
concernentes à vida, à 1~berdade~ à segurança e à propriedade~
nos termos seguintes:

, 1 2 _ Todos são iguais perante a 1ei.
, 2 2 _ Ninguém é ObrigadO a xazer ou deixar de xazer a1gu­

ma coisa senão em virtude de 1ei.
, 3 2 _ A 1ei punirá qua1quer discriminação atentat6ria dos

direitos e 1iberdades xundamentais.
, 4 2 _ A 1ei não ex1cuirá da apreciação do Poder

JUdiciário 1esão ou ameaça a direito.
, 52 _ A 1ei não prejudicará o direito adquirido~ o ato

juridico perxeito ou a coisa ju1gada.
, 6 2 _ É 1ivre a manixestação do pensamento~ vedado o ano­

nimato~ preservado o sigi10 da xonte jorna1istica, respondendo
cada um, nos termos da 1ei, pe10s abusos que cometer. É asse­
gurado o direito de resposta~ proporciona1 ao agravo~ a1ém da
indenizacão por dano materia1, mora1, ou à imagem.

, 7 2 _ É invi01áve1 a 1iberdade de consciência e de cren­
ça~ assegurado o 1ivre exercicio dos cu1tos re1igiososo e ga­
rantida~ na xorma da 1ei~ proteção aos 10cais de cu1to e a
suas 1iturgias particu1ares.

, 8 2 _ É 1ivre a 10comoção no territ6r~0 nac~ona1 em tempo
de paz, e~ respe~tados os preceitos 1ega~s~ qua1quer pessoa
poderá ne1e entrar~ permanecer ou de1e sa~r com seus bens.

, 9 2 _ Ninguém será submetido a tortura~ a penas cruéis ou
a tratamento desumano ou degradante. A 1ei considerará a
prática da tortura~ o tráxico de drogas~ os crimes hediondos e
o terrorismo crimes ~naxiançáveis~ insusceptiveis de graça ou
anistia~ por e1es respondendo os mandantes~ os executores e os
que, podendo evitá-10~ se omitirem.

, 10 _ O traba1ho é dever de todos. É 1ivre o exercicio de
qua1quer traba1ho~ oxicio ou prox~ssão~ as qUa1ixicações que a
1ei exigir.

, 11 _ São invi01áveis a intimidade~ a vida pr~vada~ a
honra e a imagem das pessoas~ assegurado o direito à indeniza­
ção pe10 dano materia1 ou mora1 decorrente de sua vio1ação.

, 12 _ A casa é o asi10 invi01áve1 do individue. Ninguém
pode penetrar ne1a~ à noite, sem consentimento do morador, a
não ser em caso de crime ou desastre~ nem durante o dia~ xora
dos casos e na xorma que a 1ei estabe1ecer.

, 13 _ É invi01áve1 o sigi10 da correspondência e das co­
municações te1egráxicas e dados~ sa1vo, nos casos e na xorma
que a 1ei estabe1ecer, para xins de investigação crimina1 e
instrução processua1.

, 14 _ Não há crime sem 1ei anterior que o dexina~ nem
pena sem prévia cominação 1ega1. A 1ei pena1 não retroagirá~
sa1vo para benexiciar o réu.

S 15 _ Não haverá JUizo ou tribuna1 de exceção. Ninguém
será processado nem sentenciado senão pe1a autoridade compe­
tente, e tampouco privadO da 1iberdade ou de seus bens sem o
devido processo 1ega1.

S 16 _ Aos 1itigantes, em processo jUdicia1 ou administra­
tivo~ e aos acusadOS em gera1, são assegurados o contraditório
e amp1a dexesa, com os meios e recursos a e1a inerentes.

S 17 _ São inadmissiveis~ no processo~ as provas obtidas
por meior i1icitos.

S 1B _ Ninguém será considerado cu1pado até o trânsito em
jU1gado de sentença pena1 condenatória.

S 19 _ Ninguém será identixicado crimina1mente~ sa1vo por
autorização judicia1.

S 20 _ Será admitida ação privada nos cr~mes de ação pú­
b1ica, se esta não xor ~ntentada no prazo 1ega1.

, 21 _ A 1ei somente poderá restringir a pub1ic~dade dos
atos processuais quando a dexesa da intimidade ou interesse
socia1 o exigirem.

, 22 _ Nenhuma pena passará da pessoa do condenado, mas a
obrigacão de reparar o dano e a decretação do perdimento de
bens poderão ser estendidas aos sucessores e contra e1es exe­
cutadas, até o 1imite do va10r do património transxerido, nos
termos da 1ei.

, 23 _ A 1ei regu1ará a individua1ização da pena.
, 24 _ Não "haverá pena de morte, sa1vo em caso de guerra

dec1arada, nem de caráter perpétuo, de traba1hos forçados ou
de banimento.

S 25 _ Ninguém será preso senão em x1agrante de1ito, ou
por ordem de autoridade competente. A prisão de qua1quer pes­
soa e o 10ca1 onde se encontre serão comunicados imediatamente
ao Juiz competente e à xami1ia do preso ou pessoa por e1e
indicada. O preso será inxormado de seus direitos, entre os
quais o de permanecer ca1ado, assegurada a assistência da xa­
mi1ia" e de advogado. A prisâo i1ega1 será imediatamente re1a­
xada pe1a autoridade judiciária.
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~§ 26 _ NingU~m serã 1evado ~ prisão ou ne1a mantido, quan­
do a 1ei admitir a 1ibeldade provis6ria, com ou sem :iança.

§ 27 _ É assegurado aos detentos e aos presidiários o res­
peito ~ sua integridade :isica e mora1, 1evando-se em conta,
quanto .. ap1icaçào da I,ena, a natureza desta e a SituaçAo pe­
cU1iar do apenado.

§ 28 _ O Estada indenizará o condenado por erro
judiciário, assim como o sentenciado que :icar preso a1ém dO
tempo indicado na sentença.

§ 29 _ Não háverá p~isão administrativa, sa1vo com autori­
zaçAo jUdiciária. nem prisão Civi1 por divida, exceto a do
depositário in:ie1. a do responsáve1 pe10 inadimp1emento
vo1untário de obrigação a1imentar ou daque1e que se haja apro­
priado de modo d01oso d~ tributos rec01hidOS ou descontados de
terceiros, na :orma da 1ei.

§ 3" _ O -~reso tem direito ~ identi:icacão do 6rgAo
responsáve1 por sua prisão ou interrogatório p01icia1.

§ 31 _ Ninguém ser~ privado de qua1quer dOS seus direitos
por motivo de crenca re1igiosa ou de convicção :i10só:ica ou
p01itica, sa1vo se as invocar para eximir-se de obrigação 1e­
sa1 todOS imposta e recusar-se a cumprir prestação a1ternati­
vaI :ixada em 1ei.

§ 32 _ t 1ivre a expressão da atividade inte1ectua1, ar­
t:l.stica, cient:l.:ica de comunicacão. Aos autores pertence o d:l.­
reito exc1usivo de uti1ização, pub1icação ou reprOdução de sua
Obra, transmiss:l.ve1 aos herdeiros pe10 tempo que a 1e1 :ixar.
t assegurada proteção, nos termos da 1ei, às participantes in­
dividuais em obras c01etivas e à reprodução da imagem e voz
humana, inc1usive nas a~ividades esportivas. '

§ 33 _ A 1ei assegurará aos autores de inventos industri­
.:l.S privi1égio _ temporario para a sua ut~1ização, bem como
proteção às criacões industria~s, à propriedade das marcas,
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos.

§ 34 _ Todos têm d~reito de receber dos órgãos p~b1~cos,
na :orma da 1ei, in:ormações de interesse particu1ar, ou de
ent:l.dades que representem, ressa~vadas aque1as cujo sig:l.1o
se~a imprescindíve1 à segurancá da sociedade e dO Estado. .,

§ 35 _ A tOdos é asseguradO, na ~orma da 1ei, o dirito de
pe~ição aos pOderes,Púb1iCOS em de:esa de direitos ou con~ra
i1ega1idade ou abUSO de poder, bem como obtenção de·certidões
~unto às repartições púb1icas, para de:esa de direitos' e es­
clarecimen~o de situções:

§ 36 _ Nenhum brasi1eiro serâ eXtraditado, sa1vo o natura­
lizadO, em caso de crime comum pra~icado an~es da na~ura1iza­

cão ou de comprovado env01vimento em tâ:ico internaciona1 ~1:1.­
ci~o de drogas entorpec~ntes, na :orma da ~ei.

§ 37 _ Não será concedida extradição de estrangeiros por
crime p011, tico ou de oPinião. > •

§ 38 _ conceder-se-â as:l.10 p01í~:l.co, na :orma da 1e:l.. .
§ 39 _ t asSeguradO o diri~o de propriedade. A 1eí

.s~abe1eceré o procedimento para desapropriacão por neCeSSida­
de ou u~i1idade púb1ica ou por interessse socia1, median~e
~us~a a prévia indenizacão em dinheiro. Em caso de perigo pú­
b1:1.co iminente, a autoridade competente poderá usar proprieda­
de particu~ar, aSSegurado ao proprietário indenização u1te­
rior se houve dano.

~ 4" _ A propriedade rura1 de a~~ vin~e e cinco hec~ares,
deSde que traba1hada por uma :ami1ia, não será Objeto de pe­
nhOra para pagamen~o de débito. A 1ei de~inirá os meios de :1­
nanciar o seu desenv01vimento.

§ 41'_ É garantido o direito de herança.
§ 42 _ A secucessão de bens de estrangeiros situados no

Brasi1 será regu1ada pe1a 1ei brasi1eira, em bene~icío do côn­
juge ou dos :i1hos brasi1eiros, sempre que 1hes não seja mais
~avoráve1 a 1ei pessoa1 dO de cujus.

§ 43 _ O Es~ado promoverá, na :orma da 1ei, a de:esa dO
consumidor.

§ 44 _ ~ assegurada, nos termos da 1e1, a assistência re­
ligiosa prestada por brasi1eiros nas entidades civis e mi1i~a­

res de in~ernação co1et~va.
§ 45 _ Todos podem reuinr-se paci~icamente, sem armas, em

locais abertos ao PÚb1ico, independetemente de autorização,
ex:l.give1, na :orma da 1ei, prévio aviso à autoridade, que só
1nter~er:l.rá para manter a ordem e garantir os direitos indiv:l.­
duais e co1etivos. O direito de reunião não pOde ser usadO
*rus~ar outra reunião, previamente convocada para o mesmo
1oca1.
§ 46 _ t p1ena a 1iberd~de de associacâo para :in~ 1icitos,
vedada a de cará~er parami1itar. A criação de associação inde­
pende de autorização, vedada a inter:erência es~ata1 em seu
~uncionamento.

§ 47 _ As associacões só poderão ser compu1soriamen~e d:l.s­
so1vidas ou ter suas atividades suspensas por decis~o judicia1
~ransitada em ju1gado.

§ 48 _ Ninguém poderá ser compe1ido a assoc~ar-se ou a
permanecer associado.

§ 49 _ Conceder-se-á "nabeas corpus" sempre que a1guém 50­
*rer ou se achar ameaçado de so:rer vi01ência ou coação em sua
liberdade de 1ocomocão, por i1ega1idade ou abUSO de poder.

§5" _ Conceder-se-á mandato de sêgurança para proteger di­
reito 1iquidoe certo, não amparado por "habeas corpus" ou
"habeas data", seja qua1 dor a autoridade responsáve1 pe1a í­
1ega1idade ou abuso de poder.

§ ~ _ Conceder-se-á mandato de ínjunc~o, na :orma da 1e:l.,
sempre a %a1ta de norma regu1amentadora torne inviáve1 o exer­
cicio das 1íberdades consti~ucionais e das prerrogativas ine­
ren~es à naciona1idade, à soberania e à cidadania.

§ 52 _ Conceder-se-á "habeas data":
% _ para assegurar, na %orma da 1ei, ao brasi~eiro o cohe­

c:l.mento de in:ormações re1ativas à sua pessoa, cons~antes de
regis~ro ou bancos de dados de entidades ~overnamen~a1s, ou de
caráter P~b1ico, ressa1vados as in%ormações cujo sigi10 seja
1sdispensáve1 à segurança da sociedade ou do Estado:



A8SEMe~t%A NAC%ONA~ CONST%TU%NTE

RELAC%ONAnENTO DAB EnENDAS COM O PRO~ETO DA con%ssAo DE S%STEMAT~2A~Ao

REFERfNC%A: 02 - 01 - 00 00 - 006 - 99 - 99 - *
En : 0~/02/Se

37

com a organiza­
crimes d01osos
o jU1gamen~0 de

%% _ para a re~i:icação de dados, em não se pre:er1ndo
~a~ê-10 processo s1gi1oso, judicia1 ou adminis~ra~ivo.

§ 53 _ Qua1quer cidadão ou pessoa juridica é par~e 1egi~i­
ma para propor aeão popu1ar visando a anU1ar a~o i1ega1 e 1e­
sivo ao pa~rimónio de en~idade pÚb11ca, ~ mora1idade adminis­
~ra~iva, ao meio ambien~e, ao pa~rimõnio h1s~6r1co e cU1~ura1,

ou a direi~o sem· ~i~u1aridade espec1:ica que in~eresse à
comunidade.
§ 54 _ O processo judicia1 pena1 ou civi1 será con~radi~6rio,
assegurado amp10 direi~o ~ de:esa e ~ prova, bem como O acesso
aos recursos essencias ao seu exercicio.

§ 55 _ t reconhecida a ins~i~uicâo dO júri
cão que 1he der a 1eim, para o jU1gamen~0 dos
con~ra a vida. A 1ei poderá a~ribuir ao júri
ou~ras causas civeis ou criminais.
§ 56 _ Cabe açáo de inscons~i~uciona1idadecon~a a~o ou omis~
são, que :ira precei~o des~a cons~i~uição.

§ S3 _ serào gra~ui~os ~odos os a~os necessários ao exer­
cicio da cidadania, para as pessoas reconnecidamen~e pobres,
na :orma da 1ei.

§ 5e _ O Es~ado pres~ará assis~ência juridica 1n~egra1 e
gra~ui~a aos que comprovarem insu:iciéncia de recursos.

, 59 _ Os direi~os e garan~ias expressos nes~a cons~i~ui_
ção não exc1uem ou~ros decorren~es do regime e dOS principios
por e1e ado~üdo~, ou dos ~ra~ados in~ernac10nais de que o Es­
~ado seja par~e.

EMENDA: 2P01S31-0 PARECER: PE~A RE~E%ÇÃO
R%CAROO F%~2A PFL
Emenda Subs~i~u~iva
Oisposi~ivo emendadO: Ar~. 6 2

De-se ã in~egra dO ar~igo 60, do Proje~o de Cons~i~uicão,

a seguin~e redação:
Ar~. 6 2 _ A cons~i~uição assegura aos brasi1eiros e es­

~rangeiros res1den~es no Pais a invi01abi11dade dOS direi~os

conernen~es ã vida, à 1iberdade, ã segurança individua1 e à
propriedade, nos ~ermos seguin~es:

§ 1 2 _ Ninguém pode ser obrigado a :azer ou a deixar de
:azer a19uma coisa, senão em v1r~ude da 1ei.

§ 2 2 _ TOdoS são ~gua~s peran~e a 1e~. A 1e~ não admi~irá
privi1égio, d~s~inçao ou discrim~nação por mo~ivo de ascenden­
cia, raça, e~nia, sexo, es~ado c~vi1, idade, de%~c1encia :1S~­

ca ou men~a1, na~ureza do ~raba1ho ou da pro:issão, crença,
convicção e qua1quer ou~ra condicão socia1 ou ~ndiv~dua1.

§ 3 2 _ A 1ei s6 ~erá vigência após sua pub1icaeão; não
prejUd~cará o d~rei~o adqu~rido, o a~o jurídico per~ei~o e a
coisa jU1gada, e, se :or res~ri~iva de 1iber~ade, não
compor~ará exceções.

§ 4 2 _ A 1ei não poderá exc1uir a apreciação do Jud~ciário
qua1quer 1esão de direi~o.

§ S2 _ É p1ena a liberdade de consciência. É 1ivre o exer­
cicio de cu1~os re1ig~osQP, sa1Vo o dos que con~rariem a ordem
púb1ica ou os bons cos~umes.

§ 6 2 _ por mo~ivo de conviccão ou de crença, ninguém
poderá ser privadO de qua1que~ ~os seu~ direi~os, sa1Vo se,
1nvocando-a para eximir-se de obrigação 1ega1 a ~odos impos~a,
vier a recusar, nos ~ermos da 1e~, a rea1~zação de pres~açáo

a1~erna~iva.
§ 7 2 _ Será pres~ada, nos ~ermos da 1ei, assis~ência re1i­

giosa jun~o às %orças Armadas e às :orças auxi1~ares, e, quan­
dO s01ici~ada pe10s in~eressados ou seus represen~an~es 1e­
gais. jun~o aos es~abe1ecimen~os o:iciais de in~ernação ço1~­

~iva, respei~ada a 1iberdade de cada um.
§ e 2 _ É 1ivre a mani:es~ação de pensamen~o, de convicção

e de crença, bem como a pres~aç~o de in:ormacão, independen~e

de censura, sa1vo quan~o a espe~ácu10s e diversôes púb1icas,
respondendo cada um, nos casos e na :orma precei~uados em 1ei,
pe10s abusos que come~er. Não é permi~ido o anonima~o. É asse­
gurado, aos o:endidos, o direi~o a respos~a Púb1ica, divu1gada
nas mesmas condições do agravo so:rido, sem prejuizo dos danos
í1egimimamen~e causados. A pub1icaçáo ou ediçáo de 1ivros, de
periódicos e de qUa1quer ou~ro veicu10 de comunicação não de­
pende de 1icença da au~or~dade. Nâo será ~01erada a propaganda
de guerra, de processos vi01en~os para subver~er a ordem p01i­
~ica e socia1, e de precortcei~os de re1igião, de raça, ou de
c1asse, nem exteriorização con~rária à mora1 e aos bons
cos~umes.

§ 9 2 _ É invi01áve1 o sigi10 da correspondência e das
~e1ecomunicações.

§ 10 _ A moradia é o así10 ~nvi01áve1 da pessoa. Ninguém
poderá ne1a en~rar ou permanecer, sem consen~imen~o dO mora­
dor, sa1vo para aCUdir vi~ima de crime ou desas~re, e ~ambém,
duran~e o dia, nos casos de :1agran~e de1~~0 ou de au~orização

judic~a1.
§ 11 _ É ~nvi01áver a ~n~imidade da pessoa, e a priva~ivi­

dade de seus papéis, per~ences e bens con~ra buscas e apreen­
sOes i1egais.

§ 12 _ Ninguém pOde ser embaraçado em sua 1iberdade de ir
e vir. Em ~empo de paz, qua1quer pessoa, com seus bens, pOde
en~rar no ~err~t6rio nac~ona1, ne1e permanecer ou de1e sair,
respei~ada a regu1amen~ação da 1ei.

§ 13 _ Ninguém será preso senão em :1agrante de1i~0 ou por
ordem escri~a da au~oridade compe~en~e, nem ~erá 1evado à
prissão ou ne1a de~ido se pres~ar%iança permi~ida em 1ei. A
prisão ou de~enção de qua1quer pe~soa será imedia~amen~e comu­
nicada ao juiz compe~en~e que a rC1axará, se não :or 1ega1, c,
nos casos previso~s em 1ei, promoverá a responsabi1idade da
autoridade coa~ora.

§ 14 _ A 1ei assegura'á aos acusados amp1a de:esa, com ~o­
dos os meios E recursos a ele ínerenLes. A instruçao dos pro­
cessos contenc~osos será contrad~~oria.

§ 15 _ Nao havera :oro privi1egiado, nem juiZO e tr~buna1
de exceção. xinguem será processado. nem sen~enciado, sernao

J J
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-pe:ta au~oridade·compe~en~e.

~§ 16 _ É man~ida a ins~i~uic~o do j~ri. 8erã da sua compe­
~ência o julgamen~o dos: crimes dolosos con~ra a vida.

§ 17 _ N~o haverá crime sem lei an~erior que o de%ina, nen
pena sem prévia comunicac~o. A lei penal só re~roagirá quandc
bene:iciar o réu.

§ 18 _ A lei penal assegurará a individualizacão da pena.
Nenhuma pena passará da pessoa dO delinquen~e. A obrigacâo dE
reparar o dano, assim como o perdimen.o de bens, poderáo sez
decre~ados e execu.ados con~ra os sucessores, a~é o limi.e de
valor dO pa~rimônio ~rans:erido e de seus :ru~os.

§ 19 _ Não haverá pena in%aman~e ou cruel. A lei disporá
50bre o perdimen~o de bens em casos de enriquecimen~o ~lici.o

pelo exercicio de cargo, :uncão ou emprego, na adminis.racâo
dire~a ou em au~arquias, empresas pÚblicas, sociedades de eco_
nômia mis.a e :undacOes man.idas ou SUbvencionadas pelo poder
p~blico, assim como no caso de danos causados ao pa.rimonio
dessas en.idades e à poupanca popular cap.ada por ins~i.uicào

:financeira.
§ 20 _ Ninguém será subme~ido a ~or~ura, a penas cruéis

ou a ~ra~amen.o desumano ou degradan~e. A lei considerará a
prã~ica aa .or.ura, o ~rá:ico de drogas, os crimes hediondos e
o .errorismo crimes ina:iancáveis, insuscep.iveis de graca ou
anis.ia, por eles respondendo os mandan~es, os execu.ores e os
que, podendo evi.á-Io, se omi.irem.

§ 21 _ A pessoa dO de~en~o e dO pres~diário será respei~a­
da em sua dignidade e em sua in~egridade :isica e men~al. Am­
bos bêm direi~o à assis~ência social, juridica e espiri~ual.

i 22 _ Não haverá prisão civil por divida, mul.a ou cus­
~as, salvo o caso de deposi~ário in:iel ou do responsável pelo
inadimPlemen.o de obrigacão alimen.ar, na :orma da lei.

§ 23 _ Nenhum brasileiro poderá sozrer ex~radicão, salvo
aqUele que adquiriu a nacionalidade pos.eriormen.e ao Z8.0 mo­
tivador do pedido. O es.ranpeiro não será ex.radi.ado por cri­
me poli~ico ou de opinião, ou quando suas conviccOes, por si
.6, euderem induzir condenacã~.

~ 24 _ É livre o exercicio de qUalquer ~rabalho, ozicio OU
pro:iss~o, Observadas as condiéões de capacidade que a lei
es~abelecer. O regime de exclusividade só prevalecerá para o
exercicio de prozissão que enVOlva risco de vida, ou que possa
causar ao individuO ou à cole.ividade.

§ 25 _ É garan.ido o direi~o de propriedade~ salVO a desa­
propriacão pelos poderes PÚblicos no caso de necessidade ou
u~ilidade pública ou, pela Vnião, no caso de in~eresse social~

"dian~e PréVia e jus~a indenizacão em dinheiro, ressalvado
casos previs~os nes.a cons~i.uicáo. Facul.a-se ao expropriado
acei~ar o pagamen.o em ~i~Ulo da divida Pública, Com cláUsUla
ae exa~a correcão mone.ária.·Dian~ede perigo p~blico iminen­
te. as au~oridades compe.en.es poderáo usar da proprieade par­
ticular, assegurada ao proprie~ário indenizacão ul~erior.

i 26 _ A lei disporá sobre a aquisicáo da propriedade ru­
ral por pessoa na~ural ou juridica es~rangeira, es~abelecendo

condicões, res~ricOes, limi.acOes e ou~ras exigências para a
ae~.sa da in~e9r~dade do .erri~6rio e a seguranca do Es.ado.

i 27 _ Per~ence aos au.ores o direi~o exClusivo à reprOdU­
~Ao. pUblicacão e u~ilizacào de suas obras li~erárias. ar.is­
tieas e cien~i:icas. ~ransissivel aos herdeiros, pelO ~empo

que a lei :fixar.
i 2e _ A lei garan~irá aos au.ores de inven~os o privilé­

gio temPQrário para sua u~ilizaçào. São asseguradas aproprie­
aade das marcas de indús~ria e comercio e a exclusividade dO
uso do nome comercial.

i 29 _ Todos pOdem reunir-se, paci~icamente e sem armas,
DAo intervindo a au~oridaae senão para man.er a ordem pública
• assegurar a locomoção normal de pessoas e veiculos. A lei
POderá de~erminar os casos em que será necessária a comunica­
~Ao prévia à au~oridade, bem como a designacAo, por as.a, do
10cal da reuniâo.

i 30 _ É garan~ida a liberdade de associacâo para :ins
11ci~os. Nenbuma associaçâo pOde ser compulsoriamen~e dissol­
vida ou suspensa senão em vir~ude de sen~enca judiciária. Nin­
.u~ pOde ser compelidO a associar-se a permanecer associado.

S 31 _ os necessi~ados ~êm direi~o Q assis~énc~a
1Udiciár1a p~blica e gra~ui~a, na :forma da lei, que lhes 9a­
ran~a o acesso aos ~uizos e Tribunais.

S 32 _ A sucessão de bens de estrangeiros si~uados no Bra­
.11 se.á regulada pela lei brasileira em bene:icio dO cônjuge
OU doa :ilhos brasileiros, sempre que Ines nAo seja mais
~avorável a lei nacional do "de cujus".

§ 33 _ A lei disciplinará o acesso de qUalquêr pessoa a
re:fer6ncias e in:ormacões regis.radas a seu respei~o, inclUsi­
ve para re~~~1ca-las ou supr1mi-~as sempre que pUderem ser u­
~ilizadas para prejUdicar a in.imidade da vida privada, o Ple­
DO exercicio das liberdades públicas e a livre par~icipaçâo na
.~ividade Poli~ica. o dano provocado pelo uso de regis~ros
~alsos acarre~a responsabilidade civil, penal e
.dm~nis~rativa. § 34 _ Dar-se-~ "habeas-corpus" sempre que al­
.uém so:rer ou se achar ameacado de so:rer violência ou coacão
em sua liberdade de locomocáo,por ilegalidade ou anuso de
pOder. Has ~ransgressões áisciplinares não cabéra "babe••­
corpus".

i 35 _ Conceder-se_á manda~o de seguranca para pro~eg.r
Cftrei~o liquidO e cer~o não amparado por "habeas-corpus", seja
O responsável pela ilegalidade ou abUSO de pOder au~oridade
pQblica,ou agen~e de pessoa jurídica no exerc1cio de a~ribui­

~6es do poder P~blico.
§ 36 _ o manda~o de seguranca poderá ser impe~rado por or­

.anizacões sindicais e en~idades de classe, na de:esa dOS di­
reitos de seus membros ou associados, iner.n~es aos obje~~vos

aa ins~i~úicão.
i 37 _ Qualquer cidad~o será parte legitima para propor

~.o popular visandO anUla; atos lesivos ao pa~rimõn10 público
OU ae .n~idade. p6blicas. 1sen~o o autor dO bnus da sucumben-
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EMENDA:

EMENDA:

c~a, salvo se declaracq li~~gan~e de má-~4.
§ 38 _ É asse!UradO a qualquer pessoa o direi~o de

dirigir-se aos podere~ Públicos, seja para represen~ar con~ra

ilegalidade ou abuso de poder, seja para pe~icionar em de:esa
de direi~o ou in~eresl·e, independen"temen~ede garan~ias, ~axas

ou cus~as.

§ 39 _ A lei as~egurará o rápido andamen"to dos processos
u.s repar"ticOes públi~as, %acul"tará aos in~eressados de despa­
cnos e in:ormacOes Que a eles se re:iram;e garan1:irá a expedi_
çAo das cer~idoes requeridas para a de:esa de direi1:os e es­
clarecimen1:o de Si1:l'acOes, que digam respei1:o, em abusos os
casos, aos in~eressad~s.

§ ..." _ A especi:icacAo das liberdades e garan~ias expres_
sas na Cons~i~uicâo n:.o exclui OU1:ras liverdades e garan"tias
decorren"tes do regime e dos principios que ela ado1:a, bem como
das declarações in~erJ'acionais de que o pais se;la signa~ário.

EMENDAS AD%T%VAS:

EMENDA: 2P00113-1 PARECER: PELA RE~E%ÇÃO
TADEU FRANÇA PMDS

EMENDA AD%T%VA
DZCPOZ:::TZVO E:I1END.'.DO: ARTZGO 6 2 TíTULO %Z CAPíTULO ZZ
No "t1~ulo ZZ, Cap~"tulo %Z, DOS D%REZTOS SOC%A%S, Ar1:igo -,

~nclua-se Ó seguin~e inCiso:
Ar't:. 6 2 _
XXV% _ ~ impenhoráveJ. o imóve1 residencia1 que sirva de

moradia a seu proprie·~ári, sempre que es~e . nào possua ou"tro
bem imóve1.

EMENDA: 2P00131-9 PARECER: PE:LA RE~EzcAo
cHAGAS DUARTE PFL

Acrescen1:e-se ao ar~. 6 2 do.pro;le~o de Cons~i"tuíçâo (A) o
seguin~e parágra%o:

Ar"t", 6 2 _ .
§ _ A Lei ~ipi~icar~ como crime a pr~tica do abor~o, sa1vo

se não houver meio para salvar a vida da ges~an~e.

2P0e229-3 PAREcER: PELA RE~E%çAo
ALEXANDRE PUZYNA PMDS

znc1uir onde COUber:
"Ficam liberadps joges em cassinos a serem exp1orados por em­
presas de capi~a1 brasi1eiro e que si"tuem em zonas de grande
:1uxo turis~ico, de"erminadas em ~ei Federa1, cujos ~ributos

corren~es se;lam des"tinados a %ins sociais e de assen"tamen't:o de
sem ~erra. ~Udo nos ~ermos de 1eí comp1ementar que
regu1amen~ará a ma~ér~a.

2Pge"'30-0 PAREcER: PELA RE~E%çAo
ALVARO VALLE PL
Emenda adi"tiva
Acrescen~e-se. onde convier, no Ti"tu10 %%:
Art. ~o b rigorosa orien't:açâo médica, e nos "termos da 1e1, 4
1ici~a a re~irada de órgãos ou par~es do corpo hUmano para
't:ransp1an't:e ou ou't:ra :ina1idade 't:erapÊutica, sa1vo se, enquan­
to viva, a pessoa se ~iver mani:estado co~tra es't:a retirada.

EMEHDA: 2P00518-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
PZMEHTA DA VE%GA PI1D8
Emenda adi~iva do ar~. 6 Q
Nâo haverá, em nenhuma hipótese, documento 51gi1050 por mais
de "trin~a anos, a con~ar de sua producáo.

EMENDA: 2P0B551-9 PARECER: PELA RE~EZçAo
D:tRCE TUTU QUADROS PTU

EMENDA ADZT%VA
D%SPOS%TZVO EMENDADO: Ar~igo 6 2
Acrescen~e-se pilrágra:fo ao Ar~igo 60, com redaçâo

seguin't:e:
ART. 6 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ ••• - ~ livre o exercicio e a prá~ica de assis~éncia e ~ra~a­
men"to espiri~ua1, deSde que rea1ízados gra't:ui~amen"te;

EHEHDA: 2P1lI1lI838-1 PARECER: PELA RE~E%çAo
MEZRA F%LHO P~DB

EMENDA ADZTZVA
acrescen"te-se ao Ar~ig062 o seguin't:e Parágra:o,

r.numerando-se os demais.
§ 1 2 _ TOdOS ~ém direito à vida, desde a concepçâo, sendo

punido como crime dOlOSO o aborto provocado ~ora dos casos em
que a lei indicar.

EMEHDA: 2P00869-1 PARE:CER: PE~A RE~E%ÇÃO
cR%ST%HA TAVARES PKD8

%nc1ua-se onde COUber: (no T1't:U10 ZX; capo i)
"Reconnecer o direi~o universa1 de uso, reproducão e imi­

taçâo, sem remuneraCáo das descober"tas cien~i%icas e ~econoló­
g:l.cos re:feren~e a vida, a saÚde e a a1imentaçl!'l0.··

EMENDA: 2P01146-2 PARECER: PELA REJEXCÃO
~OIlERTO TORRES PTB

Emenda aditiva.
Acrescen't:e-se onde COUber um parágra~o ao artigo 62~ com.

seguin~e redacáo:
"~ • A 1e~ assegurarà o rá~iao andamen~o dos processos

judiciais, ins~i~uindo a responsabi1idade civi1 dos juizes,
membros do Ministério PÚblico e serven~uários que, pe1a inob­
servância dos prazos 1ega~S, causem danoS ~s par~es."

EHEH~A: 2PD1226-4
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~ost GENOíNO PT
Emenda ad~~~va, acrescen~ando-se um novo parâgrafo ao Ar~.

60 1 gue passa a ser o ~, renumerando-se os seguin.es:
§ 7~ É 1ivre a opCão por ~er ou não ~er f~1hos, ~nc1indo o

a~rei~o de in~errupçào da gravidez a~é 9" (noven.a) dias, com
garan~ia de acesso aos mé~odos an~iconcepc~onais e à assis.~n­
c~a médica a~ravés da reda de saúde pública.

EMENDA: 2p"1372-4 PARECER: PELA REJE:rçAo
~ost PAULO a:rsOL· PMDS
EMENDA AD:rT:rVA

Xnc1ua-se no T1~u10 %% _ DOS dire~~os e garan~~as funda­
men~a~s _ um novo ar~~go, renumerando-se os dema~s

Ar~. _ t cr~ada a De%ensor~a do povo, ~nçumb~da de ze1ar
pe1a efe~~va submissão dos pOderes do Es~ado e dos poderes so­
c~ais de re1eváncia púb1ica à Cons~i.u~Câo e às 1eis.

~ 1 2 _ Sao a.ribuidas ao Defensor do Povo a invio1abi1ida­
de, os impedimen~os, as prerroga~ivas processuais dOS membros
dO Congresso Naciona1 e os vencimen~os aos ju~zes dO Supremo
Tribuna1 Federa1.

§ 2~ _ A funcão de Defensor do Povo é incompa~1ve1 com o
exércio de qua1quer ou'ro cargo ou função púb1ica.

§ 3 2 _ O Defensor dO Povo poderá ser subs~i.uído por ou­
~ro, a qua1quer .empo, por de1iberacào da maioria abs01u~a dOS
membros da Camara dos Depu~ados, median~e represen,acão popu-

1ar ~u~21~iA~eg~~;~~~G~~~~ses,aduais ins~i~uirào a Deforia do
Povo, de conformidade com os principios cons,an~es des~e ar,i­
go e para a,endimen,o de ,odos OS Municipios.

§ 5~ _ Lei Comp1emen~ar disporá sobre compe~ência, organi­
zacão, recru~amen,e, composiCáo e funcionamen,o da Defensoria
dO povo.

EMENDA: 2P01454-2 PARECER: PELA REJEXÇÁO
DEL SOSCO AMARAL PMDa

Acrescen~e-se ao ar~igo 52. dO T1~u10 %%, Capi~u10 %, o se­
guin.e parágrafo:

§ - "A Le:!. poderá considerar, assim como o Juiz na sua B­
P1icacão, de~igua1dades bi01ógicas, cul~Urais ou econômicas,
para pro,ecão do mais fraco".

EMENDA: 2P01454-0 PARECER: PELA REJE%çAO
ROBERTO JEI'"I'"~RSON PTS

Emenda Adi,iva
%nc1Ua-se um parágrafo onde couber no Capi~ulo % dOS D~­

rei.os Xndividuais e C01e'ivos.
"§ •••• É dissociável dO dire~~o a in~egridade :1sica e

men~a1 o re1a~ivo a seguranca pessoal e a au~odefesa."

EMENDA: 2P01752-5 PAR~C~R: PELA R~~EXÇÃO
JOSÉ MARANHAO PMDa

Acrescen~e-se ao Ar~. 52 do proje~o ae cons~i~uiCão aa co­
missão de Sis,ema~iza~ão O seguin~e Parágrafo 35, renumerando­
se o a~ua1 e os demais:

f'Ar"t.. 6 2 !J ..

§··35:·Pirá·áss~gürár·ô·é~~i~ô·r~péiiô·dôs·pôdr~s·pÚbii:
cos e dos'servicos sociais de re~eváncia p~blica aos airei~os
asseguradOS nes,a cons~i~uicâo, fica ins~i~uida a Ouvidoria
Púb1ica que se incumbirá de apurar abUSOS e omissões de qua1­
quer au.oridade e indicar as medidas necessárias de correcão e
punicão dOS responsáveis.

a _ o Ouvidor PÚb1ico será e1ei~0 pela maioria abs01u~a

aos membros do congresso Naciona1, den~re candida~os indicados
pe~a sociedade civil, maiores de 35 anos, de repu,acão ilibada
e no~ório concei~o púb1ico, na forma da ~ei.

b _ o manda~o do ouvidor PÚb~ico será de qua~ro anos,
proibida a ree1eicào.

c _ são a~ribu~os do ouvidor Público a inviolabi~idade, os
impedimen~os, as prerroga~ivas processuais dOS membros dO Con­
gresso Nacional e os vencimen~o dOS Minis~ros do Supremo Tri­
bunal Federal.

d _ Lei Comp1emen~ar disporá sobre a compe~ência, organi­
zacão, composicão e %uncionamen~o da Ouvidor:!.a púb1ica.

e _ as cons~i,uicôes Es,aduais poderáo ins,i,uir a ouvido­
ria P~b1ica de conformidade com os principios cons~an~es des~e
parágrafo.

EMENDA: 2P01e21-1 PARECER: PELA REJ~%çAo
RAQUEL CAP%BERXaE PKDS

Acrescen~a-se um parágra:o ao ar~igo 52:
t criado o Defensor do povo, incumbido, na :orma aa ~ei

comp1emen,ar, de ze1ar pe10 e%e~ivo respei~o dos pOderes dOS
es,ados aos direi.os assegurados nes~a cons~i,uicão, apurando
abusos e omissões de qua~quer au,orid&de e indicando os órgãos
compe~en~es as medidas necessárias a sua correcão ou punicão.

i 1 2 _ O Defensor do povo poderá promover a responsabili­
aade aa au~oridade requisi~ada no caso de omissão abusiva na
aaoção das providências requeridas.

§ 2 2 _ Lei complemen~ar disporá sobre a compe~ência, a or­
ganizacão e o %uncionamen,o da De:ensoria do Povo, ObservadO
aos seguin~es principios:

% ~ o Defensor do povo é esco~h~ao, em e1eicâo secre~a,
pe1a maioria abso~u~a dOS membros da Cámara dOS Depu~ados, en­
~re candida~os indicadoS pela sociedade civil e de no~6rio
respei~o PÚb~ico e repu~acáo ilibada, com manda~o náo
renováve1 de cinco anos;

:: _ 8&0 a~ribuido~ ao Defensor do povo a invi01ab11idade,
os impedimen~os, as prerroga~ivas processuais dos membros ao
Congresso Naciona1 e os ~encimen~os dOS Minis~ros do supremo
Tribuna1 Fec~ral:

XIX ,,~ ccns~i~uícões Es~aduais poderão ins~iiu~r a oe-
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~ensoria do Povo? de con~ormidade com os princ~pios constantes
deste artigo.

EMENDA: 2p"'1832-7 PARECER: PELA REJEICÃO
SALATIEL CARVALHO PFL

Emenda Ad:i.tiva
Acrescente-se ao Artigo 6 2 do Projeto de Constituicão o

seguinte parágra~o:

"Art. 6 Q

"§ Ni~gudm deporá ou responderá com respeito a crime?
senão perante autoridade judiciária? garantido o
contraditório."

EMENDA: 2P"'1933-1 PARECER: PELA APROVACÃO
JosÉ TAVARES PMDB

EI1ENDA ADITIVA
Acrescente-se ao art. 6 7 do Projeto 7 onde couber? o se­

guinte parágra~o:

"§ • • • _ A 1ei de~inirá como crimes ina~iançáveis o ter­
rorismo e o trá~ico de substâncias entorpecentes determinantes
de dependéncia ~isica ou psiquica, sendo? este ú1timo? de~ini­
do também como imprescitive1."
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TEXTO DA SISTEMAT:I:ZACÃO:

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 7 2 são direitos sociais a educacão? a saúde~ o
traba1ho? o 1azer~ a seguranca? a previdência socia1? o amparo
à maternidade e à in~áncia~ a assisténcia aos desamparados na
~orma desta constituição.
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TEXTO DA SISTEMATIZAÇAo:

Ar~. 7 2 S~o d~re~~os dos ~rabalhadores urbanos e ru­
ra~s, além de ou~ros que v~sem à melhoria de sua cond~ção
soc~al:

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.223

DESTAQUE NUM.: 2.231

PROJETO DO C:ENTRAo:

INDIVIDUAL AUGUSTO CARVALHO
APROVAÇÃO DO CAPUT DO ART. 7. DO PROJETO DE
C:ONSTITUIÇÁO.

INDIVIDUAL ERALDO TINOCO
ART. 7, SEUS INCISOS E SEUS ;;.

INDIVIDUAL MARIO COVAS
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 7.,
EMENDA 2P0203B-1.

INDIVIDUAL MARIO COVAS
VOTACÃO EM SEPARADO DO ART. 8 PARAGRAJ'"O IV DA
EMENDA 2P02038-1 DO PRO~ETO.

Ar~. 8 2 B~O direi~os dos ~rabalhadores:

C 001 )

C 001 )

C ""1 )

C 001 )

EMENDAS SUBSTITUTIVAS:

EMENDA: 2P0"liil95-9 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
ANTONIOCARLOS MENDES THAME PFL

Dê-se a seguin~e reáação ao:
Ar~~go 7 2 _ São d~re~~os dos ~rabalhadores urbanos e ru­

rais, além de oU~ros que visem à melhoria de sua condição
soc~al:

I _ garan~~a de emprego pro~egido con~ra despedida imo~i­

veda ou sem jus~a causa, nos ~ermos da ~ei;

II _ seguro-deSemprego, em caso de desemprego
!.nvolun~àr~o.

III _ %undo de garan~ia de ~empo de serv~ço:

IV _ salàr~o-minimo nac~onalmen~e uni%~CadO, capaz de sa­
~is%azer às suas necessidade bás~cas de sua %amil~a, com rea­
jus~es' per~6d~cos dê modo a preserva-lhe o poder aqu~si~~vo,
vedada sua vinculacão pa.a qualquer :im;

V _ p~so salar~al proporcional à ex~ensão e à complex~dade

do ~rabalho;

VI _ ~nrredu~ib~l~dade de salário ou vencimen~o, salvo o
dispos~o .em convenção ou acordo cole~~vo;

VII _ salário :ixo, nunca in:erior ao min~mo, se prejuízo
na remuneração var~áve~ quandO houver;

VIII _ déc~mo ~erce~ro salário;
IX _ salário dO ~rabalho nOTurno superior ao do diurno;

X _ parTic~pacão nos lucros, desv~nculados da remuneração,
e na ges~ão da empresa, con:orme de:~nído em le~ ou em nego­
c:5.acão cole1:iva;

XI _ salár~o-:am~l~a aos dependenTes, nos 1:ermos da lei;
XI% _ duração do Traba~ho normal não superior a quaren1:a e

qua~ro horas semanaís;
XIII _ jornada máxíma de se~s horas in~nTerrupTas para o

~raba~ho real~zado em Termos de revezamenTO;
XIV _ repouso semanal remunerado, aos domíngos e :eriados

civis e relig~osos, de acordo com a 1:radícâo loca~, Salvo no
saso de aT~vídades essencía~s de:ínidas em ~e~;

XV _ remuneração em dobro do serviço eXTraord~nário:

XVI _ gozo de %ér~as anuais, na :orma de lei, com remune­
r.ç:io in~egral;

XVII _ ~icenca remunerada à gesTan~e, sem preju~zo do em­
prego e do salário, com duração mínima de cenTO e vín1:e d~as;

XVI%I _ aViso prév~o proporcional ao 1:empo de servico,
sendo no minimo de TrinTa d~as, e díreiTo a 1nden~zação, nos
~_os da le~;

XIX redução dos r~scos ~neren~es ao ~raba~ho, por meio
de normas de saÚde, h~g~ene e segurança;

XX _ ad~cíonal de remuneração para as aTividades cons~de­

r.das penoas, ~nsalubres ou perígosas, na :orma da le~;

XXI _ ~n%ormaçào a respe~~o das a~ív~dades e processos de
~raba~hO que represenTem r~scos à sua saúde, bem como dos mé­
~odos necessários aos respeCTivo con1:role;

XXII _ aposen1:adoria;
XXIXI _ assis1:encia gra1:ui1:a aos :i~hos e dependen1:es, em

creches e pré-escolas, de zero a seís anos de idade.
XX%V reconhec1men~0 das convenções cole1:ivas de ~raba-

1ho; q
XXV _ parT~c~pação nas van~agens adv~ndas da modernizac~o

~.cno16g~ca e~da automaçâo, nso ~ermos da ~ei;
XXVI _ Seguro conTra acídenTes dó Trabalho, a cargo dO em­

pregador, sem exc~u~r a inden~zacào a que es~e es~á ObrigadO,
quando ~ncorrer em dolo ou cu~pa;

XXVII _ não ~ncidêncía da prescr~çõa no prazo in:er~or a
c:inco anos, conTados da d~Ta de lesão ao d~reiTo or~g~nár~o de
relação de emprego;

XXVIII _ pro~b~çâo de di:erença de sa1ários e de cr~T~rio
ae admissâo por mOTivo de sexo, cor ou eSTado civ~1;
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XXIX _ pro~bição de d~s~~ncão en~re ~raba1ho manua1, ~éc­

nico e in~e1ec~ua1 ou en~re os pro%~ss~onais respec~~vos.
XXX _ igua1dade de d~rei~os en~re o ~raba1hador com vincu10
emprega~icio permanen~e e o ~raba1hador avu1so.

§ 1~ _ A 1ei pro~egerâ o salârio e de%inirâ como crime a
re~enção de qualquer %orma de remuneração dO ~raba1ho

realizado:
§ 2~ _ t proibido o ~raba1ho no~urno ou insa1ubre aos me­

nores de dezo~~o e qua1quer ~raba1ho aos menores de qua~orze

anos sa1vo na condiçáo de aprendiz.
~ 3~ _ t proibido a in~ermediação remunerada de mão-de­

obra permanen~e median~e 1ocaçáo, sa1VO os casos previs~os em
lei.

§ ~2 _ o dispos~o no inciso I não se ap1ica à pequena em­
presa com a~é dez empregados.

EMENDA: 2P00232-3 PARECER: PELA REJEIÇAo
JoAo RE2EK PMOB

Oé-se ao ar~. 13 dO Proje~o de Cons~i~uicão _ par~e re1a­
~iva aos'Direi~os sociais (Capi~u10 %% dO Ti~U1o %%) _ a 5e­
guin~e redaçáo:

"Ar~. 13. AO ~raba1hador são assegurados os seguin~es di­
rei~os, além de oU~ros que visem a melhoria de sua condição
social:

% _ jus~o salârio median~e:
a) proibicão de di%erença de remuneracão em razão de sexo,

raça, cor, 'es~ado civi1 ou de%iciéncia %isica;
b) salârio minimo capaz de sa~is%azer as suas necessidades

normais e as de sua %amilia;
c) remuneração dO ~raba1ho no~urno superior à do diurno.
%% _ direi~o ao descanso a~ravés de:
a) duracão diária do ~raba1ho não exceden~e de oi~o horas,

sa1vo casos previs~os em 1ei ou con~ra~os cole~ivos, com remu­
neração maior;

b) repouso semana1 remuneradO;
c) :érias anuais remuneradas;
X%% _ pro~eção à saÚde median~e:
a) nor.mas de higiene e seguranca do ~rabalho;

b) previdência socia1;
c) 1eis que o amparem nos casos de aciden~es de ~raba~ho.
%V _ es~abi1idade no emprego, com indenizacão ao ~raba1ha-

dor despedido ou %undo de garan~ia de ~empo de servico equiva­
len~e;

V _ direi~o de associacão a~ravés de:
a) livre criacão de sindica~os;

b) :iliacão no seu sindica~o, :acu1~a~iva;

c) :ixação, pe1a 1ei, dos cri~érios de represen~a~ividade

havendo no mesmo se~or ou base ~erri~orial mais de um sindica­
~O;

V% _ greve, sa1vo nos servicos púb1icos e a~ividades es­
sencia~s, punive1 o abuso de d~re~~o com as reparações civil e
pena~s previs~as em l~.

EMENDA: 2P01B04-1 PARECER: PELA REJE%çAo
ERALDO TINOCO PTL

EMENDA SUBST%TUTIVA
O~sposi~ivo EmendadO: Ar~. 7~ e seus parágra%os.
Dê-se a seguin~e redação ao Ar~. 7~ do Proje~o de Cons~i­

~uição, da Comissão de Sis~ema~izacão:
Ar~. 7 2 _ são direi~os dos ~raba1hadores urbanos e rurais,

nos ~ermos des~a consti~uicâo, a1ém de ou~ros da mesma na~ure­

xa dela decorrentes:
r _ es~abi1idade no emprego, ap6s doze meses, median~e ga­

ran~ia de indenização corresponden~e a um mes de salârio por
ano de servico pres~ado, nos casos de demissão sem jus~a cau­
sa, e l nos casos de %orça maior, de indenização na forma da
lei:

%% _ seguro-desemprego 1 em caso de deSemprego
~nv01untário;

%%% _ :undo de garan~ia dO tempo de servico;
%V _ sa1ário minimo naciona1men~e uni:icado, capaz de sa­

~is:azer às suas necessidades bâsicas e às de sua %ami1ia, com
reajus~es periódicos de modo a preservar-1he o poder aquisi~i­
vo. vedada sua vincu1acão para qua~quer %im;

V _ piso sa1aria1 con%orme convençáo ou acordo c01e~ivo;

V% _ irredu~ibi1idade do sa1ário, sa1vo o dispos~o em con­
venção ou acordo c01e~ivo;'

V%% _ garan~ia de sa1ário, nunca in:erior ao minimo, sem
prejuizo da remuneração variável, quando houver;

VrI% _ décimo terceiro sa1ário;
rx _ remuneraçâo do ~raba1ho noturno superior ao do diur-

no;
X par~icipacão nos lucros, ou reSUltados, desvinCUlada da

remuneração, e, excepciona1men~e, na ges~áo da empresa, con­
:orme definido em 1ei;

X% _ sa1ário minimo nacionalmen~e uni:icado, capaz de sa­
~1s%aze~ às suas necessidades básicas e às de sua %amilia, com
reajustes periódicos de modo a preservar-lhe o poder aquisiti­
vo vedada sua vincu~acâo para qUa1qUer %im;

V _ piso sa1aria1 conforme convencão ou acordo cole~ivo;

V% _ irredu~ibi1idade dO salário, sa1VO o dispos~o em con­
venção ou acordo cole~ivo;

V%%~ _ garan~ia de sa1ário. nunca in:erior ao minimo, sem
prejuizo da remuneracao variáve1, quando houver;

V%%% _ décimo ~erceiro sa1ário;
%X _ remuneraçáo dO trabalhO noturno sup~rior ao do diur-

nOi
X _ par~icipacão nos lucrus, Ou resu1~ados, desvincu1ada

da remuneração, e, excepciona1men~el na gestão aa empresa,
conforme de%inido em 1ei;

X% _ salârio-%amilia aos dependentes;
X%% _ duração do ~raba1ho normal não superior a oi~o horas

diirias e quaren~a e qua~ro semanaiS;
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XIII _ jornada especia~ de ~raba~ho para ~urnos de reveza­

men~o, in:i.n~errup·t·)S, con:forme convenção ou acordo co~e~ivo.

XIV repous'.> semana~ remunerado, pre:ferencia~men~eaos
domingos;

XV _ serviço ex~raordinár:i.o com remuneração superior a
cinquen~a por cent, em re~ação ao norma~;

XVI _ goso de ~érias anuais, com remuneração integra1;
XVII _ ~icen~a à ges~an~e, com duração de cen~o e vin~e

dias, sem prejuizo do emprego e do sa~ário;

XVIII _ aviso ~révio;
XIX _ redUçã) dos riscos ineren~es ao ~raba1ho, por meio

de normas de saúde, higiene e segurança;
XX _ adciona~ je remuneração para as a~ividades insa1ubres

ou perigosas na :focma da ~e:i.;

XXI _ aposen~a~oria;

XXII _ assisLênc:i.a gra~ui~a aos :fi~hos e dependen~es a~é

seis anos de idade, em cheches e pré-esco~as;

XIII _ recon~ecimen~o das convenções e acordos c01e~ivos

de ~raba~ho;

XXIV _ pro~eçã~ em :face da au~omação, na :forma da 1ei;
XXV seguro c~n~ra aciden~e de ~raba~ho, a cargo emprega­

dor;
XXVI _ impre,critibi~idade da ação ~raba1hista até dois

anos após a vio~açáo do d:i.rei~o que e~a assegure;
XXVII _ proibição de di:ferença de sa~ários e de cr:i.~érios

de admissão por mo~ivo de sexo, idade, cor ou es~ado civi~;

XXVIII _ proibição de dis~inção en~re ~raba1ho manua1,
~écnico e in~e1ec~ua1 ou en~re os pro:fissionais respec~ivos;

XXIX _ :i.gua1dade de direi~os concernen~es a seguridade so­
cia1, en~re o ~raba~hador com víncu~o emprega~ício permanen~e

e o ~raba~hador avu~so.

~ 1 2 _ A ~ei pro~egerá o sa~ário e de:finirá como crime a
sua re~enção d010S3.

~ 2 2 _ É proibido o traba1ho noturno, perigoso ou :l.nsa1u­
bre aos menores de dezoi~o e qua1quer traba1ho a menores de
quatorze anos, sa1vo na condição de aprendiz.

~ 3 2 _ A 1ei disporá sobre a intermidiação remunerada de
mão-de-obra permenente, inc1usive mediante ~ocação.

~ 4 2 _ Os direitos sociais dos traba1hadores rurais, pre­
vistos nos incisos III, XX, X, XII, XV, XVII, XX e XXXI, bem
como no parágra:fo anterior, serão discip~inados em 1ei, que os
adaptará as pecu1faridades de sua atividade.

~ 52 _ Os direitos sociais dos traba1hadores domésticos,
assim como a sua integração à previdência socia1 serão de:fini­
dos em 1ei.
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% - garan~~a de emprego, pro~egído con~ra desped~da
imo~~vada, assim en~endida a que nâo se zundar em:

.> con~ra~o a ~ermo, nas condições e prazos da 1e~;

b> %a1~a grave, assim concei~uada em 1ei;
c> jus~a causa, baseada em %a~o econbmico in~ranspo­

n1vel, fa~o ~ecn01Ógico ou in%or~únio da empresa, de acordo
com cri~érios es~abelecidos na legis1açâo do ~raba1ho;

DESTAQUES soeRE o TEXTO:

DESTAQUE Nun.: 1.5Z1

DESTAQUE NUM.: 1.957

DESTAQUE Nun.: 2.225

DESTAQUE NUM.: 2.248

PROJETO DO CENTRÃO:

INDIVIDYA~ BASI~%O V%~~AN%
SUPRESSAO DO INC%SO 1. DO ART. 7. DO PROJETO
DE CONSTITUIÇÃO.

IND%V%DUA~ JOSÉ GENOíNO
EMENDA 2P02038-1 (%NC%SO % DO ARTIGO a.>

%NDIV%DUA~ BRANDÃO MONTEIRO
APROVACÃO DO INCXSO % DO AT. 7. DO PROJETO DE
CONST%TU%CÃO PARA SUBST%TUXT O %NC%SO % DO
ART. s. DA EIiENDA H. 2P02038-1.

%ND%V%DUA~ MAR%O COVAS
VOTAÇÃO En SEPARADO DO ART. 8 %NCISO % DA EnENDA
2P0203S-1 DO PROJETO.

( 001 )

( 001 )

( 001 )

( 001 )

EMEN~A:

% - es~ab~l~dade no emprego, após doze meses, median­
~e garan~ia de indenização corresponden~e a um mês de salário
por ano- de serviço pre~~ado, nos casos de demissão sem jus~a

causa, e, nos casos de %orça maior, de indenização na %orma da
lei.

..
EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA S%STEMATIZAÇAo:

2P~0929-8 PARECER: PE~ REjE%ÇÃO
.~ JOSÉ R%CHA '. P1iDB

E!SENDA SUElSTXTUTXVA ~
Dê-se ao inciso % dO ar~igo, 7 2 a seguin~e redacão,

suprimindo-se as alineas ~a' "b' e "c':
"Ar~. 7 2 •••
% _~ relação de- emprego 'pro~egida con~ra a despedida

.rbi~réri~ ou sem jus~a causa,"na %ormâ da lei';

2P01955-2 'PAR~C~R: PE~ RE~E%CÃO
EUC~IDES SCALCO PMDS

. Emenda subs~i~u~iva .
• Ubs~i~ua-se a redacão' do inc~so- %, a1inea a, b e c, do

ar~.,72~,suprimindo-seo S 4 2 , dO mesmo_. ar~igoJ ,do Proje~o,
pe1a.se9u1n~e:

"';...C:._ "Ar%... 7 2 - 740 " : ~_••- .
_~_ % _ con~ra~o de ~rabalho pro~egido con~ra despedida imo~i­

vada ou sem jus~a ca~sa, nos ~ermos da lei."

EMENDAS BEIiELHANTES AO PROJETO ~O CENTRÃO:

EKENDA: 2P00153-0' PARECER:-:- PE~k REJE-%ÇÃO
~ARC:lr:" POZZA i>DS
;~=~~D~MOD%F%CAT%VA AO'ART.72j-%NC%S~ %
~== 8ãor'direi~os :dos ~rabalnadores urbanos e rurais, além de
OU~ros que visem à melhoria de sua condição social:

% - eon~ra~o de ~raba~no pro~egido, med~an~e indenizacão,
~Ua'despedida imo~ivada ou se sem jus~a causa, nos ~ermos
da ~:"::

21>00196-3 ,PARECER: P!:~A REJE::l:eÃO ,.
JESUALDO CAVALCANT%-. PF~

~enda Subs~i~u~iva

J)ê-s.e a. seguin~e redaçãO'- ao inc-J.so-- % do a~1:-.· 7 2
"Ar~. 7 2 _ - ~ .
L= _' es~ab~lidade::.no,.; emPrego" após. do~s anos de e:fe~ivo

serviço na empresa, com indenizaçáo em dobro em caso de despe-
d~da imo~ivada, salVO: -

EIiEHI:lA: 21>00540-3 ~ PARECER: PE~A REJE%CÃO
.Jost::- TXNOCO - PF~

.UbS~i~ui o Ar~. 7, %~em %, do capi~u10 -%% por:
Arz. 7 _ Sâo direi~os dos ~rabalnadores: -
% _ EmpregO pro~egido con~ra despedida ímo~ivada, sa1vo as

~p6~eses de con~ra~o de experiência e de co~ra~o por prazo
de~erminado.
. S 1 2 _ Condídere-se mo~ivada a despedida :fundada em causa
econômica, conjun~ural ou ~s~ru~ural, %inanceira, ~écnica ou
~. :orca maior, a gua1, não apurada, dará ensejo ao pagamen~o

de indenizacáo dobrada.
S 2 2 _ considera-se igualmente mo~ivada a despedida qUando

~undada em %al~a grave, caso em que o empregado despedid~ não
I •
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A88EMS~t%A KAC%ONA~ CONST%TU%NTE

AE~C%OKAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COH%BSAO DE 8%STEHAT%ZAÇAO

REFERfNC%A: 02 - 02 - 0a - ~0 - 007 - 00 - 01 - •

"AG:l:NA: Si

EJol : 04/02/88

EMENDA:

~ar' jus ao recebimen~o de indenização ou a ou~ras verbas de
carã~er compensatório.

EMENDA: 2P00678-7 PARECER: PE~A REJE%çAo
PERC%VA~ HUN%2 "HDS
Emenda mOdi%icativa
Hodi%ica o inciso % e suas a1ineas do art. 7 2 dando a seguinte
redac;:âo.
Art. 7 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• (
% _ Garantia de emprego protegido contra despedida imotivada,
de%inida em 1ei, a partir de 10 anos de traba1no na mesma em­
presa e antes deste prazo mediante indenizac;:ão reparativa cor­
respondente a um mes de sa1áiro por ano de con~rato.

EJolENDA: 2P01137-3 PARECER: PE~A REJE%çAo
FLAV%O PALH%ER DA VE%GA PHDS

A1tere-se o %nciso do Artigo 7 2 , que passa a ter a seguin­
~e redac;:ão:

Art. 7 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
% -'8 cada dois anos de e%etivo traba1ho, nunca mesma Em­

presa, o traba1hodor regido pe1a CLT t~á direito a perceber
uma grati%icac;:ão adiciona1 de vinte por cento (20~) dOS seus
sa1ários, sem prejuizo da remuneracão variáve1 e de reajustes
normais, quando houver, sendo que qua1qUer trba1nador ao in­
corporar cem por cento (10"Y.) desta re%erida grati%icação, so­
mente poderá ser despedidO com %undamentação em:

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
b) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
c) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA: 2P01304-0 PARECER: PELA REJE%çAo
JOSÉ nAR:l:A EYMAEL PDC

Emenda SUbstitutiva
Dispositivo EmendadO: Artigo 7 2 , inciso %
Dê-se ao inciso % dO artigb 7 2 , a seguinte redação:
% _ re1ac;:ão de emprego protegida contra a-despedida

arbitrãria nos termos da ~ei, a qUa1 assegurará, sem prejuizo
de outros direitos," indenização compensatória.

EMENDA: 2""1310-4 PARECER: PE~A REJE%çAo
SAULO QUE:l:RÓ2 PFL

Emenda Substitutiva
Dispositivo EmendadO: Artigo 7 2 , inciso %
Dê-se ao inciso % do ar~. 7 2 , a seguinte redação:
"Re1ac;:ão de emprego, protegida contra despedida

arbitrãria, nos termos da ~ei, que assegurará, sem prejuízo de
outros direitos, indenizac;:ão compensatória, proporciona1 ao
tempo de servic;:o, com majorac;:áo quando a despedida ocorrer nos
dois primeiros anos de vigência do contrato de traba1ho. n

EMENDA: 2P01508-5 PARECER: PE~~ REJE%CÃO
ALBANO FRANCO PMDS

Dê-se ao item % do art. 7 2 do Substitutivo da com~ssão de

Sist~i:z~~:~~.~.~~:~:~~~.:~~~:~:•••••••••••••••••••••••••••
%. con~rato de ~raba1ho pro~egido, median~e indenizac;:âo,

contra despedida arb~tr~r~a ou sem justa causa, n05 termos da
1I1i."

EMENDA: 2P01509-3 PARECER: PELA REJE%CAo.
AHTÔN%O CARLOS FRANC;:O PHDS

Dê-se ao %nciso % do art~go 7 2 dO projeto de Const~~uic;:ão
"A" da com~ssão de Sistematizaçáo a seguinte redacáo:

% - %ndenizacão na recisá de Contrato de Traba1ho, execu­
~ado o caso de dispensa por %a1ta grave, con%orme prevista em
Lei.

2""1728-2 PARECER: PELA REJEXçAo
JosÉ GERA~DO PHDB
Emenda SUbstitut~va

Dispositivo Emendado: %nciso % do Art. V%% e a1ineas "a", "b"
• "c"

BUbst~tua-se o inciso % do Art. V%% e as a1ineas "an , "~"

• "c" do mesmo inciso pe1a segu~nte redac;:âo:
Es~abi1idade no emprego median~e garantia de idenizac;:ão

comp~satória con~ra despedida imo~ivada ou sem justa causa
nos ~rmos da 1ei comp1ementar.

EMENDA: 2P01778-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RONALDO CEZAR COELHO PHDB

Emenda Modi%icativa
proje~o de consti~uicáo _ SUbsti~utivo do Re1ator

Projeto de constituicâo _ SUbstitutivo ao Re1ator
Ti~ui10 X% _ cap1~u10 %I
Ar1:i go 7 2 ••
% _ re1ação de emprego, protegida con~ra ae~pedida

arDitrãria ou sem justa causa, regu1ada em 1ei comp1ementar,
que assegurará indenizac;:âo compensatória sem preju1zo de ou­
1:ros Dene:f1cios.

EMENDA: 2""1872-6 PARECER: PELA REJEICAo
~ORGE HAGE PHDD

EMENDA HOD%F%CAT%VA
Dé-se ao enciso I dO Art. 7 2 a seguinte redação,

.uprim~ndo-se a~ a11neas:
"% - garantia de emprego contra a despedida imotivada, não

.ubsti~utive1 por indenizaçáo, sa1vo justa causa de%inida em
1ei li devidamente comprovada. n

EMENDA: 2""2025-9 PARECER: PELA REJ~%CÃO
LVts ROBERTO PONTE PHDB

SUbstitua-se o ~exto do inciso % e a1ineas, dO art. 7 2, ao
projeto de cons~1~uiçáo (A) da comissão de Sistematizaçáo,
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EMENDA:

EMENDA:

pel~ inciso~, rto ar~. 7 2 combinado com o ar~igo das disposi­
çOes ~ransi~6ria" que !Pe seguem:

Ar~. 7 2 _ ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
% _ Es~abilidade no emprego median~e garan~ia de indeniza­

ção compensat6ri~, nos casos de despedida" imo~ivada ou sem
~uB~a causa, nos termos da lei complementar;

Ar~igo das Dlsposiçôes Transit6rias:
Art. _ Eaquanto a lei complementar, prevista no inciso

% do art. 7 2 , nâo :or promUlgada, a indenizaç~o compensat6ria
corresponderá a um aumento para quatro vezes das porcentagens
constantes do art. 22, S 1 2 dO Decreto 59.820.

Parágra:o úlico _ O disposto nes~e artigo aplica-se, com
imediata e:icácia, aos contratos em vigor na data da promulga­
çAo desta Cons~ituicâo.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P"0774-1 •PARECER: PELA REJE%cAo
CHAGAS RODR%GVES PMDS

Emenda Modi~icativa ao Art. 7 2, i~ciso %, dO capo %%, do
Ti~Ulo X%, do Proje~o de Cons~i~uiçâo, da Comissão de
liIi.stematizaçâo.

Dé-se ao a:t. 7 2 , ci~ado, inciso x, (capu~ e alineas), a
seguinte redacão:

% _ Estabilidade no emprego, na %orma da lei.

EMENDA: 2P"0983-2 PARECER: PELA REJEXcAo
ARTEN%R WERNER PDS

Emenda modi%ica~1va

Dê-se aos lncisos % e XVZ%X dO ar~igo 7 2 dO pro~e~o, as
seguintes redações:

Ar~. 7 2
% _ Garan~ia impessoal de.emprego, pro~egido pela limita­

çâo ânua da despedida imotivada, que náo pode exceder aos per­
centuais :ixados em lei, ou ajustados em convençáo, excluidos

os c:~o~~ con~rato ã termo, nas condições e prazos de lei;
b) %al~a grave assim conceituada em lei;
c) baseados em :ato económico intransponivel, %a~o ~ecno~

l6gico ou in%or~únio da empresa, de acordo com cri~érios esta­
belecidos na legislação do trabalno.

····xviii·~·Á;i~~·p~é;iõ·p~õpõ~~iõ~~i·~õ·i~~pÕ·d;·~~~;içõ'~;~:
do no minimo de trinta dias e a indenização compensatória cor­
responden~e a um mês de salário por ano trabalnado.

2P"098S-3 PAREC~R: PELA REJ~%cAo
Jost DVTRA PMDS

EMENDA MOD%F%CAT%VA
Mod~:~que-se a r~ação do ~nciso % do ar~igo 7 do Proje~o

de cons~~~u~ção, para a seguinte:
"Ar"t. 7 _
% _ Garantia dO direi"to ao ~raba1no median~e relação de

emprego es"tável após 2 (dois) anos de serviço pres"tados ao
mesmo empregador, ressa1vadas:

. a _ Ocorrencia de :alta grave comprovada jUdic~almen~e;

b _ superveniência de :ato econõmico in"transponivel, "téc­
nico ou de in:ortunio da empresa, sujei1:o a comprovaçao jUdi­
cial, SOb pena de reintegração ou indenizaçáo, na %orma es"ta­
belecida em lei, a critério do empregado;"

EMENDA: 2P01217-S PAREC~R: PELA REJEXcAo
~V%2 %NAc%o LULA DA SXLVA PT

Dê-se nova redacáo ao inciso %, e respec~~vas alineas, do
ar~. 7 2 do projeto de cons~~"tu~cão da Comissão de
sin~~~i:z~~ãO:

% _ Garantia dO direi~o ao ~raba1ho median~e re1ação de
emprego estável, ressalvadOS:

a) ocorrência de :alta grave comprovada judicialmen~e;

~) contrato a "termo, não superior a 2 (dois) anos, nos ca­
sos de "transi"toriedade dos serviços ou da a~ividade da empre­
sa;

e) prazos de:inidos em contra~os de experiência, não supe­
riores a 90 (noventa) dias, a~endidas as peculariedades do
"trabalho a ser executadO;

d) superveniéncia de :ato econômico in~ransponivel, "técni­
co ou de in:ortúnio da empresa, sujeito a comprovaçáo judi­
cial, sob pena de reintegraçáo ou indenização, a cri~ério do
empregadO;"

2P01355-4 PARECER: PELA REJE%cAo
LíD%CE DA MATA PC DO S

EMENDA SUBST%TUT%VA
n%SPOS%T%VO ~MENCADO: Ar~. 7 2, %nciso %
nê-se ao %nciso % do Art. 7 2 do projeto de eons~i~uição: a

seguin~e redacão:
"% _ garantia do direito de ~rabalho median~e relação de

emprego es~ável, ressa1vados:
a) ocorrência de falta grave comprovada judicialmen~e;
b) "contrato a "termo, não superior a dois anos, nos casos

de transitoriedade dos servicos ou da atiVidade da empresa;
c) ~razos de%~nidOs em con~ra~os de experiencía? não supe­

riores a noventa dias, a~endidas as peculiar~dades do ~rabalno
• ser executadO; .

d) superviniência de fato econômico in~ransponivel, ~écni­
co ou de in%ortúnio da empresa, sujei "to a comprovação judi­
cial, sob pena de rein"teBraçáo ou indenizaçáo, a cri~ério do
empregado;"
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ASSEMa~t~A NAC~ONA~ CONST~TU1NTE

RE~AC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

REFERtNC~A: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 01 - *

PÃG~NA: 83

EMENDA: 2P01511-1 PARECER: PE~A REJEXCÃO
DOM~NGOS ~EONE~~X PMDa
Emenda subst:i.tut:i.va
Capitu~o ~X _ Dos D:i.re:i.tos Soc:i.a:i.s
SUbst:i.tua-se o XllC:i.SO X, do art. 7 2, do Projeto de Const:i.tu:i.­
ção, da Com:i.ssão de·S:i.stemat:i.zação, para o seguinte teor:
"1: _ contrato de traba~ho protegido contra demissão :i.mot:i.vada,
com nu~:i.dade do ato de d:i.spensa que não se %undar em %a~ta
gzave, mot:i.vo técn:i.co ou econôm:i.co :i.ntransponiveis, :i.n%ortúnio
da empresa, ressa~vados:

a __ acordo entre as partes, homo~ogado pe~o sind:i.catos;
b _ contratos a ~ermo não super:i.ores a 2 (do:i.s) anos, nos ca­
sos de trans:i.tor:i.edade dos serviços ou da at:i.vidade da empre­
sa;
c _ contatos de exper:i.ênc:i.a, com prazos não super:i.ores a 90
(noventa) dias, aten:i.das as pecu~:i.ar:i.dades do traba~ho a ser
executada;
d _ exercic:i.o de cargo de con%:i.ança :i.med:i.ata".

EMENDAS AD~TXVAS:

EMENDA: 2P01204-3 PARECER: PE~A REJEXCÃO
JoÃo PAU~O PT
Ac:rescente-se :i.nc:i.so ao art. 7 Q do projeto de const:i.tu:i.ção da
Com:i.ssão de S:i.stemat:i.zação:
"Art. 7 2
- organ:i.zação de com:i.ssões por ~oca~ de traba~ho, para a de%e­
sa de seus :i.nteresses e :i.ntervenção democrát:i.ca, tendo os mem­
bros das com:i.ssões a mesma proteção ~ega~ garant:i.da aos dir:i.­
gentes s:i.nd:i.ca:i.s;"

EM : 04/02/88

ASSEMa~txA NACXONA~ CONST~TU3:NTE

RE~AC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

AEFERtNCXA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 02 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

PÃGXNA: 84

:n - segurO-desemprego, em caso de desemprego
invo~untár:i.o;

DESTAGUES SOaRE o TEXTO:

PROJETO DO CENTAAO:

~~ - segurO-desemprego, em caso de desemprego
invo~untár:i.o;

EM : 04/02/88

ASSEMa~t~A NACZONA~ CONST~TU3:NTE

RE~AC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO nA COM~SSÃO DE SZSTEMAT%ZACÃO

REFE~NCXA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 0~ - 03 - *

TEXTO DA SXSTEMAT~ZACÃO:

pAG~NA: 85

%~Z - %undo de garant:i.a do tempo de serv:i.ço;

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTAAO:

Z%Z - %Undo de garantia do tempo de serviço;
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EM : 04/02/88

ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÃO

PÁGXNA: 86

REFERÉNCXA : 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 04 - *

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

xv - sa1ário minimo naciona1men~e uni%icado? capaz de
sa~is%azer às suas necessidades básicas e às de sua %ami1ia?
com reajus~es periódicos de modo a preservar-1he o poder aqui­
sx~ivo? vedada sua vincu1ação para qua1quer %im;

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

DESTAGUE NUM.: 2.233 XNDXVXDUAL MÁRXO COVAS
EMENDA N. 2P02038-1. (ART. e. XNCXSO XV)

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

XV - sa1ário-mínimo naciona1men~e uni%icado? capaz de
sa~is%azer às suas necessidades básicas e às de sua %ami1ia?
com reajus~es periódicos de modo a preservar-1he o poder aqui­
si~ivo? vedada sua vincu1ação para qua1quer %im;

OUTRAS EMENDAS:

EI1ENDA: 2P00633-7 PARECER: PELA APROVACÃO
MARCELO CORDEXRO PMDB

Emenda Subs~i~u~iva

Dá nova redação ao inciso XV do Ar~. 7 2
Ar~. 7'2
XV _ sa1ário mínimo naciona1men~e uni%icadO, capaz de sa­

~is%azer suas necessidades básicas e de sua %ami1ia com habi­
~ação? a1imen~açâo? vestuário? educação? saúde? ~ranspor~e,
previdência socia1 e 1azer? com reajus~es periódicos de modo a
preservar-1he o poder aquisi~ivo vedada sua vincu1açao para
qua1quer %im.

EMENDA: 2P00825-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
VASCO ALVES PMDB
Dê-se ao item XV do Ar~igo 7 2 a seguin~e redação:
Ar~ 7 2
XV _ Sa1ário Mínimo %ixado em 1ei? naciona1men~e uni%icado?
capaz de a~ender as suas necessidades vi~ais básicas e às de
sua %ami1ia; com moradia, a1imen~ação? educação? 1azer?
ves~uário? higiene? ~ranspor~e e previdênCia socia1; com ~ea­
jus~es periódicos de modo a preservar-1he o poder aquisi~ivo?

vedada a sua vincu1ação para qua1quer %im.

EMENDA: 2P01059-8 PARECER: PELA REJEXÇÃO
NELSON SABRÁ PFL
Emenda
Acresça-se ao inciso XV do ar~. 7 2 do Proje~o de Cons~i~uição
as seguin~es a1íneas:
"a) as necessidades básicas previs~a nes~e inciso compreendem
a1imen~ação? educação, saúde e habi~açâo? ves~uário? ~ranspor­

~e e 1azer;
b) os percen~uais do sa1ário mínimo a serem comprome~idos com
as necessidades re%eridas na a1inea an~erior serão %ixados em
1ei;"

EMENDA: 2P01e26-2 PARECER: PELA REJEXCÃO
NELTON FRXEDRXCH PMDB

Dê-se ao inciso XV? ar~. 7 2 do Proje~o de Cons~i~uição?
Subs~i~u~ivo do re1a~or? a seguin~e redação:

"XV _ sa1ário minimo %ixado em 1ei? naciona1men~e uni%ica­
do? capaz de a~ender as suas necessidades vi~ais básicas e as
de sua %ami1ia? com moradia? a1imen~ação? educação, saúde? 1a­
zer? ves~uário, higiene? ~ranspor~e e previdencia socia1? com
reajus~es periódcos de modo à preservar-1ne o poder aquisiti­
vo? vedada sua vincu1ação para qua1quer %im.··

ar~.do

2P01e87-4 PARECER: PELA REJEXcÃO
~ALMOR DE LUCA PMDB

EMENDA MOOXFXCATXVA
Dê-se ao inciso XV?

redação:
"Ar~. 7 2

,~l1ENOA:

iv·~·~~iã;i~·~1~i~~·~i~~d~·~~·i~i·~~p~i·d~·it~~d~;·à~·~~i~
necessidades vitais básicas e às de sua %ami1ia com moradia,
a1imen~ação? educação? saúde? ves~uário? ~ranspor~e e 1azer,
com reajus~es periódicos para preservacão do poder aquisitivo,
vedada'a sua vincu1ação para qua1quer %im;"
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ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO PAS EMENPAS COM O PROJETO PA COMISsAo PE SXSTEMATI2AÇAo

REFER~NCIA: e2 - e2 - ee - ee - ee7 - ee - es - *

TEXTO PA SISTEMAT:I:2AÇAo:

PÃG:I:NA: 87

v - piso sa1aria1 proporciona1 à extensão e à comp1e­
xidade do traba1ho;

CESTAQUES SOBRE O TEXTO:

CESTAQUE NUM.: 1.271 :I:NO:I:V:I:OUAL CÉL:I:O OE CASTRO
APROVAÇÃO CO INC:I:SO V 00 ART. 7. CO PROJETO OE
CONST:I:TU:I:CÃO EM SUBST:I:TU:I:CÃO AO :I:NC:I:SO V CO ART.
8. OA EMENOA N. 2pe2e38-1.

PROJETO CO CENTRÃO:

V - piso sa1aria1 J con~orme convenção ou acordo co1e-
tivo;

EM : e4/e2/88

ASSEMBLÉ:I:A NAC:I:ONAL CONST:I:TU:I:NTE

RELACIONAMENTO CAS EMENCAS COM O PROJETO CA COM:I:SSAo CE S:I:STEMATI2AÇAo

REFE~NCIA: e2 - e2 - ee - ee - ee7 - 3e - e6 - *

TEXTO CA S:I:STEMATI2AÇAo:

pAGINA: 88

VI - irredutibi1idade de sa1ário ou vencimento J sa1vo
o disposto en convenção ou acordo co1etivo;

CESTAQUES SOBRE O TEXTO:

CESTAQUE NUM.: 1.9~5 INPIVIDUAL JOSÉ MAURíCIO
EMENDA 2pe2e~8-1 (INCISO VI 00 ARTIGO 7.)

( ~~1 )

PROJETO 00 CENTRÃO:

VI - irredutibi1idade do sa1ário J sa1vo o disposto em
convenção ou acordo coletivo;

OUTRAS EMENOAS:

E11ENCA: 2P00847-la PARFCER: PELA REJE:I:çAo
NILSO SGUARE~:I: PMCB

Emenda Ac.:i.tiva
Adic:i.one-se ao inc:i.so VI J do art:i.go 7 2

J o dispositivo que
segue:

"Art. 7 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
VJ: _ 1171?111;. ou acordo co~etivo" e nos casos em que os

venc:i.mentos dos ~unc:i.onár:i.os PÚbl:i.cos excederem ao teto resul­
tante da remuneração básica do nivel mais a1to da carreira ou
da classe Íuncional acrescida dos adicionais próprios e por
tempo de serviço".
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VII - sa1ário xixo, nunca inxerior ao minimo, sem
prejuizo da remuneração variáve1, quando houver;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.105

DESTAQUE NUM.: 2.261

PROJETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL TITO COSTA
APROVACÃO po INCISO VII DO ART. 7 DO PROJETO EM
SUBSTITUICAO (OU ADICÃO) AO INCISO VII DO ART. 8
DO SUBSTITUTIVO 2P02038-1.

INDIVIDUAL MÁRIO COVAS
EMENDA 2P02038-1 (ARTIGO 8., INCISO VIX).

( 001 )

( 001 )

VII - garantia de sa1ário, nunca inxerior ao minimo,
para os que percebem remuneração variáve1;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00081-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
UBIRATAN SPINELLI PDS

Emenda Supressiva
Dispositivo Emendado: Artigo 70, inciso VII
Suprima-se o Inciso VII, Art. 7 2 do Projeto de Constitui­

ção (A), da Comissão de Sistematização.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERtNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 08 _ *

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

90

EM : 04/02/88

V~II - décimo terceiro sa1ário, com base na remune­
ração integra1 ou no va10r da aposentadoria em dezembro de
cada ano;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.082

PROJETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL LEZIO SATHLER
EMENDA 2P02038-1 (INCISO VIII DO ARTIGO 7.)

VIII - décimo-terceiro sa1ário;

( 001 )
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ASSEMBLt:rA NAC:rONAL CONST:r'~U:rNTE

RELAC:rONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJE~O DA COM:rSSÃO DE S:rSTEMAT:rZACÁO

REFERÊNC:rA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 09 - *

TEXTO DA S:rSTEMATIZACÃO:

PÃG:rNA: 91

IX - sa1ár~0 do traba1ho noturno super~or ao do d~ur-
no;

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO 00 CENTRÃO:

:rx - remuneração do traba1ho noturno superior ao do
d~urno;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00050-9 PARECER: PELA REJE:rCÁO
JUAREZ ANT~NES. PDT
Acrescente-se ao ~nc~so :rX do Art. 7 2 _ dos Direitos dos Soci­
ais _ a se~uinte redação.
Art. 7 2 ., •••••
, 1 2 _- cons~dera-se noturna para os exe~tos deste art~go; o
traba1ho e~ecutado entre as 20 (vinte) e 6 (seis) horas.
, 2 2 _ 2 hora do traba1ho noturno será computada como de 52
minutos e 30 segundos, sua remuneração terá acréscimo de 50~;
pelo menos, sobre a hora diurna.

EM : 04/02/8'3

ASSEMElLtXA NAC:rONAL CONST:r'ru:rNTE

RELAC:rONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE S:rSTEMATIZACÃO

REFERÊNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 10 _ *

TEXTO DA S:rSTEMAT:rZACÃO:

pAGINA: 92

X - partic~pação nos 1ucros, desv~ncu1ada da remune­
ração, e na gestão da empresa, conxorme dexin1do em 1ei ou E~
negociação co1etiva;

DESTAGUES SOBRE o TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

X - participação nos lucros, ou reSUltadoS, desvincu­
lada da remuneração; e, excepc~onalmente, na gestão da empre­
sa, conxorme dex~nido em 1e1;

EM : 04/02/88

ASSEMElLt:rA NAC:rONAL CONSTXTUJ:NTE

RELAC:rONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2ACÃO

REFERÊNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 11 - *

TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÁO:

P1l.GJ:NA: 93

XI - salário-xamilia aos dependentes, nos termos da

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

XI - salário-%amilia aos dependentes;



ASSEMSL~XA NACXONAL CONSTXTUXNTE pAGXNA: 94
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..
RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO EM : 04/02/88

02 - 02 - 00 - 00 - 00 7
- 00 - 12 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

~XX - duração do traba~ho norma~ não superior a oito
horas diá~ias e quarenta e quatro semanais;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

XXI - duração do trabalho normal não superior a oito
horas diárias e quarenta e quatro semanais;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00531-4 0ARECER: PELA RE~EXCÃO
ROSA PRATA PMDB

Substitua-se a redação do ~ 12~ art 7 2 pela seguinte:
Art. 7 2 _ XXX _ Duração diária do traba~ho nâo excedente a

oito horas~ exceto nos casos previstos em ~ei.

EMENDA: 2P01004-1 ?ARECER: PELA RE~EXCÃO
PAULO RAMOS PMDB

Seja dado ao Xnciso XII~ do Artigo 7~ a seguinte redação:
XII _ Duração do traba~ho norma~ não superior à oito ho­

ras diárias e quarenta e duas semanais.

EMENDA: 2P01200-1 PARECER: PELA RE~EXCÃO
OLíVIO DUTRA PT

Dê-se nova r~dação ao inciso XXX do artigo 7 2 do Projeto
de Consti~uição da Comissão de Sistematização:

"Art. 7 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XII _ duração de traba~ho não superior a quarenta horas
semanais e oito horas diárias~ zacultada a compensação de
horário e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção
coletiva de trabalho."

PELA APROVACÃO
PT

ao inciso XII~ do artigo 7 2 do Projeto de
Comissão de Sistematização, a seguinte

EMENDA: 2P01242-6 PARECER:
PAULO PAIM

Acrescente-se
constituição da
expressão:

Inciso XII _ ••• ~ "~acultada a compensação de
redução da jornada~ mediante acordo ou convenção
trabalho."

horários e a
coletiva de

EMENDA:

EMENDA:

2P01273-6 PARECER: PELA RE~EXCÃO
BRANDÃO MONTEXRO PDT

Dá nova redação ao inciso XXX do Art. 7 2
"XII _ duração de trabalho normal não superior a 8 horas

diárias e 40 (quarenta) semanais.

2P01364-3 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
EDMILSON VALENTIM PC DO B

EMENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 7 2 inciso XII
Dê ao inciso XXI, do art. 72~ do Projeto de Constituicão

da Comissão de Sistematização~ a seguinte redação:
"XIX _ duração de trabalho não superior a quarenta noras

semanais~ e não excedente a oito horas diárias, com intervalo
para repouso e alimentação;"

EMENDA: 2P01940-4 PARECER: PELA APROVACÃO
ANTÔNXO PEROSA PMDB

EMENDA MODIrXCATXvA
Dê-se ao inciso XXI, ao art.

redação:
"Art. 7 2 _

7o~ do Projeto~ a seguinte

...................................................................................................................
XXX _ duração do trabalho normal não superior a oito horas

diárias~ salvo exceções previstas em negociação coletiva, e
quarenta e quatro semanais;"
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EM : 04/02'88

ASSEMELÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZZACÃO

REFERfNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 13 - *

pAGZNA: 95

TEXTO DA SZSTEMATIZACÁO:

XZZZ - jornada máx~ma de 5e~s horas para o trabacho
rea~izado em turnos ininterruptos de revezamento;

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.246

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

1.345

1.770

INDZVIDUAL EDMILSON VALENTZM
EMENDA 2P02038-1 (ZNCZSO XZZZ DO ARTZGO 7.).

ZNDIVIDUAL ~oÃo PAULO
INCZSO XIII 00 ART. 7 PARA APROVACÃO EM
SUESTITUICÃO AO INCISO XIZZ DO ART. 8 DA EMENDA
SUESTZTUTZVA N. 2P02038-1.

INDZVIDUAL MÁRZO COVAS
EMENDA 2P02038-1 (ARTIGO VZZZ, INCISO XIIZ, 00
PRO~ETO).

( 001 )

( 001 )

( 001 )

PRO~ETO 00 CENTRÃO:

XZZZ - jornada especia~ de traba~ho para turnos de
revezamento, ininterruptos, con~orme convenção ou acordo
co~etivo.

70, do Projeto, a seguinte

............................................................................. .. . .. . .. .. ... .. .. .. . . . . .. .. .. .. .. . . . . . . . . .. . . . .. . . .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .
XIII _ jornada máxima de seis horas para o traba~ho rea~i­

zado em turnos in~nterruptos de revezamento, sa~vo negociação
co~etiva;••

2P01941-2 PARECER: PELA RE~EZCÃO
ANTÔNZO PEROSA PMDE

EMENDA MODZFZCATIVA
Dê-se ao ~nciso XZIZ, do art.

redação:
"Art. 7 2

EMENDAS SEMELHANTES AO PRO~ETO DA SISTEMATIZACÃO:

EMENDA:

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00349-4 PARECER: PELA RE~EZCÃO
NYDER EAREOSA PMDE

Suprima-se o item XIII do artigo 7 2

EMENDA: 2P01116-1 PARECER: PELA RE~EZCÃO
CHRISTOVAM CHIARADZA PFL

Emenda substitutiva ao inciso XIII do art. 7 2 dO projeto
de constituição (A)

~ornada norma~ máxima de oito horas para o traba~ho rea~i­
zado em turnos ininterruptos de revezamento.

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZZACÃO

REFERfNCZA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 14 - *

PÁGINA: 96

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

XIV - repouso semana~ remunerado, pre~erencia~mente
aos domingos ~ :eriados civis e re~~g~OSOs, de acordo com a
t;r-adiçào ~oca~;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO 00 CENTRÃO:

XIV - repouso semana~ remunerado, pre:erencia~mente
aos domingos;



EM : 04/02/88

ASSEMB~tXA NACXONA~ CONSTXTUXNTE

RE~CXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

RErERfNCXA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 15 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

PÃGXNA: 97

55

XV - remuneracão em dobro do serv~co extraord~nário;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.858

DESTAQUE NUM.: 2.260

PROJETO DO CENTRÃO:

:tNDXVXD·..rA~ ADEMXR ANDRADE
EMENDA ~~P02038-1 <íTEM XV DO ART:tGO 7.)

XNDXVXD'1A~ MÁRXO COVAS
DESTAGU~ PARA VOTAÇÃO DO ART. VXXX DO XNCXSO XV
DA EMENi)A 2P02038-1 7 DO PROJETO.

< 001 )

< 001 )

XV - servico extraordinário com remuneração cinqüenta
por cen'to acima do normaJ. ou con:forme convenção ou acordo co­
J.etivo;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P01051-2 PARECER: PELA REJEZÇÃO
JESSÉ r'~EZRE pr~
Dé-se a seguinte redação ao inciso XV7 do art. 7 2

7 do capituJ.o
XX 7 do TituJ.o XX 7 a saber: .
:Inciso XV _ Remuneração em dobro do serviço extraordinário 7

após a quarta hora trabaJ.hada.

EMENDA: 2P01931-S PARECER: PE~A APROVACÃO
JOSÉ GUEDES PMDB

EMENDA SUBSTXTUTXVA
Substitua-se o texto do inciso xv, do art. 7 7 do Projeto 7

peJ.o se9uinte:
"Art. 7 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

xv"~';~~~~~;~Çã~'d~'~~;~iç~'~~t;~~;di~á;i~'~ã~'i~i~;i~;.~
cincoenta por cento da do trabaJ.ho normaJ.;··
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ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE-

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

pAGINA: 98

EM : 04/(ll2/88

REFERfNCIA : 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 16 - *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XVI - gozo de :férias anuais ... na :forma da ~ei ... C01-:l re­
muneracão integra1;

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO 00 CENTRÃO:

XVI - gozo de :férias anuais ... com remuneração ~nte-
gra~;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00326-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ISMAEL WANDERLEY PMDB

EMENDA MODIFICATIVA
Dispositivo a~terado: inciso XVI ... do Art. 7 ... do Cap{tu~o

II ... Titu10 II •
• 0 qua~ passa a vigorar com a seguinte redação:

t',.Ar 1: .. 7 J; ..

XVI _ Gozo de :férias anuais na :forma da Lei com re'nune-
ração em dobro.

EMENDA: 2P01613-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
DOMINGOS LEONELLI PMDB

Acrescente-se ao inciso XVI... do art. 7 Q ... do Projeto de
Constituição da Comissão de Sistematização ... entre as expres­
sões "gozo de" e ":férias anuais"... a expressão

"30 (trinta) dias"

EMENDA: 2P01993-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GASTONE RIGHI PTB

EMENDA SUBSTITUTIVA
TiTULO II ... CAPÍTULO II.
Dispositivo Emenda: art. 7 Q

Dé-se ao artigo 7 2 do Projeto de Constituição a seg-Jinte
redação:

"art. 7 2 _ são direitos dos traba~hadores... a~ém de o'Jtros
previstos nesta constituição.

I _ Estabi1idade no emprego ... após doze meses ... media~te a
garantia... na despedida sem justa causa... de indenização coxres­
pondente a um més de sa~ário... por ano de serviço prestado ou
:fração ... a1ém do Fundo de Garantia ... e nos casos de :força maior ...
na :forma da ~ei;

II _ seguro deSemprego;
III _ Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço;
IV _ Sa1ário minimo naciona1mente uni:ficado... capaz de sa­

tis:fazer as suas necessidades básicas e às de sua :fami1ia... com
reajustes periódicos de modo a preservar-~he o poder aquisiti­
vo... vedada a sua vincu~ação para qua1quer :fim... exceto
previdenciário;

V _ Piso sa~aria1 con:forme concenção ou acordo c01etivo;
VI _ Irredutibi1idade do sa1ário ... sa1vo o disposto em con­

venção ou acordo co~etivo;

VII _ Sa~ário :fixo ... nunca in:ferior ao minimo ... sem prejuízo
da remunieração variáve1 quando houver;

VIII _ Décimo terceiro sa1ário;
IX _ Remuneração do traba~ho noturno superior à do diurno;
X _ participação nos 1ucros ... desvincu1ada da remune~ação

e ... excepciona1mente ... na gestão da empresa... con:forme de:finido
em ~ei;

XI _ sa1ário :famí1ia para os dependentes;
XII _ Duração dod traba1ho norma1 ... não superior a oit~ ho­

ras diárias ... nem a quarenta e quatro semanais;
XIII _ jornada especia1 de traba~ho para turnos de reveza­

mento ... ininterruptos ... con:forme a 1ei ... convenção ou acordo co­
~etivo;

XIV RePouso semana1 remunerado ... preferencia1mente aos
domingos;

XV _ Serviço extraordinário com remuneração mínima supe­
rior em 501. (cinquenta por cento) ... em re~ação ao norma~;

XVI _ Gozo de :férias anuais remuneradas em ... pe~o menos ... um
terço a mais do que o sa1ário norma1;

XVII _ Licença à gestante ... com duração de 120 (cento e
vinte) dias ... sem prejuizo do emprego e com remuneração inte­
9ra1 ... paga pe~a Previdência Socia1;

XVIII _ Aviso prévio proporciona1... no minimo da 30
(trinta) dias;

XIX _ Redução dos riscos inerentes ao traba~ho... por meio
de normas de saÚde ... higiene e segurança;

XX _ Adiciona1 de remuneraçã para atividades insa1unres ...
penosas ou perigosas ... de:finidas em 1ei.

XXI _ Aposentadoria;
XXII _ Assisténcia gratuita aos :fi1hos e dependentes até

os seis anos de idade. em creche e pré-esc01;
XXIII _ Reconhecimento das convenções e acordos c01etivos

de traba1ho;
XXIV _ Proteção ao empregado e à sua remuneração ... quando

atingidos pe~a automação;
XXV _ seguro contra acidente de traba~ho... a cargo do em-

---Pr&-g.ador;. _
XXVI _ Proibicão de diferença de sa1ários e de critério de

I I I



EM : 04/02/88

ASSEMaL~XA HACXOHAL COHSTXTUXHTE

RELACXOHAMEHTO DAS EMEHDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÃO

PÃGXHA: 99
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REF'ERtHCXA : 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 16 - *
admissáo por mo~ivo de sexo~ cor, es~ado civi~ ou idade;
~ XXVXX _ proibicão de dis~incão en~re ~raba~n9 manua~, ~éc­
níco e ín~e1ec~ua1 ou entre pro%issionais respec~ivos;

xxvxxx _ Xgua~dade de direi~os concernen~es à Seguridade
socia~ en~re o ~raba~nador com vicun~o emprega~icio permanen~e

e o ~raba~hador avu~so.

~ 1 2 _ A Lei pro~egerâ o sa~ârio e de%inarâ como crime a
sua Te~enção do~osa.

§ 2 2 _ ~ proibido o ~raba~hador no~urno~ insa~ubre penoso
ou perigoso aos menores de dezoito anos e qua~quer traba~ho

aos menores de catorze anos~ sa~vo na condicão de aprendiz.
~ 3 2 _ A ~ei disporâ sobre a intermediacão remunerada de

mão-de-obra permanente, inc~usive mediante ~oca~ão.
§ 4 Q _ Os direitos sociais dos traba~nadores rurais, pre­

vistos nos incisos XXX, XX~ x, XXX, xv, XVXX~ XX, e XXXX serão
discip~inados em 1ei~ que os adaptará às pecu~iaridades de sua
a~ividade.

§ 52 _ Os direi~os sociais dos traba~hadores domésticos,
bem como sua in~egracão à previdência Socia~ serão de%inidos
em ~ei.

ASSEMSL~XA HACXOHAL COHSTXTUXHTE

RELACXOHAMEHTO DAS EMEHDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÁO

REF'ERtHcXA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 17 - *

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

PÂGXHA:

EM : 04/02/88

XVXX - ~icenca remunerada à ges~ante~ sem prejuízo do
empreJo e dO sa~ário, com a duracão minima de cento e vin~e

dias;

DESTAQUES SoaRE O TEXTO:

DESTAQUE HUM.: 1.524 XHDXV~PUAL ~AGHER LAGO
SUPREI3SÁO ~ Hg XHCXSO XVXX~ DO ART. 7. PO PROJETO
DE CO~~STXTU:rÇAO (A), DAS EXPRESSÕES 'REMUHERADA' E
'COM A DURACAO MXHXMA DE CEHTO E VXNTE DXAS'.

( 001 )

PROJETO DO CEHTRÃO:

XVXX - ~icenca à ges~ante, com duracão de cento e
vinte dias, sem prejuízo do emprego e do sa~ârio;

OUTRAS EMEHDAS: •

EMEHDA: 2P00391-5 PARECER: PELA REJEXCÁÓ
LUX2 ':'IOYER Pl'1Da

O item XVXX, do art. 7 2 passa a ~er a seguinte redação:
'·~icença remunerada à gestante, sem prejuízo do emprego e

do sa~ário, com duracão minima de noventa dias, xicando as
despesas por conta da Previdência Socia~.··

EMENDAS ADXTXVAS:

EMENDA: 2P00534-9 PARECER: PELA REJEXCÃO
ROSA PRATA PMPS

Art. 7 2 _ XVXX _ suprima-se ,a parte :fina~ do texto '·com
duraç50 mínima de cento e vinte dias"~ dando-se a seguinte
redação:

Art. 7 2 _ XVX:I _ ••• ··Licença remunerada à gestante~ sem
preju·(zo do emprego e do sa1ário··.

EMEHDA: 2P00645-1 PARECER: PELA APROVACÃO
RXTA ~AMATA PMDS

Emenda Substitutiva
Dispositivo Emendado: Ar~igo 7 2 _ í~em ~V:I:I
Dê-se ao Artigo 7 2 item XV:IX, a seguinte redação:
"l..icença remunerada à ges~ante~ sem preju:izo do emprego e

do sa~ário~ com a duração mín:ima de cento e vinte dias~ na
:forma da Lei~ que assegurará ainda~ incentivos especi:ficos
para protecão do mercado de traba~ho da mu~her."
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ASS&MBLÉIA NACIONAL CONSTITUINT&

R&LACIONAM&NTO DAS &M&NDAS <:OM O PRO.7&TO DA C;Ol1:tSSÃO 0& SIST&MATIZACÃO

R&f'&Rf:NCIA: 02 - 02 - 00 •. 00 - 007 - 00 - ~ 8 - *

T&XTO DA SIST&MATIZAÇÁO:

PÁGINA: 101

XVIII - aviso prévio proporciona1 ao tempo de servi­
co , sendo no mínimo de trinta d:l.as~ e direito a :I.nden::'zação,
nos termos da 1ei;

D&STAGU&S SOBR& O T&XTO:

D&STAGU& NUM.: 1.533

D&STAGUE NUM.: 2.097

PROJETO DO C&NTRÃO:

~tNDIVIDUAL EDISON LOBÃO
SUPR&SSÁO,INC.XVIII,ART.7. PRO.7.DE CONST.(A),DAS
F.XPR&S. 'PROPOR.AO TEMPO 0& SERV.SENDO NO MIN.DE
30 DIAS, E DIR.A IND.NOS TERMOS DA LEI;'.

XNDIVIDUAL HARLAN GAD&LHA
}~PROVAÇÁO DO INCISO XVIII DO ART. 7 DO PROJETO EM
SUBSTITUIÇÃO AO INCISO XVIII DO ART. 8 DO
SUBSTITUTIVO 2P02038-1.

XVIII - aviso prévio;

( 001 )

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P00142-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
<:ÉSAR MA:rA PDT

TíTULO :rI;CAPíTULO I:r;ARTIGO 7 2 ;
ADAPTA O INC:rSO XV:r:rI, INCLU:r INCISO XIX, & R&MUN&RA OS

IJEMAIS.
XVI:rI-AVISO PRÉV:rO, PROPORCIONAL AO T&MPO DE SERV:rÇO, S&N­

DO 0& NO MíNIMO 30 D:rAS. NOS T&RMOS DA LEI;
XIX-INDENIZACÃO. COLETIVA, PELA ROTATIVIDADE DE P~SSOAL,

CONSTITUTIVA DE FUNDO DE INVESTIMENTO PARA O INCREMENTO DO EM­
PREGO. NOS TERMOS DA LEI.

EMENDA: 2P01807-5 PARECER: P&LA REJEIÇÃO
JALLES FONTOURA PFL

Nos termos do étem II, do art. 30, do Regimento interno da
Assemb1éia Naciona1 Constituinte. a1tere-se o art. 70, inciso
XVIII. do Projeto de constituição para a seguinte redaçáo:

"Art. 7 2 •••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••• , ••••••••
XVIII _ aviso prévio proporciona1 ao tempo de s~rviço,

sendo no máximo de noventa dias, nos termos da 1ei;"

EI1 : 04/02/88
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

R&LACIONAM&NTO DAS EM&NDAS COM O PROJ&TO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REf'ERf:NCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 19 - *

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

PÁGINA: ~02

XIX - redução dos riscos inerentes ao traba1ho, por
meio de normas de saúde, higiene e segurança;

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PROJ&TO DO CENTRÃO:
XIX _ redução dos riscos inerentes ao traba1ho~ por

meio de normas de saúde, higiene e segurança;



ASSEMBLÉ~A NAC~ONAL CONST~TU~N7E

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM~ssAo DE S~STEMAT~ZAÇAo

REFERfNC~A: 02 - 02 - 00 - 0e - 007 - 00 - 20 - *

TEXTO DA S~STEMAT~2AÇAo:

PÁG~NA:

EM : 04/02/B8

59

XX - adiciona1 de remuneracão para as atividades con­
sid~radas penosas? insa1ubres ou perigosas? na %orma da 1ei;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.214

PRO~ETO DO CENTRA0:

%NDjV%DUAL NELSON AGU%AR
EME~DA 2P0203B-1 (APROVAÇAo DA PALAVRA 'PENOSAS'?
DO 2NC%SO XX DO ART~GO 7.'.

( 001 ,

XX - adiciona1 de remuneracão para as atividades in­
sa1\lbres ou perigosas? na %orma da 1ei;

EM : ~4/02/BB

EM : 04/02/BB

ASSEMBLÉ~A NACZONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM~ssAo DE S%STEMAT%2AÇAO

REFERfNC~A: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 21 - *

TEXTO DA S~STEMAT~2AÇAo:

XX~ - aposentadoria;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRA0:

XX~ - aposentadoria;

ASS~MBLÉ~~ NAC~ONAL CONST%TU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM%SSÃO DE S%STEMAT%2AÇAo

REFERfNC%A: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 22 _ *

TEXTO DA S%STEMAT%2AÇAo:

PÁGZNA:

PÁGZNA:

104

105

XX%% - assistência gratuita aos %i1hos e dependentes?
em creches e pré-esco1as? de zero a seis anos de idade;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRA0:

XX~% - assistência gratuita aos %i1hos e dependentes
até seis anos de idade? em creches e pré-esco1as;



EM : 04/02/88

60

ASSEMa~É~A NAC~ONA~ CONST~TU~NTE

RE~AC~ONAMENTO DAS EMENDAS CO~ O PRO~ETO DA COM~SSÃO DE SZSTEMATZZAÇAo

RErERfNC~A: 02 - 02 - 00 - ~0 - 007 - 00 - 23 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAG~NA: 106

XX%%% _ reconhecimento das convencões co1etivas de
traba1ho;

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:
XXIII _ reconhecimento das convencões e acordos co1e­

t~vos de traba~ho;

ASSEMS~t%A NACZONA~ CONSTITUZNTE

RE~AC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE S~STEMATZZAÇAo

RErERfNC~A: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 24 - *

TEXTO DA S~STEl'1AT:IZACÃO:

pAG:INA: 107

El'1 : 04/02/88

XX:IV - participação nas vantagens advindas da moder­
nização tecno~6gica e da automação;

DESTAQUES SOaRE o TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.706 ~ND~V~DYA~ ~ost CAR~OS sAa6~A
APROVACAO DO INCISO XXIV DO ART. 7. DO PROJETO
PARA ADITAR AO INCISO XXIV DO ART. B. DA EMENDA
N. 2P02038-1..

( 001. )

PROJETO DO CENTRÃO:

XXIV - proteção em %ace da automação, r.a %orma da

ASSEMs~tIA NACIONA~ CONSTITUINTE

RELAC~ONAMENTo DAS EMENDAS COM O PRoJETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT%ZACÃO

REFERÊNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 25 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

108

EM : 04/02/88

XXV _ seguro contra acidentes do traba1ho, a cargo do
empregador, sem exc1uir a indenização a que este está Obriga­
cro , quando incorrer em d010 ou cu1pa;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUH.: 1.981 ~NDIVIDUAL NELSON SEIXAS
J~l'1ENDA 2P02038-1 (INCISO XXV DO ARTIGO 7.)

( 001. )

PROJETO DO CENTRÃO:
XXV _ seguro contra acidentes de traba1ho, a cargo do

lempregador;



EM : 04/02/88

ASSEMSLt~A NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS ~OM O PRO~ETO DA COMISsAo DE SISTEMATXZAÇAQ

REFERfNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 26 - *

TE~TO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 109

61.

~~VI - nâo incidência da prescriçâo no curso do con­
trato de traba1no e até dois anos de sua cessaçâo;

DESTAGUES SOBRE O TE~TO:

DESTAGUE NUM.: 1.806

DESTAGUE NUM.: 2.249

PRO~ETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL PAULO PAIM
APROVAÇÃO-DO INCISO ~~V~ DO ART. 7. DO PRO~ETO DE
CONSTITUIÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO INCISO ~XVI DO
ART. 8. DA EMENDA N. 2P0203S-1.

INDIVIDUAL MARIO COVAS
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. S INCISO ~~VI DA
EMENDA 2P02038-1 DO PRO~ETO.

( 001 ,

( 001 ,

~XV~ - imprescritibi1idade da ação traba1nista no
prazo de até dois anos a partir do dia em que o direito ~oi

vio1ado;

EMENDAS ADIT~VAS:

EMENDA: 2P00155-é PARECER: PELA RE~EIÇÃO
DARCY POZZA PDS

Emenda Supressiva
Dispositivo emendado: Art. 7 2 inciso ~~VI
Suprima-se o Inciso ~~VI do artigo 7 2

EMENDA: 2P00502-7 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
NESTOR DUARTE PMDS

Dê-se a seguinte redação ao inciso X~VI do art. 7 2 dO pro­
jeto da Comissão de Sistematização:

Art. 7 2..........................................................
~XVI _ prescrição triena1~ conxorme de~inida em 1ei.

EMENDA: 2P00646-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
GERSON CAMATA PMDB

Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Artigo 72~ inciso XXVI
Dê-se ao inciso XXVI do Artigo 72~ a seguinte redacâo:
"Prazo prescriciona1 de cinco anos~ contados da 1esão de

direito originário de re1ação de emprego? sa1vo na nipótese de
extinção do contrato de traba1no? quando este prazo se
esgotará dois anos após o término da re1ação de emprego."

EMENDA: 2P00775-9 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
CHAGAS RODRIGUES PMDB

Emenda Modi~icativa

Dê-se ao art. 7 2? inciso ~~VI~ do Capo II~ do Titu10 II~
do Projeto de constituição da Comissão de Sistematização~ a
seguinte redação:

As ações traba1nistas prescrevem em dez anos contados da
data em que poderiam ter sido propostas.

EMENDA: 2P01S8S-2 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
GERALDO ALCKMIN PMDB

EMENDA SUSSTITUTIVA
Dê-se ao inciso XXVI~ do art. 7 2 a seguinte redação:
"'Ar"t. 7 2

t•••••••••

xxvi··~·p;~~é;içã~·q~i~q~~~;i·d~~·é;édit~~·;~~~it;~t~~·d~~
re1ações de traba1no; em se tratando de traba1nador rura1~ e
prescrição somente ocorrerá ap6s o decurso de ~ois anos da
~essaçáo do contrato de traba1ho;" ---.....
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ASSEMs~tIA NACIONA~ CONSTITUINTE

RE~CIONAMENTO PAS EMENPAS COM O PRO~ETO PA COMISSÃO PE SISTEMATIZAÇÃO

REFER~NCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 00 - 27 - *

TE~TO PA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA:

EM : 04/02/88

~~VII - proibição de di~erença de sa1âri~s e de cri­
tério de admissão por motivo de sexo~ cor ou estad? civi1;

PESTAQUES SOSRE O TE~TO:

PRO~ETO PO CENTRÃO:

~~VII - proibição de di~erença de sa1âri~s e de cri­
tério de admissão por motivo de sexo~ idade~ cor oú estado ci­
viJ.;

EM : 04/02/88

ASSEMS~tIA NACIONA~ CONSTZTUINTE

RE~ACIONAMENTO PAS EMENPAS COM O PRO~ETO PA COMISSÃO PE SISTEMATIZAÇÃO

REFER~NCIA: 02 - 02 - 00 .• 00 - 007 - 00 - 28 - *

TE~TO PA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 111

~~VIII - proibição de distinção entre trabaJ.ho ma­
lluaJ.~ técnico e inte1ectuaJ. ou entre os pro~issionais
respectivos.

PESTAQUES SOSRE O TE~TO:

PRO~ETO PO CENTRÃO:

~XVII% - proibição de distinção entre traba1ho ma­
l~uaJ.~ técnico e inteJ.ectua1 ou entre os pro:issionais
respectivos.



EM : 04/02/88

ASSEMBL~IA NACIONAL CONST~TUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 02 - 0~ - 00 - 007 - 00 - 29 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 112

63

XXIX - igua1dade de direitos entre o traba1hador com
v1ncu10 empregat1cio permanente e o traba1hador avu1so.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.258

DESTAQUE NUM.: 1.438

DESTAQUE NUM.: 974 INDIVIDUAL ANTONIO CARLOS KONDER RE~S

REJEIÇÃO DA EXPRESSÃO 'CONCERNENTES A SEGURIDADE
SOCIAL' CONSTANTE DO INCISO XXIX DO ART., 8.,
TIT. II, CAP.IZ DA EMENDA COLETZVA 2P02038-1.

~ND~VIDUAL GASTONE RIGH~
APROVAÇÃO DO INC~SO XXIX DO ART7GO 7.

ZND~VZDUAL WARZO COVAS
EMENDA 2P02038-1 'ARTZGO 8., ZNCZSO XXIX, 00
PROJETO) •

( 001 )

( 001 )

( 001 )

PROJETO 00 CENTRÃO:

XXIX - igua1dade de direitos concernentes à segurida­
de social, entre o traba1hador com vincu10 empregatício perma­
nente e o traba1hador avu1so.

EMENDAS ADZTZVAS:

EMENDA: 2P00424-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
LUIZ FREIRE PMDB
Dê-se a seguinte Redacão ao art. 7 2 do Projeto de Constituição
'A) da Comissão de Sistematização:
Art. 7 2
xxx _ Os débitos das empresas com o trabalhador, quer sejam
traba1histas ou paraziscais, poderão ser transzormados em a­
ções ordinárias, nominais, caso assim o deseje o empregado em
questão.

EMENDA: 2P00429-S PARECER: PELA REJEZçAo
NELSON SEIXAS PDT
Emenda aditiva
Znc1ua-se nos inciso do art. 7 2 ,titUlO 77, um inciso com a se-
guinte recdação: ............,
"prOibição de qualquer discriminação no -tocante ao sàlário e
critérios de admissão ao trabalhador portador de deziciência.·'

EMENDA: 2P01204-3 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
JOÃO PAULO PT
Acrescente-se inciso ao art. 7 2 do Projeto de Constituição da
Comissão de Sistematização:
"Art. 7 2
- organização de comissões por local de trabalho, para a deze­
sa de seus interesses e intervenção democrática, tendo os mem­
bros das comissões a mesma proteção legal garantida aos diri­
gentes sindicais;"

EMENDA: 2P01220-5 PARECER: PELA REJEZÇÃO
LUIZ GUSHIKEN PT

Acrescente-se inciso ao art. 7 2 do Projeto de constituicão
da Comissão de Sistematização:

"Art. 7 2
_ acesso, por intermédio das organizações sindicais, às

inzormações administrativas e aos dados econômicos-zinanceiros
da empresa;"

EMENDA: 2P01229-9 PARECER: PELA REJEZÇÁO
VLADZMZR PALMEZRA PT

Acrescente-se inciso ao artigo 7 2 do Projeto de Constitui­
cão da Comissão de Sistematização:

"Art. 7 2 _ •••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••
_ prOibição da caracterização como renda, para ezeitos

tributários, da remuneração, salários, proventos, de aposenta­
doria e pensões, até o limite de 15 'quinze) sa1ários mínimos
mensais;"

EMENDA: 2P0127S-1 PARECER: PELA REJE7ÇÃO
BRANDÃO MONTEIRO PDT

Xnc1ua-se como inciso do art. 7 2 , renumernado-se os inci­
sos subsequentes:

V7 Fundo de Acesso ao Contr01e Acionário, na zorma de
lei.

EMENDA: 2P01365-1 PAREÇER: PELA REJE%ÇÃO
EDUARDO BONFXM PC DO B

EMENDA ADITZVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 7 2
Xnc1ua-se um inciso no art. 7º do Projeto de Constituicão

com a seguinte redação:
"Art. 7 2 _
Znciso _ reajuste automático de sa1ários, proventos e pen­

sões sempre que O índice de inz1acão atingir a 10~;



EM : 04/02/88
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ASSEMBLt~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~ZACÃO

REFERfNC~A: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 01 - 00 - *

TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

pAG~NA: 113

§ 1 2 A 1ei protegerá o sa1ário e dexin~rá como crime
a retenção de qua1quer xorma de remuneração do traba1ho já
rea1:i.zado.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAGUE NUM.: 2.022

PRO~ETO DO CENTRÃO:

~ND~V~DUAL EDM~LSON VALENT~M

DESTAQUE PARA VOTACÃO EM SEPARADO DA EXPRESSÃO
'DOLOSA' CONSTANTE NO PARAGRAFO ~ DO ART. 8 DA
EMENDA 2P02038-1.

( 001 )

~ 1 2 A 1ei protegerá o sa1ário e dexin-rá como crime
a sua retenção do1osa.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00173-4 PARECER: PELA RE~E~ÇÃO
JOAC~ GÓES PMDB

Dispositivo Modixicado: S 1 2 do art. 7 2
Art. 7 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
S 1 2 _- A 1e:i. protegerá o sa1ár:i.o contra a retenção de

qua1quer xorma de remuneração do traba1ho já rea1izado.

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉ~A NAC~ONAL CONST~"l'U~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~ZACÃO

REFERfNC~A: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 02 - 00 - *

TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

P.AG~HA: 114

§ 2 2 É proibido o traba1ho noturno ou insa1ubre aos
menores de dezoito e qua1quer traba1ho aos menores de quatorze
anos, sa1vo na condição de aprendiz.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.851 ~ND~V~DUAL VASCO ALVES
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: SALVO NA COND~CÃO DE
APRENO~Z, CONSTANTE NO 1 2. DO ART. 8. DA
EMENDA N. 2P02038-5.

( 001 )

PRO~ETO DO CENTRÃO:

S 2 2 t proibido o traba1ho noturno, perigoso ou insa­
1ubre aos menores de dezoito e qua1quer traba1ho a menores de
quatorze anos, sa1vo na condição de aprendiz.



ASSEMSL~XA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMEN~AS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATIZAÇÁO

REFERÊNCXA: ~2 - ~2 - ~~ - ~~ - ~~7 - ~3 - ~~ - *

T~XTO DA SXSTEMATIZAÇÁO:

PÁGXNA:

EM : ~4/~2/SB
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§ 3 2 ~ proibida a intermediação remunerada de mão-de­
obra permanente? ainda que mediante ~ocação? sa~vo os casos
previstos em ~ei.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO.

DESTAQUE NUM.: 2.191f

DESTAQUE NUM.: 1.79" INDXVIDUAL OLíVIO DUTRA
APROVAÇÃO DO 1 3 DO ART. 7 EM SUBSTITUXÇÁO AO
1 3 DO ART. S DA EMENDA SUSSTITUTXVA N.
2P~2~3B-1.

XNDIVIDUAL NOEL DE CARVALHO
APROVAÇÃO DO 1 3. DO ART. 7. DO PROJETO DE
CONSTXTUXcÃO EM SUSSTXTUXÇÁO AO 1 3. DA EMENDA
N. 2P~2~38-1..

( ~~1. ,

( ~~1 ,

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 3 2 A ~ei disporá sobre a intermediação remunerada
de mão-de-obra permanente? inc~usive mediante ~ocação.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

EMENDA: 2P~1Ba9-1. PARECER: PELA REJEXÇÃO
HERMES ZANETX PMDS

EMENDA SUSSTXTUTXVA
Dé-se ao ~ 3 2 do art. 7 2 a seguinte redação:
"§ 3 2 _ são proibias as atividades de exp~oração remunera­

da de mão-de-obra permanente? por pessoa interposta entre o
traba~hador e o tomador do serviço? ainda que mediante ~oca­

ção? sa~vo os casos previstos em ~ei. A proibição ap~ica-se
também às atividades de agenciamento de empregados com dispên­
dio de qua~quer tipo por estes."

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P~1.41~-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOS~ JORGE PFL
Emenda Substitutiva

Dispositivo Emendado: Art. 70? § 3 2
Art. 7 2
§ 3 2 _ A ~ei regu~amentará? no interesse dos traba~hado­

res? as atividades de intermediação remunerada da mâo-de-obra
permenente? ainda que mediante ~ocação.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P~~~67-3 PARECER: PELA REJEXÇÁO
ROBERTO BALESTRA PDC

Dispositivo emendado: Art. 7 2? parágra%o 3 2
Texto
suprima-se do Porjeto de Constituição CA'? da Comissão de

Sistematização? o parágra%o 3 2 do artigo 7 2

EMENDA: 2P~1.2·39-e PARECER: PELA REJEXÇÃO
AUGUSTO CARVALHO PCS

Substitua-se o §3, do art. 7, do projeto de constituição?
pe~o seguinte teor:

"§3 _ proibição das atividades de intermediação re~unerada
da mão-de-obra? ainda que mediante ~ocação? sa~vo quanto aos
traba~hadores avu1sos, por intermédio de suas entidades
sindicais."

EMENDA: 2P~1376-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SANTINHO FURTADO PMDS

EMENDA MODIFXcATXVA
Dispositivo emendado: art. 7 2, § 3 2
Tit. XX _ capitu~o XX
Modi%ique-se o § 3 2 do art. 7 2 do projeto de constituiçAo?

passando à seguinte redação:
"§ 3 2 _ prOibição das atividades de intermediaçAo remune­

rada de mão-de-obra? ainda que mediante í~cação, sa~vo quanto
aos traba~hadores avu~sos que exercem at~vidades através de
sUaS entidades sindicais.' .

EMENDA: 2P~1677-4 PARECER: PELA REJEXÇÃO
NAPHTALX ALVES PMDS
EMENDA SUSSTXTUTIVA

Dê-se ao § 3 2 do item XXIX do art. 7 2, a seguinte redação:
Art. 7 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t- .
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ASSEMB~tXA NACXONA~ CONSTXTUXNTE

RE~ACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÃO

REF'ERÊNCXA: 02 - 02 - 00 .- 00 - 007 - 03 - 00 - *

pAGXNA: 116

EMENDA: 2P01851-3 PARECER: PE~A REJEXCÃO
lOASO COXMBRA PMDB

Suprima-se o § 3 2 do artigo 7 2 do Projeto de Constituição
l:fa Comissão de Sistematização

EMENDAS ADXTXVAS:

EMENDA: 2P0195S-7 PARECER: PE~A APROVA cÃO
EUC~XDES SCA~CO PMDB

Emenda aditiva
Acrescente-se novo parágra:fo ao art. 7:~, do projeto de

constituição (A), com a seguinte redação:
Ar t • 7 2 •••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••
~ ..i: ..P;~ibid~..~ .. i~1:~;m~di~çã~.;~m~~~;.id.~ .d~·mã~':d~':~b;~

temporária para o traba1ho rura1, ressa1vada a participação
dos Sindicatos de Traba1hadores Rurais, coope.'ativas ou Asso­
ciações de Traba1hadores Rurais V01antes".



~M : 04/02/88

ASS~MSLtZA NACXONAL CONSTXTU%NT~

R~LACZONAM~NTO DAS ~M~NDAS COM O PROJ~TO DA COMZSSÁO D~ SZST~MATZZACÁO

R~P~RfNCZA: 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 04 - 00 - *

T~XTO DA SZST~MAT%ZACÁO:

PÃG%NA: 117

67

§ 4 2 O disposto no inciso % não se ap1ica à pequena
empresa com até dez empregados.

D~STAGU~S SOaRE O TEXTO:

D~STAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

DESTAGUE NUM.:

1.377

1.808

2.2S7

%ND%V%DUAL OSWALDO ALM~%DA

EMENDA 2P02038-1 (1 4. 00 ARTZGO 8.).

%ND%V%DUAL PAULO PA%M
SUPRXMZR O 1 4. DO ART. 8. DA EMENDA N. 2P02038-1.

%NDZV;DUAL MÃR%P COVAS
VOTACAO EM SEPARADO 00 ART. 8 PARAGRAPO %V DA
EMENDA 2P02038-1 00 PROJETO.

( 001 ,

( 001 )

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 4 2 os direitos sociais dos traba1hadores rurais~
previstos nos incisos %%Z~ ZX~ X~ XZZ~ XV~ XVXX XX e XXXX~
bem como no parágraxo anterior~ serão discipíinados em 1ei~
que os adaptará às pecu1iaridades de sua atividade.

EM~NDAS SEMELHANTES AO PROJ~TO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P0073S-0 PAR~CER: PELA REJEZCÃO
CtSAR CALS N~TO PDS
Xnc1ua-se~ como ~ Se do art. 7Q~ do Capitu10 X%~ dos Direitos
Sociais z o seguinte:
"Art. 7'-!.
~ S2 A indenização devida pe1a demissão imotivada~ em conxor­
midade com o disposto no inciso X~ será de um mês de remunera­
ção por ano de serviço exetivo? ou por ano e xração igua1 ou
superior a 6 (seis) meses~ na xorma da 1ei".

EMENDAS ADXT%VAS:

EMENDA: 2P0031S-0 PAR~CER: PELA REJE%CÃO
C%D SASÓZA DE CARVALHO PMDS

Xnc1ui o seguinte parágraxo único no artigo 7 do Projeto
de constituição (A)~ mantendo-se integra1mente sua redaçâo~

porém transxormando-se os parágraxos i? 2~ 3 e 4 do item XXXX
em sub-item A~ a~ C e D.

Ar t • 7 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
parágraxo Único Cometida a despedida injusta e sendO~

por qua1quer motivo? impossive1 a reintegração dO empregado~
será o mesmo idenizado pe10 :a1toso~ sob critérios especiais
dexinidos em 1egis1acão ordinária. O traba1hador despedido~
antes de ser reintegradO~ poderá optar pe10a idenização.

EMENDA: 2P00897-6 PARECER: PELA REJE%CÁO
ANTON%O MARXZ PMDS

~menda aditiva
Dispositivo emendado: art. 7 2
Acrescente-se ao art. 7 2 o seguinte parágraxo:
"~ O maior sa1ário pago? direta ou indiretamente? em cada

empresa? não poderá exceder em mais de oitenta vezes o menor
sa1ário. A 1ei estabe1ecerá as condições para a gradua1 redU­
ção da di:erença entre o maior e o menor sa1ário.

~M~NDA: 2P01240-0 PAR~C~R: P~LA R~JEXÇÃO
PAULO PA%M PT

Acrescente-se ao artigo 7 Q? do projeto de Constituição~ da
Comissão de Sistematização? o seguinte parágraxo:

Parágraxo _ A indenização proporciona1 por tempo de servi­
ço e o Pundo de Garantia do Tempo de Serviço se constituem em
direitos adquiridos? sendo devidos ao traba1hador independen­
temente do motivo da rescisão do contrato de traba1ho.

EM~NDA: 2P0128S-0 PAR~C~R: P~LA R~JEXCÃO
AMAURY MULL~R PDT

Xnc1ua-se~ como § S2 do art. 72~ o seguinte dispositivo:
)

Art. 7 2 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• (
~ S2 _ os direitos sociais expressos nesta constituição

não exc1uem aque1es já assegurados aos traba1hadores pe1as
1eis em vigor.

EMENDA: 2P01422-4 PARECER: PELA R~JEXCÃO
W%LSON CAMPOS PMDS
Acrescenta-se onde couber no art. 7 2 do Projeto de Constitui­
ção (A) da Comissão de Sistematização? o seguinte parágraxo.
"~ Não se permitirá mais de uma Pederaçâo Sindica1 nos ~sta­

dos~ seja patrona1 ou 1abora1".

~M~NDA: 2P01879-3 PAR~C~R: PELA R~JE%ÇÃO
LYSÂNEAS MACXEL PDT

Acrescente-se ao art. 7 2 do Projeto de Constituição ~ 5Q~
com a seguinte redação:
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"Art. 7 2 - ..•••••.•.•••••••••••••.•.••••••••••••••••••••••
§ 52. O sa1ário-minimo a que o item ZV deste art. será re­

ajustado toda vez que ocorrer aumento do subsidio dos membros
do Poder Legis1ativo Federa1~ em va10r nunca inferior a 10~~

ca1cu1ando-se a parte variáve1 pe10 comparecimento tota1 dO
congressista às sessões".
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REFERf:NCIA : 02 - 02 - 00 - 00 - 007 - 99 - 99 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

DESTAQUES SOaRE o TEXTO:

EMENDAB SUaST%TUT%VAS:

EMENDA: 2P01993-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GASTONE R%GH% PTa

EMENDA SUaSTITUT~VA

TiTULO II~ CAPíTULO II.
Dispositivo Emenda: art. 7 2

Dê-se ao artigo 7 2 do projeto de const:.tuiçâo a seguinte
redação:

"art. 7 2 _ são direi tos dos trabalhador(~s~ além de outros
previstos nesta Constituição.

% _ Estabilidade no emprego~ após doze meses~ mediante a
garantia~ na despedida sem justa causa~ de iI\denização corres­
pondente a um més de salário~ por ano de serviço prestado ou
%ração~ além do Fundo de Garantia~ e nos cas~s de %orça maior~

na %orma da lei;
%I _ Seguro desemprego;
%II _ Fundo de Garantia Por Tempo de serviço;
%V _ Salário minimo nacionalmente uni%icado~ capaz de sa­

tis%azer as suas necessidades básicas e ~s da sua %amilia~ com
reajustes periódicos de modo a preservar-lhe o poder aquisiti­
vo~ vedada a sua vinCUlação para qualquer %im~ exceto
previdenciário; .

V _ Piso salarial con%orme concençâo ou acordo coletivo;
V% _ Irredutibilidade do salário~ salvo o disposto em con­

venção ou acordo c01etivo;
VII _ Sa1ário %ixo~ nunca in%erior ao minimo~ sem prejuizo

da remunieração variável quando houver;
V%%% _ Décimo terceiro salário;
IX _ Remuneração do trabalho noturno supp-rior ~ do diurno;
X _ participação nos lucros~ desvincu1ada da remuneração

e~ excepciona1mente~ na gestão da empresa~ con%orme de%inidO
em lei;

XI _ sa1ário %ami1ia para os dependentes;
XII _ Duração dod trabalho norma1~ não superior a oito ho­

ras diárias~ nem a quarenta e quatro semanais;
X%%% _ jornada especia1 de traba1ho para turnos de reveza­

mento~ ininterruPtos~ con%orme a 1ei~ convenção ou acordo co­
1etivo;

XIV Repouso semanal remunerado~ pre~erencia1mente aos
dOmingos;

XV _ Serviço extraordinário com remuneração minim~ supe­
rior em 50~ (cinquenta por cento)~ em re1ação ao norma1;

XVI _ Gozo de %érias anuais remuneradas em~ pelo menos~ um
terço a mais do que o sa1ário norma1;

XVII _ Licença ~ gestante~ com duração de 120 (cento e
vinte) dias~ sem prejuizo dO emprego e com remuneração inte­
gral~ paga pela Previdência Social;

XV%I% _ Aviso prévio proporciona1~ no minimo de 30
(tr:i.nta) dias;

XIX _ Redução dos riscos inerentes ao traba1ho~ por meio
de normas de saúde~ h:i.giene e segurança;

XX _ Adiciona1 de remuneraçã para at:i.vidades insa1ubres~

penosas ou perigosas~ de%in:i.das em 1ei.
XXI _ APosentadoria;
XXIX _ Assistência gratuita aos %i1hos e dependentes até

os seis a~os de idade~ em creche e pré-esco1;
XXIII _ Reconhec:i.mento das convencões e acordos c01etivos

de traba1ho;
XX~V _ proteção ao empregado e ~ sua r(amuneração~ quando

atingidos pe1a automação;
XXV Seguro contra acidente de traba1ho~ a cargo do em-

pregador;
XXVI _ prOibição de di%erença de sa1ários e de critério de

adm:i.ssão por motivo de sexo~ cor~ estado c:i.vi1 ou idade;
XXVII _ Pro:i.b:i.çâo de d:i.st:i.nção entre traba1ho manua1~ téc­

nico e inte1ectua1 ou entre pro%iss:i.ona:i.s respectivos;
XXVIII _ Igualdade de direitos concernentes ~ seguridade

socia1 entre o traba1hador com vicun10 empregaticio permanente
e o traba1hador avu1so.

§ 1 2 _ A Lei protegerá o sa1ário e de%inará como crime a
sua retenção dolosa.

§ 2 2 _ É proibido o traba1hador noturno, insa1ubre penoso
ou perigoso aos menores de dezoito anos e qua1quer traba1ho
aos menores de catorze anos~ sa1vo na condiçâo de aprendiz.

§ 3 2 _ A 1ei disporá sobre a :i.ntermediação remunerada de
mão-de-obra permanente~ inc1usive mediante 10cação.

§ 4 2 _ Os direitos sociais dos traba1hadores rurais~ pre­
vistos nos incisos %%I~ IX~ X, XI%~ xv~ XVIX~ XX~ e XXII serão
discip1inados em 1ei~ que os adaptará às pecul:i.aridades de sua
atividade.

§ 52 _ Os direitos sociais dos trabalhadores domésticos~
bem como sua integraçâo ~ Previdência Socia1 serão de%inidos
em 1ei.

EHENDAS ADITIVAS:

EHENDA: 2P00429-6 PARECER: PEl.A REJEIÇÃO
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NELSON SEIXAS PDT
Emenda aditiva
Inc~ua-se nos inciso do art. 7 2 titu~o II, um inciso com a se­
guinte recdação:
"proibição de qua~quer discriminação no tocante ao sa~ário e
critérios de admissão ao traba~nador portador de de%iciência."
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TEXTO DA SISTEMATIZ~ÇÃO:
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Art. g2 São assegurados à categoria dos traba~hadores
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII,
XIV, XVI, XVIII e XXI do artigo anterior, bem corno a integra­
ção à previdência socia~.

DESTAQUES SOBRE O T~XTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 52 Os direitos sociais dos traba~hadores domésticos
assim corno a sua integração à previdência socia~ serão de%ini­
dos em ~ei.

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P01193-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
BENEDITA DA SILVA PT

Dê-se nova redação ao artigo g2 do Projeto de constituição
da Comissão de Sistematização:

"Art. 8 2 _ são assegurados à categoria dos traba~nadores
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII,
XII, XIV, XV, XVI, XVII J XVIII e XXI do artigo anterior J bem
corno a integração à previdência socia~".
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REFERfNCXA : 02 - 02 - 00 - 130 - 009 - 013 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 9 2 O produtor rural e o pescador artesanal? que
exerçam suas atividades em regime de economia %amiliar, sem
empregados permanentes? contribuirão para a seguridade social
através da aplicação de uma alíquota sobre o resultado da co­
mercialização da produção e obterão os bene%ícios com valor
equivalente ao salário-mínimo? podendo equiparar-se ao segura­
do autõnomo? na %orma que a lei estabeleceI.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.1394 INDIVIDUAL VICENTE SOGO
EMENDA 2P1321338-1 (ARTIGO 9. E SEU PARÁGRAFC).

( 13131 )

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 9 2 O produtor rural e o pescador artesanal? que
exerçam suas atividades em regime de economia %amiliar? sem
empregados permanentes? contribuirão para a seguridade social
e obterão seus bene%icios? na %orma que a Jei estabelecer.

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P01622-7 PARECER: PELA APROVACÃO
OTTOMAR PXNTO PTS

E11ENDA ADITIVA
ACRESCENTAR AO ARTIGO 9 A EXPRESSÃO "GARX11PEXRO"
FICARÁ ENTÃO A SEGUINTE REDAÇÃO:
Art. 9 "O produtor rural, o garimpeiro e o pescador arte­

sanal? que exerçam suas atividades em regime de economia %ami­
liar? sem empregados permanentes? contribtlição para a seguri­
dade social através da aplicação de uma al~quota sobre o re­
sultado da comercialização da produção e oberão os bene%ícios
com valor equivalente ao salário mínimo, podendo equiparar-se
ao segurado autônomo? na %orma de que a lei estabelecer."
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DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

Ar~. 10. É
sindica~.

~ivre a associação pro~issiona~ ou

DESTAQUE NUM.:

PROJETO DO CENTRÃo:

518 INDIvIDUAL JOSÉ FOGACA
ART. 10 DO PROJETO DE CONSTITUICÃO

( 001 )

Ar~. 10. É
sindica~.

~ivre a associação pro~issiona~ ou

EMENDAS SEMELHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00472-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CARDOSO ALVES PMDS

Substituam-se o artigo 10 e respectivos parágra~os do Pro­
jeto de constituição pe~a seguinte emenda:

"É 1ivre a associacão pro~issiona1."

EMENDA: 2P01159-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MARCO MACIE~ PFL

Dê-se ao artigo 10 e seus parágra~os a seguinte redação:
Titu~o XI
Dos Direitos e Garantias Fundamentais
capitu10 II
Dos Direitos Sociais
Art. 10. É 1ivre a associação pro~issiona1 ou sindica1;

nos termos desta Constituição.
§ 1 2 É vedada ao Poder Executivo a inter%erência ou inter­

venção na organização sindica~. A 1ei não poderá exigir auto­
rização do Estado para a %undação e %uncionamento de sindica­
to? ressa1vada a observância do requisito previsto no § 2 2

S 2 2 É assegurada a p~ura~idade sindica1; desde que con­
corram para a sua %undação e e~etivo %uncionamento %i~iadOs
correspondentes a um terço da respectiva categoria %unciona1
ou econômica.

S 3 2 É igua~mente permitida a ~ormação de sindicatos por
empresa? desde que o número de empregados seja superior a cin­
co mi1 traba~hadores.

S 4 2 A1ém da contribuição sindica1 1ivremente estabe1ecida
pe~as respectivas assemb1éias; as entidades sindicais %arão
jus às seguintes parce1as do imposto sindica1 corresponden~e a
contribuição de um dia de sa1ário por ano; arrecadada nos ter­
mos do que dispuser a ~ei comp~ementar:

inciso 1 2 _ 6010 (sessenta por cento) destinados aos sindi­
catos? na proporção do número de ~i1iados;

inciso 2~ _ 20Y- (vinte por cento) destinados às ~edera­
çOes; na proporção do número de sindicatos ~i~iados? e

inciso 3~ _ 2010 (vinte por cento) destinadOS às con%edera­
çOes; na proporção do número de %ederações %i~iadas.

~ 52 A entidade sindica1 cabe a de%esa dos direitos e in­
~eresses da categoria? individuais ou c01etivos? inc1usive
como substituto processua1 em questões judiciais ou
administrativas.

S 6 2 AP~icam-se à organização dos sindicatos rurais e das
c01ônias de pescadores os princípios ado~ados para os sindica­
~os urbanos? nos ~ermos da 1ei.

§ 7 2 Os sindica~os par~iciparão? obriga~oriamen~e? das ne­
gociações co~etivas de traba1ho.

S 8 2 A,_pres~ação de con~as dos recursos arrecadados e a­
P1icados pe1as,en~idades sindicais será %ei~a perante a Jus~i­
ça do Traba~no? que sanará? na %orma da ~ei? as irregU1arida­
des apuradas? ·~do~ando as medidas puni~ivas cabíveis? nos ca­
sos de ma1ver~ação? apropriação indébi~a ou má gestão.

EMEHDA: 2P01207-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOÃO PAULO PT
Dê-se a seguin~e redação ao ar~. 10 do projeto de constituiÇão
da Comissão de-Sistematização de respectivos parágraios:
"Art. 10. É 1ivre a associação pro%issiona~ ou sindica~ em ~o­
dos os n1veis.~A aquiSição da persona~idade jurídica de direi­
~o privado p~1a associação pro%issiona1 ou sindica1 se dará
median~e regis~ro em cartório.
S 1 2 - A ~e~ não poderá exigir autorização do Poder PÚb1ico
para a %undação ae sindicato.
~ 2 2 - É veda~~ ao Poder púb1ico qua1quer inter%erência na or­
~anização sindica1.
~ 3 2 - A entidade sindica~ incumbe a de%esa doS direitos e in­
teresses dos ~~aba1hadores? individuais ou co~etivos? inc1usi­
ve como substi~u~o ~rocessua1 em ques~ões judiciárias ou
administrativas.
~ 4 2 Ao dirigente sindica~? além da estabi1idade p1ena no
emprego? é garantida a proteção necessária ao exercício de sua
atividade? inç~usive o acesso aos locais de traba1ho no âmbito
de sua representação.
§ 52 - A a5semb~éia geral é o órgão de~ibera~ivo supremo da
entidade sindica~? com~etindo-~he de1iberar sobre sua consti­
tuiçAo? organizaçAo? disso~ução? eleições para os órgãos dire­
tivos e de representação? aprovar o seu estatuto e %ixar, por
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ocasião de obtenção de normas co~etivas, contribuição extensi­
va a todos os traba~hadores que por e~a serão regidos e que
deverã ser descontada em :o~ha e reco~hida à entidade para
custeio de suas atividades.
§ 6~ - As organizações sindicais de qua~quer grau podem esta­
be~ecer re~ações com organizações sindicais internacionais.
§ '7 2 - Os aposentados terão direito de votar e ser votados nas
organizações sindicais.
§ 8 2 - A ~ei não obrigarã a :i~iação a sindicatos e ninguém
serã Obrigado a manter a :i~iação.

§ 9 2 - Os sindicatos terão acesso aos meios de comunicação so-
cia~, con:orme a ~ei. •
§ 1~ - É prerrogativa da entidade sindica1 a representação nas
negociações c01etivas de traba~ho.

EMENDAS ADXTXVAS:

EMENDA: 2P~1241-8 PARECER: PELA REJEXçAo
PAULO PAXM PT

Acrescente-se ao artigo 1~, o seguinte parãgra:o, no Pro­
jeto de Constituição da Comissão de Sistematização:

parãgra:o _ Fica vedada a dispensa do empregado sindica1i­
zado ou associado, a partir do momento de sua candidatura a
cargo de direção ou representação de entidade sindica1 ou as­
sociação pro:issiona1, até 2 (dois) anos ap6s o :ina1 de seu
mandato, caso seja e1eito, inc1usive como sup1ente, sa1vo se
cometer :a~ta grave devidamente apurada nos termos da ~ei.

EMENDA: 2P~1511-5 PARECER: PELA REJEXÇÁO
ANTÔNXO CARLOS FRANCO PMDS

EMENDA SUSSTXTUTXVA
DXSPOSXTXVO EMENDA: ART. 1~

Dê-se ao Art. 1~ do Projeto de Constituicão de Sistemati­
zação, a seguinte redação:

Art. 1~ _ É ~ivre a associação pro:issiona1 ou sindica~. A
sua constituição, a representação 1ega1 nas convenções co~eti­

vas de traba~ho e as :ontes ,Qe custeio do sistema con:ederati­
vo, serão regu~ados em 1ei.

PARÁGRAFO ÚNXCO _ É vedado ao poder PÚb1ico qua1quer in­
ter:erência ou intervenção na organização sindica1.
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§ 1 2 ~ vedada ao Poder Púb1ico a inter:erência ou in­
tervenção na organização sindica1. A ~ei não poderã exigir au­
torização do Estado para a :ündação de sindicato, ressa1vado o
disposto no § 2 2•

DESTAGUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRA0:

§ 1 2 ~ vedado ao Poder PÚb1ico a inter:erência e a
intervenção na organização sindica1. A 1ei não poderã exigir
autorização do Estado para a :undação de sindicato, ressa1vado
o registro no órgão competente e o disposto neste artigo.
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§ 2 2 Nâo será constituída mais de uma organizaçâo
sindica~~ em qua~quer grau~ representativa de categoria pro­
:issiona~ ou econômica~ na mesma base territoria~. Esta será
de:inida pe~os traba~hadores ou empregados interessados~ não
podendo ser in:erior à área de um município.

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

DESTAGUE NUM.: 1.277

DESTAGUE NUM.: 1.784

DESTAGUE NUM.: 2.095

DESTAGUE NUM.: 2.183

DESTAGUE NUM.: 2.256

PROJETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL HAROLDO LIMA
APROVAÇÃO DOS ;; 2. E 3. DO ART. 10 DO PROJETO DE
CONSTITUIÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AOS ;; 2.~ 3. E 4. DA
EMENDA N. 2P02038-1.

INDIVIDUAL LUIZ GUSHIKEN
SUPRZMIR O ; 2 DO ART. 10 DA EMENDA SUBSTITUTIVA
N. 2P02038-1.

INDIVIDUAL DOMINGOS LEONELLI
EMENDA 2P02038-1 (; 2. DO ARTIGO 10).

INDIVIDUAL CARLOS ALBERTO CAÓ
SUPRESSÃO DOS ;; 2. E 3. DO ART. 10 DA EMENDA N.
2P02038-1.

INDIVIDUAL MARIO COVAS
DESTAGUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 10~
PARAGRAFO SEGUNDO DA EMENDA 2P02038~1 DO PROJETO
DA COMISSÃO DE S%STEMATI2AÇÃO.

( 001 )

( 001 )

( 001 )

( 001 )

§ 2 2 Não será constituída mais de uma entidade sindi­
ca~~ representativa de categoria econômica, em uma mesma base
territoria~. Esta será de%inida pe~os traba~hadores interessa­
dos~ não podendo ser in%erior à área de um município.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P01012-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CARLOS CHIARELLI PFL

Emenda Substitutiva.
Dispositivos emendadOS: §§ 2 e 4 do att. 10.
Substituam-se os §§ 2 e 4 do art. 10~ pe~os seguintes:"s 2. Havendo mais de uma entidade sindica~ da mesma cate­

goria~ ou da mesma comunidade de interesses~ na mesma área de
jurisdição~ a %orma de representação, para %ins de negociação
co~etiva~ será %ixada por ~ei~ acordo ou vonvenção ce~ebrada

entre as partes interessadas".
,,§ 4 As entidades sindicais~ iso~ada ou conjuntamente, po­

derão %ixar contribuição de categoria como contrapartida por
serviços aos contribuintes" •

•EMENDA: 2P01201-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
OLíVIO DUTRA PT
Substitua-se no § 2 2 do artigo 10 do Projeto de constituição
da Comissão de Sistematização a expressão "representativa de
categoria pro:issiona~" pe~a expressão hrepresentiva de cate­
goria pro:issiona~ ou ramo de atividade.".

EMENDA: 2P01254-~' PARECER: PELA REJEIÇÃO
MANOEL CASTRO PFL

O § 2 do art. 10 passa a ter a seguinte redacão:
"2 _ Havendo mais de uma entidade sindica1 da mesma comu­

nidade de interesses~ na mesma área de jurisdição~ a %orma de
representação~ para :ins de negociação C01etiva, será :ixada
por ~ei, acordo ou convenção ce1ebrada entre as partes
interessadas".

EMENDA: 2P01270-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
AUGUSTO CARVALHO PCB

Dê-se ao § 2 do Art. 10 do Capítu10 II _ DOS Direitos So­
ciais _ a seguinte redação:

§2 _ Não será constituída mais de uma organização sindi­
ca~~ em qua1quer grau~ representativa de categoria pro:issio­
na~ ou econômica, na mesma base territoria~.··



El'l : e4/e2/88

ASSEMB~ÉXA NACXONA~ CONSTXTUXNTE

RE~ACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMxssAo DE SXSTEMATXZACAo

REFER~NCXA: e2 - e2 - ee - ee - e1e - e2 - 99 - *

TEXTO DA SXSTEMA'fXZACAo:

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

PÁGXNA: 127
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i 3 2 S~ mais de uma entidade sindica1~ representativa
de categoria pro%issiona1~ se constituir em um mesma base ter­
ritoria1~ de%inida pe10s traba1hadores~ con%orme preceituado
na parágra%o anterior~ somente uma terá direito à representa­
ção nas convenções e diss~dios co1etivos~ na %orma da 1ei.

EM : e4/e2/88

ASSEMB~ÉXA NACXONA~ CONSTXTUXNTE

RE~ACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMxssAo DE SXSTEMATXZ~cAo

REFERtNCXA: e2 - e2 - ee - ee - e1e - e3 - ee - *

TEXTO DA SXSTEMATXZACAo:

P.ÁGXNA: 128

i 3 2 A entidade sindica1 cabe ~ de%esa dos direitos e
interesses da categoria~ individuais ou co1etivos~ inc1usive
como substituto processua1 em q~estões jUdiciais ou
administrativas.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE HUM.:

704

1.782

XNDXVXDUA~ ADO~FO O~XVEXRA

REJEXCAo DA EMENDA N. 2pe2e38-1. (ART. le~ ~ 3.)

XNDXVXDUA~ ~UXZ GUSHXKEN
~ 3 DO ART. 1e~ EM SUBSTXTUXcAo AO ~ 4 ~o ART. 1e
DA EMENDA SUBSTXTUTXVA H. 2pe2e38-1.

( e01 )

( ee1 )

PROJETO DO CENTRÃO:

i 4 2 Ao sindicato cabe a de%esa dos direitos e inte­
resses co1etivos ou individuais da categoria~ inc1usive em
questões jUdiciais ou administrativas.
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ASSEMSLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

REF'ERf:NCIA: 02 - 02 - 00 .• 00 - 010 - 04 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 129

§ 4~ A asSemb1éia gera1 fixarâ a con~ribuição da ca­
'tegoria, que, se profissiona1, serâ descon~ada em fo1ha, para
cus~eio do sis~ema confedera~ivo de sua represen~ação

JS.:Lnd.:Lca1.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

869 INDIVIDUAL GERALDO CAMPOS
1 5. DO ART. 10, DA EMENDA COLETIVA N. 2P0203S-1,
;PARA ACRESC. NO F'INAL A EXPRES.'XNDEPENDENTEMENTE
DA ESTAS. EM LEX', CONF'ORME EMENDA 2P01023-7.

, 001 )

§ 5~ A assemb1éia gera1 fixarâ a con~ribuição da ca­
~egoria, que, se profissiona1, serâ descon~ada em f01ha, para
cus~eio de sua represen~acão sindica1.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00112-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ANTONIOCARLOS MENDES THAME PF'L

Dê-se a seguin~e redacão ao parágrafo IV do Artigo 10
§ 4~ _ A Assemb1éia gera1 fixará a con~ribuicão da ca~ego­

ria que, se profissiona1, serâ descon~ada em f01ha, pára cus­
~eio do sis~ema confederativo de sua represen~ação sindica1,
independen~emente da con~ribuição previs~a em 1ei.

EMENDA: 2P"0756-2 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
~ÚLIO COSTAMILAN PMDS
Emenda Modifica~iva

Dispositivo emenda artigo 10
O parâgrafo 4~ do Ar~. 10 do Proje~o de cons~i~uição (A)

passa a ~er a se9uin~e redação:
'''Ar"t.. 1.0 <
§ 4~ _ A Assemb1éia Geral fixarâ a con~ribuição da ca~ego­

ria profissiona1 descon~ada em f01ha, e da aconômica, rec01hi­
da mensalmente à crédi~o do sindica~o, para cus~eio do sistema
confederativo de sua represen~ação sindicà1."

ASSEMSLtIA NACXONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REF'ERf:NCIA: ('12 - 02 - 00 .- "0 - "1" - 05 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEJJATIZAÇÃO:

13"

EM : 04/02/S8

§ 5~ A 1ei não Obrigarâ a fi1iação aos sindica~os, e
1l1inguém serâ obrigado a man~ê-1a.

DESTAQUES SOSRI': O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRA0:

§ 6~ A 1ei não obrigarâ a filiação aos sindica~os, e
ninguém será obrigadO a man~ê-1a.



~M : 04/02/88

ASS~MaL~IA NACIONAL CONSTITUINT~

R~LACIONAM~NTO DAS ~M~NDAS COM O PROJ~TO DA COMISSÃO D~ SIST~MAT~ZAÇÃO

R~F~RfNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 010 - 06 - 00 _ *

T~XTO DA SIST~MATIZAÇÃO:

pAGINA: 131
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§ 6 2 AP1icam-se à organizacâu dos sindicatos rurais e
.das c01õnias de pescadores os principjos adotados para os sin­
dicatos urbanos~ nas condições da 1ei.

D~STAQU~S soaR~ O T~XTO:

PROJ~TO DO C~NTRÃO:

§ 7 2 AP1icam-se à organizaçãe, dos sindicatos rurais e
das c01õnias de pescadores os princip~os adotados para os sin­
dicatos urbanos~ nas condicões da 1ei

EM : 04/02/88

ASS~MaL~IA NACIONAL CONSTITUINT~

R~LACIONAM~NTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

R~F~RfNCIA: 02 - 02 - 00 - 00 - 010 - 07 - 00 - *

T~XTO DA SIST~MATIZAcÃO:

pAG:'l:NA: 132

§ 7 2 O sindicato participará~ Obrigatoriamente~ das
negociações c01etivas de traba1ho.

D~STAQUES SoaRE O T~XTO:

PROJ~TO DO C~NTRÃO:

§ 8 2 O sindicato participará~ obrigatoriamente~ das
negociações c01etivas de traba1ho.

ASSEMaL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

R~LACIONAM~NTO DAS EM~NDAS COM O PROJ~TO DA COMISSÃO D~ SISTEMATIZAÇÃO

R~FERfNCIA :. 02 - 02 - 00 - 00 - 010 - 08 - 00 - *

T~XTO DA SIS1EMATI2AcÃO:

PÁGINA:

~M : 04/02/88

§ 8 2 Os aposentados terâo direito a votar e ser vota­
doS nas organizações sindicais.

D~STAQU~S SOl,R~ O T~XTO:

PROJ~TO DO Cl~NTRÃO:

§ 9 2 O aposentado~ se %i1iadO~ terá direito a votar e
ser votado nas organizações sindicais.
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ASSEMELtZA NACZOHAL CONSTZTUZNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÁO DE SXSTEMATX2ACÁO

REF'ERfNCXA: "2 - "2 - "" .- "0 - 010 - 99 - 99 - *

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÁO:

DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

pAGZNA: 134

EMENDAS ADXTXVAS:

EMENDA: 2P01731-2 PARECER: PELA REJEXCÁO
FERNANDO GOMES PMDa

Acrescenta-se ao art. 10 do prt'jeto da constituiçâo (A) o
lSegu:in"te:

§ 9 2 _ Os manda"tos sind:icais dcs órgâos pa"tronais e 1abo­
;t'ais de Cjua1Cjuer n1ve1 serão, no má):imo de Cjua"tro anos, proi­
bida a ree1eiçâo para o per10do seguinte.



EM : 04/02/88

ASSEMBLÉ~A HAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~OHAMEHTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~ZAÇÃO

REFERfNC~A: 02 - 02 - 00 - 00 - 011 - 00 - 00 - *

TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

pAG~HA: 135

79

Art. 11. ~ ~ivre a greve~ vedada a iniciativa patro­
nal~ competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade
e o âmbito dos interesses que deverão por meio dela de%ender.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE HUM.: 703

DESTAQUE HUM.: 1.224

DESTAQUE HUM.: 1.731

DESTAQUE HUM.: 1.835

DESTAGUE NUM.: 2.096

PROJETO DO CENTRÃO:

~HD~V~DUAL ADOLFO OL%VE~RA .
EMENDA N. 2P02038-1. (ART. 11~ CAPUT)

%HD~V~DUAL' AUGUSTO CARVALHO
APROVAÇÃO DO ART. 11 E 1 1. E 2. DO PRO~ETO DE
COHST~TU~ÇÃO.

%HD~V~DUAL ERALDO T~NOCO

VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 11 E SEUS PARAGRAFOS
DO PRO~ETO DE CONST~TU:E:ÇÃO DA COM:E:SSÃO DE
S~STEMAT~ZAÇÃO.

:tHC01'1PLETO

%HD~V~D~AL OCTAv~o ELís~o
APROVAÇAO DO ART. 11 E 1 1 DO PRO~ETO EM
SUSSTITU~ÇÃOAO ART. 11 DO SUSSTITUT~VO 2P02038.

Art. 11. É assegurado o direito de greve~ nos termos
da lei~ que ressalvará aquelas decididas sem prévia
negociação. A lei limitará o direito de greve quando se tratar
de serviços ou atividades essenciais e inadiáveis à
comunidade. Compete aos trabalbadores decidir sobre a oportu­
nidade e os interesses trabalbistas da categoria que devam,
por meio dela~ de%ender.

EMENDAS SEMELHANTES AO PRO~ETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00058-4 PARECER: PELA REJE:E:ÇÃO
EL:tEL RODRIGUES PMDB
EMENDA MOD~F~CAT:tVA-SUPRESS~VA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 11~ do atual Substitutivo (S3).
Suprima-se o ~ 1 2 e dê-se nova redação~ ao citado Artigo~ de
modo que o mesmo assim expresse:
Art. 11 _ É assegurado o direito de greve~ salvo nos serviços
essenciais à comunidade~ na %orma da lei~ vedada a iniciativa
patronal.

EMENDA: 2P00303-6 PARECER: PELA REJE:tÇÃO
:tNocfNCIO OLIVE:E:RA PFL
EMENDA MOD~FICAT~VA

D~SPOS~TIVO EMENDADO: Artigo 11
O Caput do Art. 11 do projeto Constitucional passa a ter a

seguinte redação:
uÉ livre a greve~ cujo exercicio será regulado em lei que
resguardará a ordem pÚblica~ as liberdades individuais~ o di­
reito de propriedade~ os serviços essenciais nas empresas e na
comunidade.'

EMENDA: 2P00345-1 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
PEDRO CEOL:E:N PFL

Substitua-se o Art. 11 e parágraxos acima mencionados pelo
de redação seguinte:

"Art. 11 _ Vedada a iniciativa patronal~ é reconhecido o
exercicio do direito de greve~ no âmbito das relações traba­
lhistas~ competindo aos trabalhadores decidir sobre sua
oportunidade.

~ 1 2 _ É prOibida a greve nas atividades essenciais e nos
servicos públicos ~ na xorma da lei."
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ASSEMBLt~A HAC~OHAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMF.NTO DAS EMENDAS COM O pR04ETO DA COM7SsAo DE S~STEMAT~2AÇAo

REFERfNC~A: ~2 - ~2 - 00 - 0~ - 011 - ~1 - ~0 - *

TEXTO DA S7STEMAT~2AÇAo:

pAG~NA: 136

~ 1 2 Na hipótese de greve? serão adotadas providên­
cias pe1as entidades sindicais que garantam a manutenção dos
serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade.

DESTAQUES ~OBRE O TEXTO:

pR04ETO DO CENTRA0:

EM : ~4/~2/8S

ASSEMBLÉXA NACXONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~ssAo DE S~ST~MAT~2AÇAo

REFERfNC~A: 02 - 02 - 0~ - 0~ - 011 - 02 - 0~ - *

TEXTO DA SXSTEMAT~2AÇAo:

pAGXNA: 137

~ 2 2 Os abUSOs cometido~ sujeitam os responsáveis às
penas da 1ei.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.794

DESTAQUE NUM.: 1.852

oESTAQUE NUM.: 2.247

pR04ETO 00 CENTRA0:

%HD~V~DUAL OLív~o DUTRA
E:MENDA 2p02~3s-1 <; ÚN~CO DO ART:I:~.O 11).

%N07V7oUAL VASCO ALVES
SUPRESSÃO oA EXPRESSÃO: E OS oANO~ CAUSADOS?
C'ONSTANTE NO pARAGRAFO UNXCO 00 AFT. 11 oA
E:MENDA N. 21"02038-1.

~~~Ã~I~U~~ SEPA~~~7g0C~~~~ 11 PAFAGRAFO UNXCO oA
EMENDA 2p~2~38-1 DA EXPRESSÃO ·DAt.OS CAUSADOS' 00
PR04ETO.

< ~~1 )

( ~~1 )

Parágra~o único. Os abusos cometidos e os danos cau­
s.ados su;feítam os responsáveís às penas da J.eí.
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ASSEMa~t%A NAC%ONA~ CONST%TU%NTE

RE~AC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM%SSAO DE SXSTEMAT%ZAÇAO

REFERfNC%A: 02 - 02 - 00 - 00 - 012 - 00 - 00 - *

TEXTO DA S%STEMAT%ZAÇAo:

pAGXNA: 138
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DESTAQUES SOaRE O TEXTO:

~ESTAQUE NUM.: 2.147

~ESTAQUE NUM.: 2.176

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 12. t assegurada a participação dos
res e empregadores em todos os órgãos onde seus
pro%issionais ou previdenciários sejam objeto de
de~iberação.

%ND%V%DUA~ HA~MOR DE ~UCA
APROVACÃO DO ART. 12 EM SUaST%TU%CAo AO ART. 12 DO
SUaST%TUT%VO 2P02038-1.

%ND%V%DUA~ AMAURY MU~~ER

APROVACÃO DO ART. 12 DO PRO~ETO ~E CONST%TU%CAo
EM suaSTXTUXCÃO AO ART. 12 DA EMENDA N. 2P0203S-1.

traba~hado­

interesses
discussão e

( 001 )

( 001 )

Art. 12. t assegurada a participação dos traba1hado­
res e empregadores nos co~egiados dos órgãos dos serviços pú­
b~icos para os quais contribuam diretamente e onde seus inte­
resses pro%issionais ou previdénciários sejam objeto de dis­
cussão e de1iberação.

EMENDAS SUaSTXTUT%VAS:

EMENDA: 2P01158-6 PARECER: PE~A REJEXçAo
MARCO MAC%E~ PF~

Dê-se ap artigo 12 e seus parágra%os a seguinte redação:
Titu~o XX
Dos Direitos e Garantias Fundamentais
Capitu10 %%
Dos Direitos Sociais.
Art. 12. A gestão dos órgãos de Previdência e dos recursos

arrecadados pe~o Poder PÚb~ico? com base na contribuição dos
empregados e das empresas? inc1usive o Fundo de Garantia por
Tempo de serviço? o Finsocia1 e o PXS/PASEP? caberá? exc1usi­
vamente, a co1egiados com participação paritária dos traba1ha-
dores? empresários e Governo? nos termos da 1ei. -

~ 1 2 Aos órgãos gestores das entidades e instituições
previdenciárias cabe, sem qua1quer inter%erência do Poder Pú­
b1ico? a de%inicão das contribuições de custeio e dos respec­
tivos p1anos de bene%icios.

, 2 2 A contribuição do Poder Púb1ico não será nunca in%e­
rior à metade da parce1a com que, para o %im de custeio, con­
tribuirem conjuntamente os traba1hadores e as empresas •

.
OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00786-4 PARECER: PE~A REJE%CAo
~ost CAR~OS SAaÓXA PM~a

Acrescente-se ao artigo 12, do projeto de constituição? da
Comissão de Sistematização? o seguinte parágra%o único:

"parágra%o único _ A participação dos traba1hadores, em­
pregadores e governo será paritária, sendo os representantes
dos traba1badores e empregadores e1eitos por seus órgãos de
c1asse."
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ASSEMSL.tJ:A NACJ:ONAL. CONSTJ:Tl~J:NTE

REL.ACJ:ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMJ:SSÃO DE SJ:STEMATJ:ZACÃO

pAGJ:NA: 139

REPERfNCJ:.~ : 02 - 02 - 00 .- 00 - 013 - 00 - 00 - *

TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÁO:

Art. 13. As empresas de mais de cinqUenta empregados
reservarão pe~o menos dez por cento dos cargos de seus quadros
Ije pessoa~ e%etivo para preenchimento por maiores de quarenta
I~ cinco anos.

DESTAGUEE SOBRE O TEXTO:

DESTAG' UE NUM.: 2.200 :I:NDJ:VJ:DUAL JUAREZ ANTUNES
APROVAR O ARTJ:GO 13.

( 00'1 ,

EMENDAS 6EMEL.HANTES AO PRO.ll~TO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00561-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
lF'ERNANDO SEZERRA COELHO PMDEl
zmencra supressiva

suprima-se o artigo '13.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P0'1332-5 PARECER: PELA REJEJ:çAo
SÉRGJ:O UERNECK PMDS

EMENDA MODJ:PJ:CATJ:VA AO ARTJ:GO '13 DO PROJETO DE CONSTJ:TUJ:­
CÃO "A DA COMJ:SSÃO DE SJ:STEMATJ:ZAÇAo:

Art. 13. As empressas de mais de cinquenta empregados re­
:servarão pe~o menos cinco por cento dos cargos de seus quadros
de pessoa1 e%etivo para preenchimento por maiores de quarenta
e cinco anos.

EMENDA: 2P01783-5 PARECER: PELA REJEJ:ÇÃO
ARNALDO PARJ:A DE SÁ PTS
Emenda Substitutiva

Dispositivo Emendado: Artigo 13
Dê-se ao Artigo '13, a seguinte redação:
Art. 13 _ A 1ei criará normas especi%icamente para estimu­

lar o mercado de traba~ho a pessoas com meis de 45 anos de
'idade.

EMENDAS ADJ:TJ:VAS:

EMENDA: 2P0042S-3 PARECER: PELA REJEXÇÃO
J~UJ:Z PREXRI:: PMDS
:tnc1ua-se, no Projeto de constituição (A) da comissão de Sís­
"tematização, no %ína~ do capitu10 XX Dos Direítos socíais,
(10 Ti tu10 J:J: _ Dos Direi tos e -Garantias pundamentaís,
J~emunerando-se os seguintes:
J\rt. As contribuições em gênero, espécie ou traba~ho a asso­
(:iações comunitárias, quando de destinarem à rea1ização de 0­
l)ras pÚb1icas de1egadaS de competéncia da União, dos Estados
ou municipios POderão ser deduzidas dos impostos, taxas ou ta­
J~i%as devidas pe10 contribuinte correspondentemente ao serviço
prest~do ou obra executada.
~ 12 ~s preços das contribuições deverão ser devídamente atua­
lizados quando da realização do pagamento e correlatas dedu­
ções das re%eridas taxas, impostos e tarí%as.

§ 2 2 Os descontos s6 serão pertinentes quando as contri­
l)uições de que seão oriundos corresponderem ao mesmo exercicio
a que se re:ferem as taxas ou impostos devidos.

EMENDA: 2P00471-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
<:ARDOSO ALVES PMDS

Acrescentar , onde couber, no Capi tu10 "Dos Díreitos
Sociais" o seguinte artigo:

"Art. _ t assegurada a e1eição de um representante dos em­
pregados nas empresas de mais de duzentos %uncionários, com a
%ina~idade exc1usiva de promover entendimentos direitos entre
f~mpregadores e empregados."

EMENDA: 2P0'1202-7 PARECER: PELA REJEJ:ÇÃO
oi.fvre DUTRA PT
Acrescente-se novo artígo ao Capitulo XX ("Dos Direitos
Sociais") do Titu10 XJ: ("Dos Direítos e Garantias
J~undamentais'" :
·"Art. É assegurada a partícipação dos trabalhadores, por
meio de representantes índicados para integrar comissões
paritárias constituídas no âmbito das empresas, nos processos
(1ecis6rios re~ativos à imp1antaçáo de novas tecn010gias nos
locais de trabalho."

EMENDA: 2P0'1658-5 PARECER: PELA REJEXçAO
~3ÉRGJ:0 UERNECK PMDEl

Xnc1ua-se onde couber no Titu10 J:X, dos Direitos e Garan­
tias pundamentais <Capitu10 II _ Dos Direitos Sociais):

t garantida, aos aposentados e pensionistas, a correção do
va10r das aposentadorias e pensões, de modo a manter o va10r
rea1 da época da concessão do bene%icio.



ASSEMa~É~A NAC~ONA~ CONST~TU~NTE

RE~AC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~ssAo DE S~S~EMAT~ZAÇAo

REFERfNC~A: 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 00 - 00 - *

TEXTO DA S~STEMATXZAÇAo:

Art. 14. são brasi1eiros:

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PÁGINA:

EM : 04/02/22
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DESTAQUE NUM.: 587

DESTAQUE NUM.: 2.267

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

64

66

505

XND~V~DUA~ AGR~P~NO DE O~~V~~RA ~~MA

EMENDA 2P007793-7. (ART. 14~ , 1.)

~ND~V~DUA~ PAU~O MARQUES
EMENDA N. 2P00611-6. (ART. 14~ , 4.)

~ND~V~DUAL MAURíc~o CORRfA
EMENDA 2P00392-3~ ART. 14? ; 4 D~ PROJETO DA
COM~SSÃO DE S~STEMAT~ZAÇÃO.

~ND~V~DUA~ ERVXN aONkOSKX
EMENDA N. 2P01040-7. (ART. 14 - INC~SO ~~ DO
PROJETO DE CONST~TU~ÇÃO DA COM~SgÃO DE
S~STEMAT~ZAÇÃO)

~ND~V~DUAL MÁR~O COVAS
EMENDA 2P02038-1 (ARTIGO X~II~ P~RAGRAFO XV~
INC~SO ~~~ DO PROJETO).

( 001 )

( 001 )

( 001 )

( 001 )

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 13. São brasi1eiros:

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉ~A NAC~ONA~ CONST~TU~NTE

RE~AC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE S~STEMATIZACÃO

REFERfNC~A: 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 00 - 01 - a

TEXTO DA S~STEMAT~ZACÃO:

PÁG~NA: 141

a) OS nascidos no arasi1~ embora de pais estrangei­
ros~ desde que estes não estejam a serviço de seu pais;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

a) os nascidos no Brasi1? embora de pais estrangei­
ros~ desde que estes não estejam a servico de seu pais;

EM : 04/02/22
ASSEMBLt~A NAC~ONA~ CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~ssAo DE S~STEMAT~ZAÇÃO

REFERfNC~A: 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 00 - 01 - b

TEXTO D~ SXSTEMATXZAÇAo:

PÁGINA: 142

b) os nascidos no estrangeiro? de pai brasi1eiro ou
mãe brasi1eira? desde que qua1quer de1es esteja a serviço do
arasi1;

DESTAQU~S soaRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:
b) os nascidos no estrangeiro? de pai brasi1eiro ou

mãe brasi1eira? desde que qua1quer de1es esteja a serviço do
Brasi1;



EM : 04/02/88

84

ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS C<>M O PROJETO DA COMXSSÃO DE S~STEMATXZACÃO

PJ\G:rNA: 143

REFERfNCXA : 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 00 - 01 - C

TEXTO DA S:rSTEMATXZACÃO:

c) os nascidos no e~~rangeiro~ de pai brasileiro ou
mãe brasileira, desde que regis~rados em repar~icão brasileira
c()mpe~en~e, ou desde que ven.lam a residir no Brasil an~es da
maioridade e, alcanc;;ada es~a, .:lp~em pela nacionalidade brasi­
leira em qualquer ~empo;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

c) os nascidos no es~rangeiro~ de pai brasileiro ou
mlie brasileira~ desde que regi~~rados em repar~ic;;ão brasileira
c()mpe~en~e, ou venham a residir no Brasil an~es da maioridade
e, alcanc;;ada es~a, op~em pel~ nacionalidade brasileira em
q1Jalqu~ ~empo;

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉXA NAC:rONAL CONSTXTUJ:NTE

RELAC:rONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÁO DE SXSTEMAT:rZAcÃO

PÃGXNA: 144

REFERfNCXA : 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 00 - 02 - *

TEXTO DA S:rSTEMATXZAC;;ÁO:

xx - na~uralizados: os que~ na %orma
z em a nacionalidade brasileira~ exigidas aos
países de língua por~uguesa apenas residência
~E~rrup~o e idoneidade moral.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

xx - naturalizados:

da lei~ adquiri­
originários de

por um ano inin-

EMENDAS SUBST:rTUTXVAS:

EMENDA: 2P01040-7 PARECER: PELA REJEXC;;ÁO
ERVXN BONKOSKZ PMDB

O inciso XX do art. 14~ do Projeto de Consti~uição da Co­
míssão de Sistematização~ passa a ter a seguinte redac;;ão:

XX _ Na~uralizados:

a) os que~ na xorma da lei, adquirirem a nacionalidade
brasileira, exigidoS aos originários de paises de língua por­
~uguesa apenas residência por um ano ininterrup~o e idoneidade
moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes
no Brasil há mais de 30 (trin~a) anos ininterruptos e sem con­
denação penal~ desde que o requeiram.



ASSEMaL~%A NAC%ONAL CONST%TU%NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM%SSAO DE S%STEMAT%ZA~AO

REFER~NC%A: 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 01 - 00 - *

TEXTO DA S%STEMAT%ZACAo:

145

EM : 01.f/~2/SS

85

§ 1 2 Aos portugueses com residência permanente no
Pafs, se bouver reciprocidade em %av~r_de brasi1eiros, serâo
atribuídos os direitos inerentes ao brasi1eiro nato, sa1vo os
casos previstos nesta constituição.

DESTA~UE~ SOSRE O TEXTO:

PROJEfO DO CENTRA0:

§ 1 2 Aos portugueses com residência permanente no
País, se bouver reciprocidade em %avor de brasi1eiros, serão
atribuídos os direitos inerentes ao brasi1eiro nato, sa1vo o
disposto no § 3 2 deste artigo e demais casos previstos nesta
constituição.

EM : 01.f/02/SS

ASSEMSL~%A NAC%OHAL CONST%TU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMzssAo DE S%STEMATZZACAo

REFERfNC%A: 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 02 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMAT%ZACAo:

pAG%NA: 146

§ 2 2 A 1ei não p.,derã estabe1ecer distinção entre
brasi1eiros natos e natura1i7.adOS, sa1vo os casos previstos
nesta Constituição.

DESTAGUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRA0:

§ 2 2 A 1ei não p')derã estabe1ecer distinção entre
brasi1eiros natos e natura1i~ados, sa1vo os casos previstos
nesta Constituição.

ASSEMSL~%A HAC%ONAL CONSTZTU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM%SsAo DE S%STEMAT%ZACAO

REFERfNCXA: 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 03 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMAT%ZACAo:

11.f7

EM : 01.f/02/SS

§ 3 2 são privativos de brasi1eiro nato os cargos de
Presidente da Repúb1ica, Presidente da Câmara dos Deputados,
Presidente do Senado Federa1, primeiro-Ministro, Ministro do
supremo Tribunal Federa1 e Ministro de Estado, a1ém dos inte­
grantes da carreira dip10mática e da mi1itar.

DESTAGUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRA0:

§ 3 2 são privativos de brasileiro nato os cargos de
Presidente da República, Presidente da Cámara dos Deputados,
Presidente dO senado Federal, primeiro-Ministro, Ministro do
supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, a1ém de membros
da carreira dip10mática e o%iciais das Forças Armadas.



r •

EM : 04/02/88

ASSEMElLÉ:J:A NAC:J:ONAL CONST:J:Tl:1:J:NTE

RELAC:J:ONAMENTO DAS EMENDAS f:OM O PROJETO DA COM:J:SSÁO DE S:J:STEMAT:J:ZACÁO

REF'E:RfNC:J:A 02 - 03 - 00 ,- 00 - 014 - 04 - 00 - *

pAG:J:NA: 148

TEX'!'O DA S:J:STEMAT:J:ZACÁO:

§ 4 2 Serâ dec1arada a perda da nac10na11dade do bra­
1E>11e1rO que:

DES~~QUES SOElRE O TEXTO:

PRO.1ETO DO CENTRÃO:

§ 4 2 Serâ dec1arada a perda da nac10na11dade do bra­
s11e1ro que:

de const:Ltu1ção~ a se-

2P00392-3 PAREÇER: PELA REJE:J:CÁO
~AURfc:J:o CORREA PDT
Emenda Mod1%1cat1va

Dê-se ao § 4 2 do art. 14 do Projeto
gu:Lnte redação:

"Art. 14 _

EME1lDAS SEMÉLHANTES AO PROJETO DO CENTRÃO:

EMENDA:

EMENDAS SUElST:J:TUT:J:VAS:

EMENDA: 2P00611-6 PARECER: PELA APROVACÁO
OSM:J:R L:J:MA PMDEl

O § 4 2 do art. 14 do Projeto de Const:Ltu1c;:ão (A) passa a
ter esta redação:

Art. 14 .
§ 4 2 serâ dec1arada a perda da Nac10na1idade do brasi1eiro

que~ por natura11zac;:ão v01untâria~ adqu:Lrir outra
nac:Lona1idade.

EM : 04/02/88

ASSEMElLÉ:J:A NAC:J:ONAL CONST:J:TU:J:NTE

RELAC:J:OKAMENTO DAB EMENDAS COM O PROJETO DA COM:J:SSÁO DE S%STEMAT%ZACÁO

REF'ERfNC%A: 02 - 03 - 00 .- 00 - 014 - 04 - 01 - *

pAG:J:HA: 149

TEXTO DA S%STEMAT:J:ZACÁO:

% - aceitar de !,"overno estrangeir0 7 sem 1icenc;:a do
J~res:Ldente da Repilb1:LC8 7 cc.m:Lssão~ emprego ou pensão;

DESTAQUES SOSRE: O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

% - aceitar de §'overno estrangeir0 7 sem 1:icenc;:a dO
S·residente da RePÍlb1ica 7 cc,missão 7 emprego ou pensA0;



EM : 04/02/88

ASSEMSL~XA NACXONAL CONSTXTUINTE

RELACIONAMENTO ~AS EMEN~AS COM O PRO~ETO ~A COMxssAo ~E SXSTEMATXZACÃO

REFERtNCXA: 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 04 - 02 - *

TEXTO ~A SXSTEMATXZACÃO:

PÁGXNA: 150

87

XI - t~ver cancelada, em processo que a le~ estabele­
ça, sua natural~zação por sentença jUd~c~al, por exercer at~­

V~dade nociva ao ~nteresse nacional.

~ESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PRO~ETO ~O CENTRÃO:

XI - tiver cancelada sua naturalização por sentença
jUdicial, em v~rtude de atividade nociva ao interesse
nacional.

EM : 04/02/88

ASSEMSL~XA NACXONAL CONSTXTU!NTE

RF.LACIONAMENTO ~AS EMEN~AS COM O PRO~ETO ~A COMISSÃO ~E SXSTEMATIZACAo

RE~ERtNCXA 02 - 03 - 00 - 00 - 014 - 04 - 02 - Z

TF.XTO ~A SISTEMATXZACAo:

~!'.STAQUES SOSRE O TEXTO:

PF.O~ETO ~O CENTRÃO:

PÁGXNA: 151

IXX - Voluntariamente, adquirir outra nacionalidade.

EM : 04/02/88

ASSEMSL~IA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACIONAMENTO ~AS EMEN~AS COM O PRO~ETO ~A COMXSSÃC ~E SISTEMATXZACAo

REFERtNCXA: 02 - 03 - 00 - 00 - 015 - 00 - 00 - *

TEXTO ~A SISTEMATXZACÁO:

PÁGINA: 152

Art. 15. A l~ng~a nac~onal é a portuguesa, e são s~m­
bolos nacionais a bandeiza, o hino, as armas da República e o
selo nacional já adotôdos na data da promulgação desta
constituição.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

~ESTAQUE NUM.: 955

DESTAQUE NUM.: 1.292

PROJETO DO CENTRÃo:

%N~IVIDUAL JOSÉ MOUrA
EMENDA N. 2P01828-9. (AR'. 15)

INDIVIDUAL UAGNER LIGO
SUPRESSÃO, NO CAPUT DO AF.T. 15 DO PRO~ETO DE
CONSTITUICÃO~ DA EXPRESSPO: ~Á ~DOTA~OS NA DATA
~A PROJ1ULGACAO ~ESTA CON~·TITUICAO.

( 001 )

( 001 )



EM : 04/02/SS

88

ASSEMSLfzA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMzssAo DE SZSTEMAT%ZAÇAO

REFERfNC%A: 02 - 03 - 00 - 00 - 0i5 - 04 - 00 - *

TEXTO DA SZSTEMATZZAÇAo:

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRA0:

pAGZNA: i53

Art. i4. A 1ingua nac~ona1 é a portuguesa? e sâo sim­
1:l'010s nac~ona~s a bandeira? o ns.ne , as armas da RepÍlb1:i.ca e o
se10 nac~ona1? já adotados na data da promu1gação desta
const~tuição.

EMENDAS SUSSTZTUT%VAS:

EMENDA: 2P0iS2S-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JONAS PZNHE%RO PFL

Dê-se ao art~go i5 a seguinte redação:
Artigo i5 _ O portugués é a 1ingua naciona1? e sâo simbo­

10s nacionais a bande~ra? o h~no? as armas da Repúb1~ca e o
se10 naciona1 já adotados na data da promu1gaçâo desta
Constituição.



EM : "'4/"'2/88

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

~EFERtNCIA: 02 - 04 - 00 - 00 - 016 - 00 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 154

89

Art. 16. O su%rágio é universa1, e o voto direto e
secre~o, com igua1 va10r para todos.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.042

DESTAQUE NUM.: 2.153

DESTAQUE NUM.: 2.229

PRO~ETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL ROBERTO ROLLEMBERG
APROVACÃO DO CAPUT DO ART. 16 DO PRO~ETO DE
CONSTITUIÇÃO, EM SUBSTITUIÇÃO AO ART. 15 DA
EMENDA N. 2P"'Z038-1.

INDIVIDUAL RONALDO CEZAR COELHO
APROVACÃO DO CAPUT DO ART. 16 DO PRO~ETO DE
CONSTITUIÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO CAPUT DO ART.
15 DA EMENDA N. ZP"'Z"'38-1.

INDIVID~AL ADROALDO STRECK
APROVAÇAO DO ART. 16 DO PRO~ETO DE CONSTITUICÃO
EM SUBSTITUIÇÃO AO ART. 15 DA EMENDA N. 2P"'Z038-1.

( 001 )

( 001 )

( "''''1 )

Art. 15. O su%rágio é universa1, e o voto direto e
secreto.

EMENDAS SEMELHANTES AO PRO~ETO DA SISTEMATIZAÇÃO:

EMENDA: 2P"'1236-1 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
PAULO DELGADO PT

Dê-se nova redação ao "caput·· do artigo 16 do Projeto de
Constituição da Çomissão de Sistematização e suprima-se do
respectivo parâgra%o 1 2 a expressão "e o voto":

··Art. 16 _ o su:frâgio é universa1 e o voto direto, secreto
e :facu2tativo, com igua1 va10r para todos •... "."."."."."."."."."."."."."."."."."."."."."."."." " "."

UTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P"'0848-8 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
~ost TEIXEIRA PFL

Dê-se ao artigo 16 a seguinte Redacão
"Art. 16. O mandato e1etivo serâ con:ferido por su:frâgio

universa1, voto secreto e direto de igua1 va10r, e terá dura­
ção de cinco anos, para todos os cargos."

EMENDA: ZP00935-Z PARECER: PELA RE~EIÇÃO
LAVOISIER MAIA PDS

EMEDA MODIFICATIVA
O art. 16 passa a ter a seguinte redacão.
Art. 16 - O su:frâgio é universa1, o voto direto e secreto,

com igua1 va10r para todos. A soberania popu1ar serâ exercida
pe10 p1ebisceto, pe1a iniciativa popu1ar, pe10 veto pOPu1ar, e
pe10 re:ferendo, con:forme dispuser a 1ei.



EM : 04/02/22

90

ASSEMElLtXA NACXONAL CONSTX'~UXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM~SSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

RErER~NCXA: 02 - 04 - 00 - 00 - 016 - 01 - 00 - ~

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

pAGXNA: 155

§ 1 2 O a1istamento e1eitora1 e o voto são obrigató­
rios para os maiores de dezoito anos e %acu1tativos para os
ana1zabetos~ os maiores de setenta e os menores a partir de
dezesseis anos.

XRAM SJlRAXVA
1.~ DOS DXREXTOS POLXT:l:COS~ DO
CONSTXTU:l:CÃe.

DESTA~UES SOElRE O TEXTO:

DESTA~UE NUM.: 240

DESTA~UE NUM.: 450

DESTA~UE NUM.: 1.346

DESTA~UE NUM.: 1.475

DESTA~UE NUM.: 1.854

DESTA~UE NUM.: 2.149

PRO~ETO DO CENTRÃO:

XNDXVXDUAL HERMES ZANETX
SUElSTXTUTXVO 2P2032-1~ ART. 15~ PARAGRArO
PRXME:l:RO.

XNDXVXDUAL
IART. 16, -/
\pRO~ETO DE
\
~NDXVXDUAL EDMXLSCN VALENTXM
EMENDA 2P02038-1 (-/ 1. 00 ARTXGO 16).

XNoXVXDUAL DXONís%o DAL-PRA
SUPRESSÃO~ NO -/ i. DO ART. 16~ DO PRO~.DE CONSTo
(A), DA EXPRESSÃO •••• E OS MENORES A PARTXR DE
DEZ~SSEXS ANOS'.

XNDXYXDUAL NAPHTALX ALVES DE SOUZA
-/ 1.\DO ART. 16 DO PRO~ETO DE CONSTXTUXCÃO.

XNDXVXDUAL SANTXNHO rURTADO
APROVACÃo DO -/ 1 DO ART. 16 EM SUElSTXTUXCÃO AO -/
1 DO ART. 15 DO SUElSTXTUT:l:VO 2P0203S-1.

( 001 )

( 001 )

( 001 )

( 001 )

( 001 )

( 001 )

~ 1 2 O a1ist~mento e1eitora1 e o voto são obrigató­
rios para os maiores de dezoito anos e zacu1tativos para os
que comp1etarem dezoito anos até a data da e1eição, para os
ana1zabetos e os maiores de setenta.

EMENDAS SEMELHANTES AO PRO~ETO DO CENTRÃO:

EMENDA: 2P00357-~ PARECER: PELA REJEXCÁO
ARNALDO MARTXNS PMDEl

A1tere-se a redação para:
Art. 15. \ ..
S 1 2 O, a1istamento e1eitora1 e o voto são obrigatórios

para os maiores de dezcito anos e %acu1tativos para os ana1%a­
betos e os maiores de ~etenta anos.

§: ::3 2 ..
V _ Vereador: dezoito anos
§ 4 2 São ine1egiveis os ina1istâveis e os ana1zabetos.

ASSEMElLtXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COMI O PRoJ~TO DA COMXSSÁO DE S%STEMATXZACÃO

RErER~NCXA: 02 - 04 - p0 - 00 - 016 - 02 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

pAG%NA: 156

EM : 04/02/88

§ 2 2 Não podem a1istar-se e1eitores os estrangeiros
e~ durante o periodo de serviço mi1itar \Obrigat6rio~ os
conscri tos •.

DESTA~UES SOElRE O TEXTO:

DESTA~UE NUM.: 1.802 %N~VXDUAL PAULO DELGADO
SU ESSÃO DE EXPRESSÕES CONSTANTES NO -/ 2. DO
ART. 15 DA EMENDA N. 2P02038-1~ ; NO -/ S.
ART 16 DO PRO~ETO DE CONSTXTUXCAO.

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 2 2 Não podem a1istar-se
e, d~rante o período de serviço
cons\=ritos.

e1eitores J estrangeiros
mi1itar Ob~igat6rio~ os



EM : 04/02/88

ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

pAGINA: 157

91

REFERfNCIA : "'2 - 04 - 0'" - 0'" - 016 - 03 - "'0 - *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 32 são condições de e1egibi1idade: a naciona1idade
brasi1eira~ a cidadania~ estar no p1eno exercicio dos direitos
p011ticos~ o alistamento~ a xi1iação partidária~ domic11io e­
1eitora1~ na circunscrição~ pe10 menos durante os seis meses
anteriores ao p1eito~ e idade m1n~ma~ completada até a data­
limite para os respectivos registros~ con%orme a seguir
discriminado:

DESTAGUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO 00 CENTRÃO:

~ 32 são condições de elegibilidade~ na xorma da lei~
a nacionalidade brasileira, estar no Pleno exercício dos di­
reitos políticos~ o a1istamento, a %i1iação partidária, domi­
cilio e1eitora1 na circunscrição, e idade mínima, con%orme a
seguir discriminado:

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P"'0062-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JORGE ARBAGE PDS

Procede-se às seguintes a1terações no projeto de
constituição:

I _ Dê-se ao caput do § 32 do art. 16 a redação in%ra:
"~ 32 são condições de elegibilidade: a naciona1idade bra­

si1eira, a cidadania, estar no Pleno exercício dos direitos
políticos, o alistamento~ domicílio eleitora1, na circulacão,
pelo menos durante os cinco meses anteriores ao p1eito, e ida­
de mínima, comp1etada até a data-limite para os respectivos
registros, con%orme a seguir discriminado;

II Imprimir-se ao ~ 4 2 do art. 16 a seguinte redação:
"§4~ São inelegíveis os inalistáveis~ os anal%abetos e os

que não tenham comp1etado dezessete anos da data da eleição.
II _ Acrescente-se ao art. 19 o seguinte parágra%o:
"~ 52 ~ instituido o sistema de eleição primárias

partidárias, na %orma que a lei estabelecer.'
IV _ Imprima-se aos ~ 1 2 e 2 2 do art. 91 a redação que se

segue:
••~ 1 2 A eleição será realizada em dois turnos~ mesmo que

um dos candidatos obtenha a maioria absoluta dos votos~ não
computados os em branco e os nUlos, no primeiro.

"~ 2 2 No segundo turno, dentro de trinta dias,concorreção
apenas os dois candidatos mais votados, sendo proclamado e1ei­
to o que obtiver a maioria dos votos válidos.'

V _ Dê-se ao art. 4 2 do Ato das Disposições constitucio­
nais Gerais e Transitórias a seguinte redação:

"Ar1:. 4 2 No dia 1.5 de novembro de 1.988, re1aizar-se-ão e­
1eicões para Presidente da RepÚblica, Senadores~ Deputados Fe­
derais, DeputadOS Estaduais, GOvernadores, Prexeitos e Verea­
dores~ para mandato de quatro anos, permitida a reeleição~ de­
vendo a posse dos eleitos ocorrer no dia 1. 2 de janeiro de
1.989. '

VI _ Inc1ua.se no Ato das Disposições Gerais e Transit6­
rias os seguintes artigos:

"Art. O Tribuna1 Superior Eleitoral realizará
Plebiscito~90 (noventa) dias após a prOClamação dos eleitos em
1988, para que os eleitoeres decidam sobre o sistema de
governo.

parágra%o único. No caso da esco1ha recair no sistema pre­
sidencialista, na seleições que se seguiram os vice serão e­
leitos em virtude da eleicão dos candatos a presidente, Gover­
nador e Pre%ei to~ com eles registrados.'

"Art. No dia da posse dos eleitos~ em 1988, xicam extintos
os atuais partidOS pOlíticos.

Parágra%o único. A criação de novos partidos dar-se-á após
o resu1tado do plebiscito que de%inir o sistenma de governo,
como de1:ermina a 1ei."

EMENDA: 2P00575-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MARIA LÚCIA PMDB

Acrescenta expressões ao § 32 do art. 16~ do projeto de
ConS1:i1:uição (A), na %orma que segue:

Art. 16 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 32 _- São condições de elegibilidade: a nacionalidade

brasileira~ a cidadania~ estar no p1eno exercício dos direitos
Po111:icos~ o alistamento~ a %iliação par1:idária, domicilio e­
leitoral na circunscrição~ pelo menos durante os seis meses
an1:eriores ao Plei1:o quandO municipa1 e de doze meses nos de­
mais casos~ e idade mínima~ comple1:ada a1:é a data-limi1:e para
os respec1:ivos regis1:ro, con%orme a seuir-discriminado:

:r - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••~ ••••••••••••••••
I I _ .
:rJ:I _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '••••••••••••••
IV _

EMENDA: 2P01.186-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
HAROLDO SABÓIA PMDB

EI1ENDA MODIFICATIVA
Dispositivo emendadO:
art. 15 i 3 2 item XXX e § 9 2



EM : ~4/~2/88

92

ASSEMSLfIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO PAS EMENPAS COM O PRO~ETO PA COMISsAo PE SXSTEMATXZAÇAo

REFER~NCXA: ~2 - ~4 - ~~ - ~~ - ~16 - ~3 - ~~ • *

pAGINA: 158

Pê-se ao § 3 2 item XXX e ao § 9 do art. 16 a seguinte
redac;:ão:

"§ 3 2 item :t:t:t _ "refeitos: 21 anos;"
..§ 9 2 _ são ine1e~iveis para qua1quer cargo, no Território

de jurisdic;:ão do titu~ar, o cônjuge e os parentes até segundo
grau, por consanguinldade, afinidade ou adoc;:ão, do Presidente
da Repúb1ica, do Gove~nador de Estado, do Pistrito Federa1 ou
de Território e de Pr,afeito, que tenham exercido mais da meta­
de do mandato ou de q>lem os haja substituido dentro dos fi
(seis) meses anteriores ao p1eito, sa1vo se jã titu1ar de man­
dato e1etivo e candid.'lto à ree1eic;:ão."

EMENPA: 2P~148S-7 PARECER: PEL~ RE~EIÇÃO
MA~ ROSENMANN PMPS
Emenda Modificativa

Pê-se ao inciso II:t, do § 3 2, do art. 16, a seguinte
redac;:ão:

"XXX _ Prefeito: ·.7inte e um anos."

EMENPA: 2P~1592-1 PARECER: PEL.\ RE~E:tçAo
cÁSSXO CUNHA LIMA PMDS
Emenda Modificativa:

MOdifique-se o Xn~iso :tII, do § 3 2 art. 16.
Art. 16.
§ 3 2
IXX Prefeito: vinte e um anos;

EM : ~4/~2/8S
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TE~TO PA SXSTEMATIZAÇÃO:

pAG:tNA: 159

:t - Presidente da Repúb1ica e Senador da Repúb1ica:
trinta e cinco anos;

DESTAGUES SOSRE O TE~TO:

PRO~ETO PO CENTRÃO:

:t - Presidente da Repúb1ica e Senador da Repúb1ica:
trinta e cinco anos;

EM : ~4/~2/88

ASSEMSLfIA NACIONAL CONST:tTU:tNTE

RELACIONAMENTO PAS EMENPAS COM O PRO~ETO DA COMISsAo PE SXSTEMATXZACAo

REFER~NCXA: ~2 - ~4 - ~~ - ~~ - ~16 - ~3 - ~2 - *

TEXTO DA S:J:STEMAT:J:ZAÇAo:

:tI - Governador de Estado: trinta anos;

DESTAGUES SOSRE O TE~TO:

PRO~ETO DO CENTRA0:

:tX - Governador de Estado: trinta anos;

PÁG:tNA: 16~
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ASSEMSLtXA NACXONAL CONSTXTVXNTE

RELACXONAMENTO OAS EMENOAS COM O PROJETO OA COMxssAo OE SXSTEMATXZAÇAo

REFERfNCXA: a2 - a4 - aa - a0 - a16 - a3 - a~ - *

TEXTO OA SZSTEMAT:J:ZAc;Ao:

:t:tZ - Pre:fl1i to: vinte e cinco anos;

OESTAQUES SOSRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRA0:

:t:t:t - Pre:fl~i to: vinte e cinco anos;

ASSEMSLt:tA NAC:tONAL CONST:tTU:tNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMxssAo DE S:tSTEMATXZAc;Ao

REFERfNC:tA: a2 - 04 - a0 - aa - 016 - a4 - aa - *

TEXTO OA S:tSTEMAT:tZAc;Ao:

pAG:J:NA:

pAG:tNA:

161

162
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§ 4 2 São inelegiveis os inalistáveis? os anal:fabetos
e os que nâo tenham completado dezoito anos na data da
eleição.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.152

PROJETO DO CENTRA0:

XNDXV:J:DUAL WALMOR DE LUCA
EXPRESSÕES 00 -I 4. ART. 16 DO PROJETO OE
CONST:J:TUxc;Ao PARA ADXTAR A PARTE FXNAL DO -I 4. 00
ART. 15 DA EMENDA N. 2P02038-1.

( a01 ,

§ 4 2 São
anal:fabetos.

inelegiveis os inalistáveis? e os

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P01957-9 PARECER: PELA REJE:tçAo
EUCLXDES SCALCO PMDS

Emenda modi:ficativa
Oê-se aos §§ 4 Q? 52 e 6 2? do art. 167 com a supressão do i

9 2? do mesmo artigo? a seguinte redação:
"'Art. 16 .••••••••••.••••••••..•.....•••••.....•.•••••••••
§ 4 2 São inelegiveis os inalistáveis? os anal:fabetos? os

que não tenham completado dezoito anos da data da eleição e l

para o mesmo cargo? no periodo SUbseqUente? quem houver suce­
dido ou substituido o Presidente da República? os Governadores
de Estados e do Distrito Federal e os Pre:feitos? nos seis me­
ses anteriores à eleição.

§ 52 Para os cargos de Presidente da República? Governador
de Estado e do Distrito Federal e Pre:feito é admitida apenas
uma reeleição a mandato subsequente.

§ 6 2 Para concorrerem ao mesmo ou a outros cargos? o Pre­
sidente da República? os Governadores de Estado e do Distrito
Federal e os Pre:feitos devem renunciar aos respectivos manda­
tos até seis meses antes do pleito.
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REFERfNCXA : 02 - 04 - 00 00 - 016 - 05 - 00 - *

TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÁO:

§ 52 São ine1egiveis para os mesmos cargos~ no perio­
do SUbseqUente~ o J:>residente da República~ os Governadores de
Estado e do Distrito Federal~ os J:>rexeitos e quem os houver
sucedido~ ou substituido nos seis meses anteriores à eleição.

DESTAGUES SOSRE O TEXTO:

J:>RO~ETO DO CENTRA0:

§ 52 São ine1egiveis para os mesmos cargos~ no perio­
do SUbseqUente J o J:>residente da RePÚblica~ os Governadores de
Estado e do Distrito Federa1 J os Prexeitos e quem os houver
sucedido~ ou sUbstituidO nos seis meses anteriores à e1eição.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00174-2 J:>ARECER: J:>ELA RE~EIÇÃO
~OVANNX MASINX J:>MDS

Dê-se nova redação ao § 52 do art. 16 do capitu10 dos di­
reitos Po1iticos; dê-se nova rdação ao ~ 2 2 do art. 4 2 das
disposicões Transitórias, na xorma seguinte:

capitu10 IV
DoS Direitos Po1iticos
Ar1:. 1.6
~ 52 _ São ree1egiveis uma única vez, em eJ.eicâo sucessi­

va~ para o mesmo cargo, o Presidente da Repúb1ica, os Govrna­
dores de Estado e do Distrito Federa1, os Prexeitos Municipais
e quem os houver sucedido durante o mandato.

Ti1:Ulo IX
Disposições Transitórias
Ar"t. 4 2
~ 2 2 _ Os mandatos dos atuais Prezeitos J Vice-Prezei1:os e

Vereadores, eleitos em 1.5 de novembro de 1.982, e doS Prezei­
tos, Vice-Prexeitos e Vereadores eleitos em 15 de novembro de
1985, "terminarão no dia 1 2 de janeiro de 1989~ com a posse dos
eleitos, xacul"tada, em quaJ.quer dos casos~ a reeJ.eicão dos
J:>rezeitos e Vice-prezei"tos.

EMENDA: 2P00481-4 PARECER: J:>ELA RE~EXÇÃO
MICHEL TEMER PMDS
Emenda modizicativa
D,ê-se ao ,52 do art. 16 do Projeto de constituição A~ a se­
guinte redçaão:
",P.r t • 1.6. _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• <
, 52 _ O Presidente da Repúb1ica J os GoVernadores de Estado e
do Distrito Federal~ os Prexeitos e quem os houver sucedidO,
ou sUbstituidO, são reeJ.egiveis para o periodo subsequente por
uma única vez~ desde que se azastem seis meses antes da
eleição."

EMENDA: 2P00733-3 PARECER: !'>ELA APROVAÇÃO
MARCOS LXMA PMDS
DêJse ao , 52 do artigo 16 do projeto de Constitu~cão (A) a
redação abaixo e acrescente-se o seguinte , 6 2, ao mesmo arti­
go, renumerando-se o atuaJ. parágrazo 6 2 e sUbsequentes:
"~ 52 São inelegiveis, no periodo subsequente:
X - para o mesmo cargo J o Presidente da RepúbJ.ica;
IX - para o mesmo cargo ou cargo de mesma natureza, os Gover­
nl:idores de Estado J do Distrito FederaJ. e os Prexeitos.
, 6 2 A inegibilidade de cargos de que trata o parágraxo ante­
rior estende-se aos sucessores ou subsitutos nos seis meses
anteriores à eleição."

EMENDA: 2P01140-3 PARECER: !'>ELA RE~EIÇÃO
Fl~AVIO PALMIER DA VEIGA PMDEI

Altere-se o parágrazo 52 do Artigo 1.62
J que passa a ter a

seguinte redação:
Art. 1.6 2.
parágraxo 52 - São elegiveis para os mesmos cargos J no pe­

r~[odo subsequente J o Presidente da RepúbJ.ica, os Governadores
dl'l Estado e do Distrito FederaJ. e os Prexei tos.

EMENDA: 2P01489-5 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
MAX ROSENMANN PMDEI

Dê-se ao , 52 do art. 16, a seguinte redação:
"~ 52 _ são inelegiveis para os mesmos cargos, no periodo

subsequente J o Presidente da República e os Governadores de
Estado e dO Distrito FederaJ. J e quem os houver sucedido, os
substituido nos seis meses anteriores à eJ.eicão J permitidas
ac)s Prexei tos um reeleição."
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§ 6 Q Par~' concorrerem a outros cargos .. o Presidente
da Repúb~ica.. os ~overnadores de Estado e do Distrito Federa1
e os prexeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até
seis meses antes CIO P1ei to.

DESTA~UES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

§ 6 Q Par~ concorrerem a outros cargos .. o Presidente
da Repúb1ica .. os ~overnadores de Estado e do Distrito Federa1,
e os Prexeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até
seis meses antes CIo P1eito.

EM : 04/02/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMIssAo DE SISTEMATIZAÇAo

REFERfNCIA: 02 - 04 - 00 - 00 - 016 - 07 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZACAo:

PÁGINA: 165

§ 7 Q Lei comp1ementar estabe1ecerá outros casos de
ine1egibi1idade e os prazos de sua cessacão.. a xim de proteger
a norma1idade e 1egitimidade das e1eicões .. contra a inx1uência
do poder econômico o~ o abuso do exercício de %unção.. cargo ou
emprego na administração direta ou indireta.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

§ 7 Q Lei Comp1ementar estabe1ecerá outros casos de
ine1egibi1idade e os prazos de sua cessacão .. a xim de proteger
a norma1idade e 1egitimidade das e1eições .. contra a inx1uência
do poder econômico ou o abUSO do exercício de xunção .. cargo ou
emprego na administração direta ou indireta.

EM : 04/32/88

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACAo

REFERfNCIA: 02 - 04 - 00 - 00 - 016 - 08 - 00 _ *

TEXTO DA SISTEMATIZAcÃO:

pAGINA: 166

§ 8 Q São e1egíveis os mi1itares a1istáveis com mais
de dez anos de servico ativo .. os quais serão agregados .. a par­
tir da %i1iacão partidária .. pe1a autoridade superior; se e1ei­
tos, passarão automaticamente para a inatividade quandO
dip10mados. Os de menos de dez anos de serviço ativo s6 são
e1egiveis caso se axastem espontaneamente da atividade.

DESTA~UEs SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.857

DESTAQUE NUM.: 2.152

PROJETO DO CENTRÃO:

INDIVIDUAL ~AMXL HADDAD
SUPRESSÃO DE EXPRESSÕES CONSTANTES NO 1 8. DO
ART. 16 DO PRO~ETO OU DA EMENDA N. 2P02038-1.

INDIvIDUAL "ALMOR DE LUCA
EXPRESSÕES _DO 1 4. ART. 16 DO PROJETO DE
CONSTITUIcAO PARA ADITAR A PARTE FINAL DO ; 4. DO
ART. 15 DA EMENDA N. 2P02038-1.

( 001 )

( 001 )

~ 8 2 são e1egiveis os mi~itares a1istáveis com mais
de dez anos de serviço ativo, os quais serão agregados, a par­
tir da xi1iação partidária.. pe1a autoridade superior; se elei­
tos, passarão automaticamente para a inatividade quandO
etipJ.omados. Os ete menos ete dez anos de servico ativo só são
elegíveis caso se axastem espontaneamente da atividade.
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REJ"ERÊNCZA : 02 - 04 - 0'" - 00 - 016 - 09 - 00 - *
TEXTO DA SZSTEMATZ2ACÃO:

§ 9 2 São ine1egiveis para qua1quer cargo~ no ~errit6­
rio de jurisdição do titu1ar~ o cônjuge ou os parentes até se­
sruncro grau~ por consangUinidade, a:finidade ou adoção~ do Pre­
sidente da Repút1ica, do GoVernador e do Pre:feito que tenham
E~xercido mais da metade do mandato~ ressa1vados os que já e­
xercem mandato eletivo.

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

715 ~:NDIVIDUAL IRAPUAN COSTA ~ÚNIOR
APROVACÃO DO PA~AGRAJ"O 9. DO ARTIGO 16 - CAPZTULO
~:V.

( 001 )

§ 9 2 São inelegiveis para qua1quer cargo~ no territ6­
rio de jurisdiçâo do titu1ar~ o cônjuge ou os parentes até o
segundo grau, por consanguinidade~ a:finidade ou adoção~ do
f'z;esidente da RE'Púb1ica~ do Governador e do Pre:fei to que te­
nham exercido mais da metade do mandato~ ressa1vados os que já
exercem mandato legis1ativo.

EMENDAS SEMELHANTES AO PRO~E:TO DA SZSTEMAT:t2ACÃO:

EMENDA: 2P"'0203-0 PARECE~: PELA RE~EICÃO
GON2AGA PATRIOTA PMDE
E:MENDA SUPRESSIVA
Suprima-se a parte :fina1 do § 9 2 do art. 16 do projeto de
constituição.
Fica suprimida a parte :fina1 do ~ 9 2 do art. 16 do projeto de
constituição que t~m a seguinte redação
..... ~ ressa1vados os que já exercem mandato e1etivo."

EMENDA: 2P00272-2 PARECE~: PELA RE~EZCÃO
I:RAPUAN COSTA ~tNIOR PMDE

No capitulo ZV~ "Dos Direitos Politicos'r~ Art. 16, § 92~
do Projeto de Constituição~ substitua-se a redação pelo texto:

~ 9 2 _ "são inelgiveis para qualquer cargo~ no território
de jurisdição de titu1ar~ o cônjuge ou os parentes até segundo
grau~ por consaguinidade~ a:finidade ou adoção~ do Presidente
da Repúb1ica~ do Governador e do Pre:feito que tenham exercido
mais da metade do mandato~ ressa1vados os que exercem ou hajam
E'xercido mandato e1etivo."

EMENDA: 2P00518-3 PARECEP.: PELA APROVACÃO
JOÃO CUNHA PMDE

EMENDA SUESTITUTZVA
Substitua-se o texto do parágra:fo 92~ do art. 16? dos Di­

reitos p01iticos~ capitulo IV~ pelo texto abaixo:
Art •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 9 2 - São ine1egiveis para quq1quer cargo~ no Território

de ~urisdição do Titular~ o cômjuge ou os parentes a~é segundo
9rau~ por consanguinidade~ a:finidade ou adoçâo, do Presiden~e

da Repúb1ica~ do Governador e do Pre:feito que ~enham exercido
mais da me~ade do mandato~ ressalvados os que ja exercem man­
da~o eketivo e para o mesmo cardo~ desde que não haja outro
impedimento legal.

EMENDA: 2P00783-0 PARECE):,: PELA APROVACÃO
EDME TAVARES PJ"L
Proje~o de cons~ituição da Comissão de Sistema~ização
Emenda supressiva

suprima-se do ar~. 16 § 9 2 :
"ressalvados- os que já exercem mandato e1etivo":

EMENDA: 2P00811-9 PARECER: PELA RE~EICÃO
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDE

Dê-se ao Ar~. 16 ~ 90.~ do projeto de Constituição e1a­
borado pe1a Comissão de Sistema~ização~ a seguinte redação:

'Art. 16, 90. - São ine1egiveis para qua1quer cargo~ no
Território de ~urisdição do titu1ar o conjuge ou parentes até
segundo grau~ por consanguinidade~ a:finidade ou adoção dO Pre­
sidente da República~ do Governador e do Pre:feito, salvo se
es~es deixarem de:fini~ivamente o exercicio dos respec~ivos

mandatos até 6 meses antes do p1eito e ressa1vados também os
que já exercem mandato e1etivo.

EMENDA: 2P01148-9 PARECER: PELA RE~EICÃO
ROEERTO TORRES PTE

Emenda substitutiva.
Dê-se ao ~ 9 2 do art. 16 a seguinte redação:
ar~. 15. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~'92'sã~'i~~i~~iv~i~'p~;~'q~~iq~~;'~~;~~:'~~'t~;;it6;i~'d~
juriSdição do titU1ar~ o cônjuge ou os parentes até 2o~ grau~
por cosanguinidade, a:finidade ou adoção, do Presidente da Re­
pÚb1ica~ do Governador e do Pre:fei~o que não ~enham se a:fasta­
do do cargo até 6 meses antes da realização das e1eições~ res­
sa1vados os que já exercem mandato e1etivo. '

EMENDA: 2P01775-4 PARECER: PELA RE~EZCÃO
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RUSEM MED~NA PFL
Dê-se ao § 9 2 do Art. 16, a seguinte redação:
§ 9 2 _ São ine1egiveis p~ra qua1quer cargo, no território

da jurisdição do titu1ar, o cõnjuge ou os parentes até segundo
grau, por consanguinidade, azinidade ou adoção, do Presidente
da ~ep~b1ica, do Governador e do Prezeito que tenham exercido
o mandato até doze meses antes da e1eição, ressa1vados os que
já exercem mandato e1etivo.

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P01386-4 PARECER: PELA RE~E%~AO
FEL~PE CHE%DDE PMDS
EMENDA SUPRESS~VA

suprima-se S 9 2 do art. 16 do Projeto de constituição.

EM : 04/02/88
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TEXTO DA S%STEMAT~ZACÁO:

pAG%NA: 169

§ 10. O mandato e1etivo poderá ser impugnadO ante a
~ustica E1eitora1 no prazo de quinze dias após a dip1omação,
instruida a ação com provas conc1usivas de abUSO do poder eco­
nômico, corrupção ou zraude e transgressões e1eitorais.

DESTAQUES SOSRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 2.154

PRO~ETO DO CENTRA0:

~ND~V%DUAL V~RG%LDAS~O DE SENHA
EMENDA 2P02038-1 (APROVA~ÃO DO ~ 10 DO ART%GO 16).

( 001 >

§ 10. O mandato e1etivo poderá ser impugnado ante a
Justica E1eitora1 até a data da dip1omação, instruida a impug­
nação com provas conc1usivas de abuso do poder econômico, cor­
rupção ou zraude e1eitora1.
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ABBEMElL.t:J:A NAC:J:ONAL. CONBT:J:Ttr:tNTE

RELACIONAMENTO ~AB EMEN~AB C:OM O PRO~ETO OA COMIBBAo ~E SISTEMAT%ZAÇAO

REFERfNC%A: 02 - 04 - 00 _. 00 - 016 - 1'" - 99 - *

TEXTO ~A SISTEMATIZAÇAo:

pAGINA: 170

~EBTAQUEB SOElRE O TEXTO:

~ESTAGUE NUM.: 2.239

PRO~ETO ~o CENTRA0:

:r·N~IVI~UAL. MARIO COVAS
E:MEN~A 2P0203S-1 (ARTIGO 15" PARAGRAFO 11).

( 001 ,

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitarâ em
segredo de justiça" respondendo o autor na forma da 1ei" se
"temerâria ou de manifesta mâ fé.

EMEN~AS AD:J:T:J:VAB:

EMENDA: 2P00681-7 PARECER: PEL.A REJE:J:çAo
l\.DYL.SON MOTTA P~S

Emenda aditiva
Dispositivo emendado: art. 16.
l\crescente-se parágrafo com a seguinte redação:
...~ 11. Perderá o mandato quem se fi1iar a partido diverso da­
que1e pe10 qua1 se apresentou a sufrágio" sa1vo em caso de ex­
tinção do anterior."

EMEN~A: 2P01604-9 PARECER: PEL.A REJE:J:çAo
~AL.DYR PUGL.:J:ES:J: PMDEl

Inc1ua-se no art. 16" do projeto de Constituição "A"" o
seguinte dispositivo:

Art. 16 _ ....••••..•..•.......•••.•....••••.....•.•...•.•
Aos PrefEitos" Governadores de Estado e do Distrito Fede­

ra1 e ao Presidente da Repúb1ica" serâ permitida uma ree1ei­
ção" na forma da 1ei.

EMEN~A: 2P01610-3 pARECER: PELA REJE:J:çAo
DOM:J:NGOS L.EONELL:J: PM~El

Emenda aditiva
Cap1tu1.o :J:V
~os ~ireitos P011ticos
Artigo 16
~ 11: A lei estabe1.ecerâ a forma pela qual a maioria dos elei­
tores poderá destituir dO cargo aquele que decair da confiança
coletiva no exercicio do mandato oriundO do voto majoritârio.

EM : 04/02/88

ASSEMElL.tIA NAC:J:ONAL. CONSTITU:J:NTE

RELAC:J:ONAMENTO ~AS EMEN~AS COM O PROJETO ~A COM:J:BSAo ~E S:J:STEMAT:J:ZAÇAo

REFERfNC%A: 02 - 04 - 00 - 00 - 017 - 00 - 00 - *

TEXTO ~A S:J:STEMAT:I:ZAÇAo:

pAG:I:NA: 171

Art. 17. t vedada a cassação de direitos pOliticos" e
sua perda ou suspensão dar-se-â nos casos de:

~ESTAGUES SOElRE O TEXTO:

PROJETO ~O CENTRA0:

Art.-16. t vedada a cassação de direitos pOliticos" e
sua perda ou suspensão dar-se-á nos casos de:



EM : 04/02/88
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REPER~NCIA: 02 - 04 - 00 - 00 - 017 - 00 - 01 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 172
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I - cance1amento da naturalização por sentença judi­
cial transitada em jU1gado;

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

I - cancelamento da naturalização por sentença tran­
sitada em ju1gado;

EM : 04/02/88

ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REPER~NCIA: 02 - 04 - 00 - 00 - 017 - 00 - 02 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - incapacidade civil abso1uta;

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

II - incapacidade civil absoluta;

PÁGXNA: 173

ASSEMELtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETo DA COMISSÃo DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 04 - 00 - 00 - 017 - 00 - 03 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 174

EM : 04/02/sá

DESTAQUES SOERE O TEXTo:

PROJETO 00 CENTRÃO:

e%eitos.
III - condenação penal, enquanto durarem seus

IIX - condenação criminal transitada em jU1gado, en­
quanto durarem seus exeitos.
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ASSEMaLtIA NACIONAL CONSTIT11INTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2ACÃO

REFERtNCIA: 02 - 04 - 00 -- 00 - 018 - 00 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATI2ACAo:

PÁGINA: 175

Art. 18. A ~ei que a~terar o processo e~eitora~ s6
tantrará em vigor um ano depois de sua promu~gação.

DESTAQUES soaRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.190 XNDIVIDUAL AMILCAR MOREIRA
:nEJE:IcÁO 00 ART. 18 00 PROJETO DE CONST:ITU:ICÁO.
(T:ITULO :I:I... CAPITULO :IV)

( 001 )

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 17. A ~ei que a~terar o processo e~eitora~ s6
entrará em vigor um ano depois de sua promu~9acão.

OUTRAS El'tENDAS:

EMENDA: 2P00388-5 PARECER: PELA REJEICÃO
L.UI2 SOYER PMDEl

Suprima-se o art. 18 ... que diz:
"A ~ei que a~terar o processo e~eitora~ s6 entrará em vi­

gor um ano depois de sua promu~gação".

EMENDA: 2P01999-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOÃO CARLOS ElACELAR PMDEl

Dê-se ao art. 18 a seguinte redação:
"Art. 18 _ A 1ei que a1tera o processo e1eitora1 s6

E'ntrará em vigor seis meses depois de sua pUb1icação."

EMENDAS ADITIVAS:

EMENDA: 2P00904-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
C~RLOS COTTA PMDEl

Inc1ua-se no Titu10 II ... Capitu10 :IV _ Dos Dire~tos P01iti­
cos _... do projeto de constituição... o seguinte artigo ...
renumerando-se os demais.

"Art. 19. Todos os mandatos executivos e 1egis1ativos mu­
nicipais ... estaduais e %ederais encerrar-se-ão no dia 30 de de­
zembro do ano das respectivas e1eições."

EMENDA: 2P01485-2 PARECER: PELA REJE:IÇÃO
MYRIAN PORTELLA PDS
EMENDA ADIT:IVA
DISPOSITIVO EMENDADO: TíTULO I:I _ Dos Direitos e Garantias
Fundamentais _ capitu10 :IV _ Dos Direitos P01iticos

:Inc1ua-se ... onde COUber ... no Capitu10 IV do Titu10 II a dis­
posiçáo seguinte ... renumerando ... se %or o caso:

Art. _ A 1ei não poderá exc1uir os mi1itares ... os p01iciais
mi~i~ares... os bombeiros mi1itares e os servidores púb1icos ci­
vis do exercicio de qua1quer direito p01itcio ... ressa1vado o
disposto nesta Constituição.

EMENDA: 2P01809-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
VICTOR FACC:IONI PDS

EI1ENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Cap1tu10 IV... T1tu10 II (inc~usão de

artigo)
Permite o registro de candidaturas extrapartidáris nas e­

1eições para Presidente da Repúb1ica. Governador de Estado e
Prefeitura Municipa1.

TíTULO II
DOS D:IRE:ITOS E GARNTIAS FUNDAMENTA:IS
CAPíTULO IV
DOS DIRE:I~OS pOLíTICOS
:Inc1ua-se no Capitu10 dos Direitos P011ticos ... do Projeto

de constituição (A) ... o seguinte artigo ... renumerando-se o atua1
e os seguintes:

Art. 17 t permitidO o registro de candidato
extrapartidário nas e1eições para Presidente da RepÚb1ica ...
desde que o requerimento de registro seja subscrito por ... no
minimo ... dois por cento do e1eitorado naciona1 ... distribuidos em
cinco ou mais Estados, com não menos de zero v1rgu1a cinco por
cento dos e1eitores de cada um de1es.

parágra%o único _ O disposto no caput deste artigo ap1ica­
se também nas e1eições para Governador de Estado e para Pre­
:f,ei to Municipa1... na :forma da 1ei.
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REF'ERÊ:NC:I:A : 02 - 05 - 00 - 00 - 019 - 00 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 19. t livre a criação, :fusão, incorporação e ex­
tinção dos partidos politicos~ resguardados a soberania nacio­
nal~ o rLgime democrático~ o Pluripartidarismo e os direitos
:fundamenta~s da pessoa humana~ e observados os seguintes
itens:

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 18. t livre a criação~ :fusão~ incorporação e ex­
tinção dos partidos politicos~ resguardados a soberania nacio­
nal, o rpgime democrático, o Pluripartidarismo e os direitos
:fundamenta~s da pessoa humana, e observados os seguintes
principios~

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P01239-6 ~~RECER: PELA REJE:I:ÇÃO
PAUL.O DEL.Gl>DO PT

Dé-se r.o va redação ao artigo 19 do Projeto de Constituição
da Comissão de Sistematização:

" "Art. 19 _ t livre a criação, :fusão~ incorporação e extin­
ção de par"tidos politicos~ resguardados a soberania nacional,
o pluripartidarismo e os direitos :fundamentais da pessoa huma­
na e observados os seguintes itens:

I _ proibição de recebimento de recursos :financeiros de
governo estrangeiro ou de subordinação a este;

II _ prestação de contas ao Tribunal de Contas da União
com relação aos recursos oriundos do Poder PÚblico;

~ ~2 _ É assegurada a todo partido politico autonomia para
de:finir sua estru~ura in~erna~ organização e :funcionamento,
devendO sev Estatuto estabelecer normas de :fidelidade e disci­
plina part~dária, perlnitindo-se ao mesmo :fixar os casos em que
poderá se dar a perda do mandato de ocupante de cargo eletivo
escolhido por via da legenda partidária;

~ 2 2 __ Os partidos pOlíticos adquirem personalidade jurí­
dica mediante o registro dos estatutos no Tribunal Superior
Eleitoral;

, 3 2 _ Os partidos pOlíticos têm direito aos recursos do
:fundo part~dário e acesso gratuito ao rádio e a televisão;

~ 4 2 _ t vedada a utilização pelOS partidOS pOlíticos de
organização paramilitar.

E11 : "'4/02/88
ASSEMEL.ÉIA NAC:I:ONAL. CONSTITUINTE

REL.ACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: ~77

REF'ERÊ:NCIA : 02 - 05 - "'0 - 0'" - 019 - 00 - 0~ - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - caráter nacional;

DESTAQUES SOERE O TEXTO:

PROJETO 00 CENTRÃO:

I - caráter nacional;

OUTRAS E11ENDAS:

E11ENDA: 2P013 71- 6 PARECER: PEL.A REJEICÃO
CÉL.IO DE CASTRO PMDE
E11ENDA 110DIF'ICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 19, inciso I
Dé-se ao inciso I do art. 19 do proje~o de constituição, a

seguinte redação:
"Art. 19
I caráter nacional, aos partidos com diretórios organi-

zados em pelo menos 9 (nove) unidades da Federação:
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ASSEMB~~IA NACIONA~ CONSTITUINTE

R&~ACrONAM&NTO DAS &M&NDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 05 - 00 - 00 - 019 - 00 - 02 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 178

XI - proi~icão de rece~imento de recursos %inanceiros
de entidade ou governo estrangeiros ou de su~ordinacão a es­
tes;

D&STAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJ&TO 00 CENTRÃO:

XI - proi~ição de rece~imento de recursos xinanceiros
de entidade ou governo estrangeiros ou de su~ordinação a es­
tes;

EM : 04/02/88

ASS&ME~~XA NACIONA~ CONSTITUINTE

RE~ACIONAMENTO DAS EM&NDAS COM O PRCJETO DA COMISSÃO DE SXSTEMATIZAÇÃO

REFERÊNCIA: 02 - 05 - 00 - 00 - 019 - 00 - 03 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 179

III - prestação de contas ao Tri~una2 de Contas da
União, através do ~alanço %inanceiro e patrimonial do exerci­
cio;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO 00 CENTRÃO:

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral, atra­
vés do ~alanco xinanceiro e patrimonial do exercício;

EM : 04/02/88

ASSEME~~IA NACIONA~ CONSTITU~NTE

RE~ACIONAMENTO DAS EMENDAS C(>M O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: 180

REFERfNCIA : 02 - 05 - 00 - 00 - 019 - 00 - e4 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - %uncionamento par1amentar de acordo com o que
dispuser a lei;

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.: 1.741 INDIVIDUA~ EENEDITA DA SILVA
SUPRESSÁO 00 INCISO IV DO ART. 18 DA EMENDA
SUESTITUTIVA 2P0203B-1 E AO INCISO IV DO ART. 19.

( 001 )

PROJETO DO CENTRÃO:

IV - xuncionamento parlamentar de acordo com o que
dispuser a lei;

OUTRAS EMENDAS:

EMENDA: 2P00766-0 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
MÁRIO MAIA PDT

Modixicativa
Modixique-se o , do item IV, do Art. 19 pelo seguinte:
Art. 19 _ •••
IV _
~ 1 2 _ é assegurado aos partidos politicos autonomia para

dexinir sua estrutura interna, organização e xuncionameDto,
de~endo seus estatutos estabe1ecer normas de xide1idade e dis­
cip1ina partidárias sendo que a escolha doS candidatos a car­
gos e~etivos zar-se-á sempre por- votação prévia da totalidade
dos xiliados, COm a assistencia e na conxormidade das instru­
ções da justiça eleitoral.



EM : 04/02/88

ASSEM2LtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 05 - 00 - 00 - 019 - 01 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 181

103

§ 1~ t assegurada aos partidos po1íticos autonomia
para'dexinir sua estrutura interna~ organização e xuncionamen­
to, devendo seus estatutos estabe1ecer normas de xide1idade e
discíp1ina partidárias.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

§ 1 2 t assegurada aos partidos po11ticos autonomia
para dexinir sua estrutura interna~ organização e xuncionamen­
to~ devendo seus estatutos e estabe1ecer normas de xide1idade
e disciP1ina partidárias.

EM : 04/02/8e

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O P~O~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 05 - 00 - 00 - ~19 - 02 - 00 _ *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

pAGINA: 182

§ 2~ Os partidos adquirem persona1idade jurídica me­
diante o registro dOs estatutos no Tribuna1 superior
E1eitora1.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

DESTAQUE NUM.:

DESTAQUE NUM.:

PROJETO DO CENTRÃO:

1.190

1.333

INDIVIrUAL AMILCAR MOREIRA
RE~EIÇAo DO ART. 18 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.
(TITULe II, CAPITULO IV)

INDIVIrUAL LÍDICE DA MATA
APROVAÇÃO DO 1 2. DO ARTIGO 19.

( 001 )

~ 2 2 Os partidos po1iticos após adquirirem persona1i­
dade j~ridica, na forma da 1eí civi1, registrarão seus estatu­
tos no Tribuna1 Superior E1eitora1.

EM : 04/02/88

ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

REFERfNCIA: 02 - 05 - 00 - 00 - 019 - 03 - 00 - *

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

PÁGINA: 183

§ 3~ Os partidos po1iticos têm direito aos reClrsos
do xundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à te1ev~são.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 3 2 Os partidos po1iticos têm direito a recurs~s do
fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à te1evisão, na
xorma da 1ei.



EM : 04/02/88

104

ASSEMBL~%A NAC%ONAL CONST%TU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM%SSÃO DE S%STEMAT%ZACÃO

RErERfNC%A: 02 - 05 - 00 - 00 - 019 - 04 - 00 _ *

TEXTO DA S%STEMAT%2ACÃO:

pAG%NA: 184

~ 4 2 ~ vedada a ut~1~zação pe10s part~dos p01~t~cos
de organização.paramilitar.

DESTAQUES SOBRE O TEXTO:

PROJETO DO CENTRÃO:

~ 4 2 ~ vedada a ut~1ização pelos partidos polit~cos
de organização paramilitar.

EM : 04/02/88

ASSEl1BL~%A NAC%ONAL CONST%1rU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM%SSÃO DE S%STEMAT%2ACÃO

RErERfNC%A: 02 - 05 - 00 - 00 • 019 - 05 - 00 - *

TEXTO DA S%STEMAT%ZACÃO:

DESTAQUES SOERE o TEXTO:

pAG%HA: 125

EMENDA:

EMENDAS AD%T%VAS:

EMENDA: 2P00039-~~ PARECER: PELA REJEIcÃO
%RAl1 ~ARA%VA Pl1DB

%~c1ua-se no Art. 19 do Capitu10 v _ dos Partidos P01iti­
cos o seguinte paragrá~o:

"5 52 _ ~ assegurada a participação de todos os ~iliados
na es=01ha dos candidatos dOS respectivos Partidos para Presi­
dente da Repú~lica~ Governadores de E&tado~ Senadores~ Pre~ei­
tos e na e1aboração das 1istas partidárias para as eleições
propo ~cionais•••

2P01372- LI PARECER: PELA REJEICÃO
JOS~ ~AULO BISOL PMDB
El1END~ AD:tT%VA

Inclua-se no Títu10 %% _ Dos direitos e garantias ~unda­

mentais _ um novo artigo~ renumerando-se os demais
A~t. _ t criada a De~ensoria do Povo~ incumbida de zelar

pela ~~etiva su~missão dos pOderes do Estado e dos poderes so­
ciais de re1evância pÚb1ica à constituição e às 1eis.

~ 1 2 _ São atribuidas ao De%ensor do Povo a ínvíolabílida­
de~ 0$ impedimentos~ as prerrogativas processuais dos membros
do Congresso Nacional e os vencimentos dos juizes do Supremo
Tribunal rederal. .

~ 2 2 _ A %unção de De%ensor do Povo é incompatível com o
exércio de QUa1quer outro cargo ou %unção PÚb1ica.

~ 3 2 _ O Dexensor do povo poderá ser su~stituido por ou­
tro~ a qualquer tempo~ por deliberação da maioria a~soluta dos
membros da Câmara dos Deputados~ mediante representação popu­
1ar que 1ei regulamentará.

~ 4 2 _ As Constituições estaduais institUirão a De~oria do
Povo~ de con~ormidade com os principios constantes deste arti­
go e para atendimento de todos os MunicíPios.

~ 52 _ Lei Complementar disporá so~re competência~ organi­
zação, recrutamente, composicão e xuncionamento da De:ensoria
do PO'\7o.
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TRABALHO COMPARATIVO ENTRE O PROJETO DE CONS

TITUIÇÃO(A) COM AS EMENDAS SUBSTITUTIVAS OFERECIDAS~E

LO "CENTRÃOll E OS DESTAQUES SOBRE O TEXTO E AS EMEN

DAS INDIVIDUAIS, POPULARES E COLETIVAS.

ERRATA

Art. 69

INCLUSÕES

no § 42 - Destaque ng-2033 - Vivaldo Barbosa
"Suprimir a expressa0 "brasileiros"

no § 43 - Destaque n9 1490 - Fernando Lira

lIA~rovação do § 43 do ~rojeto"

no § 50 - Destaque n9 1626 - Edson Lobão

"su~~essão do Dar~grafo"

no § 51 - Destaque n9 1523 - Aluísio Teixeira

.1' supressão da exn~essão "do novo"

Max Rosemann

exnressão lIna forma da lei".

Sigmaringa Seixas

inciso I I do § ,-52".

Fábio Feldman

- no §

- no 5

- Destaque n9 1250 ­

~'!supressão da

52· - Destaque n9 1495 ­

"anrovacão do
_ J

53 - Destaque n9 1144 -
~ y..- ~

"aprovaçao do § 53 do projeto"

- Destaque n9 1328 - Eduardo Bonfim

"aprovação do §-53 do-pr;?jeto"

- Destaque n9 2171 - Vivaldo Barbosa

"~provação do § 53 do projeto"

- Des~agues aditivos de par~grafo ao art. 69 (p~g. 59~

- Destaque n9 1493 - João Agripino

"a~rovação do § 60 do projeto"

Destaque n9 1771 - João Paulo

"aprovação do § 47 do projeto"

- Destaque n9 2209 - Moema são Thiago

"aprovação do § 50 do projeto"

- Destaque n9 2218 -Roberto D'Ávi1a

"aprovação do § 56 do nrojeto"
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2.

TRABALHO COMPARATIVO ENTRE O PROJETO DE CONS

TITUIÇÃO(A) COM AS EMENDAS SUBSTITUTIVAS OFERECIDAS PELO

"CENTRÃO 11 E OS DESTJI.QUES SOBRE O TEXTO E AS EMENDAS INDI

VIDUAIS, POPULARES E COLETIVAS

E R R A T A (Continuação)

- Destaques aditivos de arti90 ao(Cap. I do' Título lI:

- Destaque n9 611 - Ric~fdo Izar

- Destaque n9 1343 - Edmilson Valentim

OUTRAS ]I~TERA~ÕES

- Destaque n9 1474 - Vieira da Silva

- Transferir do § 38 para o § 39

- Destaque n9 1524 - Wasner Lago (Inciso XVII do art. 69)

- retirado nela autor.
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